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LEr COMPLEMENTAR N" 00t/20L7

Institur o Codrgo Ambiental- do
Municipio de Santa Maria do
0este/PR.

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR,
APROVOU e EU PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MAR]A DO OESTE,
ESTADO DO eARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas na
Lei Orgânica deste Municipio no Artigo 62, sanciono a
seguinte;

LEI

PARTE GERÀL

tÍtur,o r
D rsPos rÇõss pRET,TMTNARES

CAPITUIO I

Art. 1o Com fundamento nos artigos 23,30 e 225 da Constituição
Federalr nos artigos l'7, 151 e 201 da Constituição do Estado do
Paraná, Dâ Legislação Ambiental Federal, na Lej- Orgânica do
Municipio de Santa Maria do oeste/PR e demais disposi-ções legais
atinentes à espécie, este Codigo tem como final-idade regular as
ações do Poder Publico e da Coletividade na conservação, defesa,
melhoria/ recuperação e controle do ambiente ecologi-camente
equilibrado locaI, e estabelecer norrnas para a administração, a
proteção e o control-e do Patrimônio 1\mbientaf, da qualidade do
ambiente e do desenvol-vimento sustentáve1 do Municipio de Santa
Maria do Oeste/PR.

Parágrafo unico: Consideram-se incorporados à presente lei os
conceitos ;uridicos definidos na Iegrslação federal, estadual e
municipal que dispÕem sobre a Politica do Meio Ambiente.

Art. 2" 0 Municipio, sob a coordenação, aprovação e fiscalização
do órgão ambient.af munlcipal, poderá buscar parceria no seLor
publico, privado e no terceiro setor para a reaLizaçâo de
pesquisas, monitoramento, projeLos, serviços e obras de
recuperação, preservação e melhoria dos recursos ambientais.
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Art. 3o Para os fins prevlstos nesta Lei entende-se por:

I - Poluente do ar: qual-quer efemento ou substância quimica em

estado solido, liquido ou gasoso que direta ou indiretamente for
lançado ou este;a drsperso na atmosfera, alterando sua
composição natural-;

II - Parques urbanos: aqueles inseridos na malha urbana com
objetivo principal de propiciar a preservação, fazer e educação
ambiental à população;

III - Áreas Verdes: espaços livres, de uso púb1ico, com
tratamento paisagistico, reservadas a cumprir multiplas funções
de contemplação, repouso, preservação e lazer, nefas permitindo-
se a instalação de mobiliário urbano de apoio a estas atlvj-dades
mediante aprovação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
SMMA, respeitadas as áreas de preservação ambiental-;

IV - Área de Lazer: espaÇo livre, de uso público, integrante das
Areas Verdes, destinada aos usos recreativos, na qual podem ser
edificadas construções que visam à segurança, à saúde e à
educação,'

v - Unidades de Conservação: espaÇo territorial e seus recursos
ambientais, incl-uindo as agua s j uri sdi cionai s , com
características naturais relevantes, legalmente instituidas pelo
Poder Público/ com objetivos de conservação e limites definidos,
sob regime especial de adminístração, ao qual se aplicam
garantias adequadas de proteção;

VI - Parques Lineares: espaÇos criados ao longo dos cursos
d água, cuja principaJ- função e a de exercer proteção à rede
hidrica e as vegetações ciliares, eüe poderão contemplar funçÕes
de ]azer e recreação, conforme zoneamento ambientaf sob gestão
do Srstema Estadual de Meio Ambiente - SEMA;

vIr - Vegetação Natural: toda vegetação, constituída de espécies
nativas "Iocais, que se encontra em seu estado primário ou em

diferentes estágios de regeneração;

VIII - Vegetação de Porte Arboreo ou Árvore: e o vegetal l-enhoso
com diâmetro de caul-e superior a 05 (crnco) centÍmetros e al-tura
de 1,30m (um metro e trinta centimetros) do solo;

IX - Fauna Local: os animais sil-vestres, domésticos e exÓticos
de qualquer espécie ou ori-gem, em qualquer fase de seu
desenvol-vimento, eue vivem constante ou sazonal-mente no
Municipio;
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X - Fauna Urbana: espécies da fauna que habitam a área urbana,
de forma sazonal- ou perene/ endêmicas ou exóticas, silvestres ou
domésticos, que mereÇam atenção especial para a sua proteção ou
preservação, ou ainda que possam causar confl-itos com a
convivência urbana ou prejuizos à saúde pública;

XI - Função Ecologica da Espécie: definidas como relaçÕes
tróficas estabelecidas com populações de outras espécies e sua
relação com o meio fisico em que vi-ve;

XII - Extinção: é o desaparecimento de populações de uma espécie
em determinada área geográfica ou comunidade;

XIII - Centro de Apoio à Educação Ambiental: locais destinados a
práticas educativas voltadas às questÕes socioambientais;

XIV - Meio Ambiente: o conjunto de condiçÕes, Leis, influências
e int.eraçÕes de ordem física, guimica e biologica, eue permitem,
abrigam e regem a vida em todas as suas formasi

XV - Degradação Ambiental: alteração adversa das caracterÍsticas
fÍsrcas, químicas e biologrcas do meio ambiente;

xvI - Poluição: a deqradação da qualrdade ambiental resul-tante
de atividades que direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúdeí a seguranÇa e o bem-estar da população;

b) criem condiçÕes adversas às atrvidades sociais e econômicasi

c) afetem desfavoravel-mente a biota;

d) afetem as condiçÕes estéticas ou sanitárias do meio ambiente;

e) l-ancem materias ou energia
ambÍentais estabel-ecidos ;

em desacordo com os PadrÕes

XVII - Poluidor: pessoa fisica ou luridi-ca, dê direito público
ou privado, responsáve1, direta ou indiretamente, pot atividade
causadora de degradação ambiental;

XVIII - Pol-uente: toda e qualquer forma de matéria ou energia
J-ançada ou liberada nas águas/ no ar ou no solo em desacordo com
padrÕes de emissão estabelecidos na legislação vigente incl-usive
deste Codigo;

XIX - Preservação: conjunto de métodos, procedimentos e
politicas que visem a proteção a longo prazo das espécies,
habitats e ecossistemas, alem da manutenção dos processos
ecológl-cos, prevenindo a simpJ-ificação dos sistemas naturais;



PRtrFENTLJ RA M {"INIC I PAL

Santa Maria dn kgte
RUA JOSE DE FRANçA PEREIRA, N" 10. CEP:85,230-000 - FoNEi FAx: (0,12) 3ó,la-1359

XX - Conservação in sjtu: Conservação de ecossistemas e habitats
naturais e a manutenção e recuperação de populaçÕes viávei-s de
espécies em seus mei-os naturais e, Do caso de espécies
domesticadas ou cult.rvadas, nos meios onde tenham desenvolvidos
suas propriedades e caract.eristicas;

XXI - Manejo: todo e qualquer procedi-mento que vise assegurar a
conservaÇão da diversidade biofogica e dos ecossistemas;

XXII - Recursos Nat.urais: o ar aLmosférico, águas superficiais e
subterrâneas, o so1o, o subsolo, os elementos da biosfera e
demais componentes dos ecossistemas/ com todas as suas inter-
relações necessárj-as à manutenção do equilibrio ecológico;

XXIII - Impacto Arnbienta1 LocaI: aquele que afeta diretamente,
no todo ou em parte/ o território do Municipio, sem uftrapassar
o seu l-imite territ.orial-;

XXIV - Lrcenciamento Amb:-ental-: procedimento administrativo pelo
qual o orgão ambiental competente autori za ou ficencia a

locali zaçãol construção, instalação, ampliação e operação de
empreendj-mentos ou atividades consrderadas efetiva ou
potencialmente poluidoras ou util:-zadoras de recursos naturais,
bem como as capazes, sob qualquer forma, de causar degradação
ambiental, considerando as disposiçÕes legais e regulamentares e

as normas técnicas apl:,cáveis ao caso,'

xXV - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão
ambiental competente estabelece as condições, restriçôes e
medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo
proprietário, empreendedor ou administ.rador/ pessoa fisica ou
jurÍdica, de direíto publico ou privado, para l-ocal-izar,
construir, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou
atividades consj-deradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou
utilizadoras de recursos naturais, bem como as capazes, sob
qualquer forma, de causar degradação ambiental";

XXVI - Licença Simplificada (LS) : ato administrativo pelo qual o
orgão ambiental competente aprova a l-ocalização e a concepção do
empreendimento, ativj-dade ou obra de pequeno porte e/ou gue
possua baixo potencial poJ-uidor/degradador, aLesta a viabilidade
ambiental e estabel-ece os requisit.os básicos e condicionantes a
serem atendidos , aprova os planos / programas e/ou proj etos,
define as medidas de controle ambiental e demais condicionantes
determinadas pelo orgão municipal compet.entei

XXVII - Licença Prévia (Lp): concedida na fase preliminar de
planejamento do estabelecimento, empreendimento ou atividade,
aprovando sua locaLização e concepção, atestando a viabiLidade
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ambiental e estabe.l-ecendo os requisitos básicos, condicionantes,
restriçÕes e medidas de controle a serem atendidas nas próximas
fases de sua implementação;

XXVIII - Licença de Instalação (LI): autori-za a instalação do
estabelecimento, empreendimento ou atividade, de acordo com as
especificações constantes dos planos, programas e proj etos
aprovados, incluindo medidas de controle ambient.a.l- e demais
condicionantes, da qual constituem motivo determinante;

XXIX - Licença de Operação (LO) : autoriza a operação do
estabelecimento, empreendimento ou atividade, após a verificação
do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores,
com as medidas de controle ambiental- e condicionantes
determinados para a operação;

xxx - Autorização Ambientar: aprova a localização e autoriza a
instalação, operação e/ou implementação de atividade que possa
acarretar alteraçÕes ao meio ambiente, por curto e certo espaÇo
de tempo, dê caráter temporário ou a execução de obras que não
caracterizem ÍnstalaçÕes permanentes, de acordo com as
especificações constantes dos requerimentos, cadastros, planos,
interaçôes; programas e/ou proj eLos aprovados, incl-uindo as
medidas de control-e ambientais e demais condicionantes
determinadas pelo orgão municipal competente;

XXXI - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos
relativos aos aspectos ambrentais refacionados à 1ocali zação,
construção, l-nstalação, ampliação, operação e funcionamento de
estabel-ecimentos, empreendrmento ou at:-vidades, apresentados
como subsidio para a anáIise da licença requerida, tais como:

a) Estudo Prévio de Impacto Ambientaf (EPIA) e ReIatório de
Impacto de Meio Ambiente (RIMA), conforme definido em
regulamento próprio e termo de referência;

b) Pl-ano de Control-e Ambiental- (PCA) ;

c) Plano de RecuperaÇão de Área Degradada (PRAD);

d) Rel-atorio Ambiental Prel-rminar (RAP) ; e) Relatorio Ambiental
Simplificado (RAS);

f) Projeto de Monitoramento Ambrental (PMA);

q) Estudo de

i) Estudo de
de Vizrnhança

Risco (ER) ; h) Estudo de Passivo AmbientaL (EPA);

Impacto de Vizinhança (EIV) e Relatorio de Impacto
(RIV) ;
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XXXII - Auditoria Ambiental Compulsoria:
avaliações e estudos destinados a verificar:

reaLi zação de

a) o cumprimento das normas legais ambientais em vigor;
b) os niveis efetivos ou poLenciais de poluição ou de degradação
ambiental por atividades de pessoas fisicas ou juridicas;

c) as condiçÕes de operação e de manutenção dos equipamentos e
sistemas de control-e de poluição;

d) as medidas necessári-as para assegurar a proteção do meio
ambiente, saude humana e minimizar impactos negativos e
recuperar o meio ambiente;

XXXIII - Diagnostico Ambrental: diagnóstico considerado a partir
das condiçÕes do patrimônio ambiental- e da qualidade do
ambiente, incluido o grau de degradação dos recursos naturais e
das fontes poluidoras, do uso do solo no território do Município
e das caracterÍsticas de desenvolvimento socioeconômicoi

XXXIV - Zoneamento Ambiental-: consiste na definição de áreas do
território do Municipio de modo à regular atividade e a definir
ações para a prot.eção e melhoria da qualidade do ambiente em
face das suas caracteristicas ou atributos das áreas;

XXXV - Area Contaminada: Iocal onde há contaminação causada pela
disposição, regular ou irregular, de quaisquer substâncias ou
residuos;

XXXVI - Area Orfã Contaminada:
responsáveis pela disposição não
indi-vidual-izáveis;

área contaminada cujos
sejam identificáveis ou

XXXVII - Acordos Setoriai-s: ato de natureza conLratual firmado
entre o Poder Público e fabricantes, importadores,
distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da
responsabilidade compartilhada pelo cicl-o de vida do produto;

XXXVIII - Cicl-o de Vida do Produto: série de etapas que envolvem
o desenvol-vimento do produto, a obtenção de matérias-primas e
insumosí o processo produtivo/ o consumo e a disposição final;

XXXIX - Coleta Seletiva: coleta de residuos solidos e semi-
sóIidos previamente segregados, conforme sua constituição ou
composição;

XL - Social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam
à sociedade informaçÕes, representação técnica e participação
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nos processos de formulação, implementação e avaliação das
políticas publicas rel-acionadas com as questÕes socioambientais;

XLI - DestinaÇão Finaf Ambiental-mente Adequada: destinação de
residuos que incl-ui a reutil-ízaçáo, a reciclagem, a compostagem,
a recuperação energetica ou outras destinações admitidas pelos
órgãos competentes, entre el-as a disposição final, observando
normas operacÍonais especificas de modo a evitar danos ou riscos
à saude publ j-ca e à segut:anÇa, e a minimi zar os impactos
ambientais adversos;

XLII - PadrÕes Sustentáveis de Produção e Consumo: produção e
consumo de bens e serviços de forma a atender as necessidades
das atuais gerações e permitir melhores condições de vida, sem
comprometer a quali-dade ambienLal e o atendimento das
necessidades das gerações futuras,'

XLIII - Gestão AmbientaL: processo de articulação das ações dos
diferentes agentes sociais que interagem em um dado espaÇo.
visando garantir/ com base em principios e diretrizes
previamente definidos, o uso racionaf sustentáve1 dos recursos
ambientais, englobando ações de caráter politico, 1ega1,
administrativo, econômico, cientifico, tecnológico, de geração
de informação e de articulação enLre esses diferentes niveis de
atuação;

XLIV - Conservação: uso sustentável- dos recursos naturais, tendo
em vista a sua utilização sem cofocar em risco a manutenção dos
ecosslstemas exj-stentes, garantindo-se a biodiversidade;

XLV - Arborização Urbana Vrária: especies vegetais de porte
arbóreo plantadas linearmente nos passeios ou canteiros centrais
ao longo de ruas e avenidas;

XLVI - Ecossistemas: conjunto integrado de fatores fisicos e

bioticos que caracterizam um determinado 1ugar, estendendo-se
por um determinado espaÇo de dimensões variáveis. É uma
totalidade integrada, si-stêmica e aberta, eue envolve fatores
abioLicos e bióticos, com respeÍto à sua composição, estrutura e

função;

XLVII - Interesse Local: é o interesse municipal no
desenvolvimento de açÕes e projetos utilizadores de recursos
ambientais e em observância ao disposto no artigo 30 da

Constituição Federal;

XLVIII - Saneamento Ambiental: conjunto de práticas que
meLhorarem a qualidade de vida e ambientaf, como acesso a água
potável, sej a por rede de abastecrmento ou instalações
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individuais, coleta e disposição sanitária de residuos sól-idos e
liquidos, disciplina sanitária de uso do soIo, drenagem urbana,
controle de vetores e reservatórios de doenças transmissiveis,
prevenção e control-e de ruidos e emissÕes atmosféricas;

XLIX - Auto: instrumento de assentamento que registra, medi-ante
termo circunstanciador os fatos que interessam ao exercicio do
poder de polÍcia;

L - Termo: insLrumento de assentamento que registra providências
que j-nteressam ao exercicro do poder de pol-icia;

LI - Apreensão: ato mat.erral decorrente do poder de policia e
que consiste no privilégio do poder púbIico de assenhorear-se de
objeto ou de produto da fauna ou da fl-ora silvestre;
LII - Aut.o de constatação: registra a irregul-aridade constatada
no ato da fiscalizaçáo, atestando o descumprimento preterido ou
iminente da norma ambiental e adverte o infrator das sanções
administrativas cabiveis ;

LIII - Auto de infração: registra o

ambiental e consigna a sanção pecuniárla

LIV - Demol-ição: destruição forçada de
norma ambient.al;

descumprimento de norma
cabivel;

obra incompativel com a

LV - Embargo: e a suspensão ou proibrção da execução de obra ou
implantação de empreendimento;

LVI - Fiscal-ização: toda e qualquer ação de agente fiscal- de
meio ambiente ou outro servidor designado, visando o exame e

verificação do atendimento das disposição contidas na legislação
ambiental, neste regulamento e nas normas deles decorrentes;

LVII - Infração: e o ato ou omissão contrário à legislação
ambiental-, a este Código e às normas dele decorrentei

LVIII - Infrator: e a pessoa fÍsica ou jurídica cujo ato ou
omissão, de caráter material ou intelectual, provocou ou
concorreu para o descumprimento da norma ambientaf;

LIX - Interdrção: e a Iimitação, suspensão ou proibiÇão do uso
de construção, exercicio de atividade ou condução de

empreendrmento;

LX - Intimação: é a ciência ao administrado da infração
cometída, da sanção imposta e das providências exigidas,
consubstanciada no próprio auto ou em edital;
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LXI - Multa:
cumuJ-at.iva, de
em decorrência

LXIV - Som: fenômeno fisico
vibraçÕes mecânicas em um meio
freqüência de 16 Hz a 2A Klnz e
auditrvo humano

LXV - PoIuição sonora: toda
indiretamente, seja ofensiva ou
bem-estar pubJ-ico ou transgrida
competente;

e a imposição pecuniária singular, diária ou
natureza obletiva a que se sujeita o administrado
da infração cometida;

LXII - Poder de policia: é a atividade da administração eue,
l-imrtando ou discipJ-inando dj-reito, interesse, atividade ou
empreendimento, regula a prática de ato ou abstenção de fat.o, em
razáo de interesse publico concernente à proteção, control-e ou
conservação do meio ambiente e a melhoria da qualidade de vida
no Municiplo;

TXIII - Reincidência: e a perpetração de infração da mesma
naLureza ou de natureza diversa, pelo agente anteriormente
autuado por infração ambiental. No primeiro caso trata-se de
reincidência especifica e no segundo de reincidência genérica. A
reincidência observará um prazo máximo de cinco anos entre uma
ocorrênci-a e outras;

provocado pel-a propagação de
elástico, dentro da faixa de

passivel de excitar o aparelho

emi-ssão de som euê, direta ou
nociva à saúde, à seguranÇa e ao
as disposiçÕes fixadas na norma

LXVI - Ruldos: qualquer som que cause ou possa causar
perturbaçÕes ao sossego publico ou produzir efeitos psicológicos
ou fisiológicos negativos em seres humanos;

LXVII - Zona sensível- a ruidos: são as áreas situadas no
entorno de hospitais, escolas, creches, unidades de saúde,
bibl-iotecas, asilos e área de preservação ambient.al;

LXVIII - Esca.l-a Ringelmann: consiste em uma escala gráf ica para
avaliação colorimétrica de densidade de fumaça, constituida de
seis padrÕes com variaçÕes uniformes de tonalidade entre o

branco e o preto e/ apresentados por mej-o de quadrados
retangulares, com redes de linhaS de eSpeSSura e espaçamento
definidos sobre um fundo branco.

CAPTTULO TII

DÀ POLÍTICÀ A}ÍBIENTAL DO MT'NICÍPTO
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Art. 4" A politica municipal do meio ambiente tem por objetivo a
preservação, mel-horia e recuperação da qualidade ambiental
propicia à vrda, visando assegurar a dignidade da vida humana e
o desenvol-vimento socioeconômico l-ocal-.

Art. 5" São objetivos especificos da politica ambiental do
MunÍcÍpio:

I - Manter a fiscal-ização permanente do patrimônio ambj-ental e o
controle das atividades potencial- ou efetivamente poluidoras,
visando a garantia da quali-dade de vida e ao equilíbrio
ecológico;

II - Formular novas técnicas e estabel-ecer padrões de proteção,
conservaÇão e mel-horia do ambiente;

III - Dotar o Municipio de infraestrutura material- e de quadros
funcionais adequados e qualificados para a administração do
ambiente;

IV - Estabel-ecer as áreas prioritárias de ação a fim de promover
a mel"horia da qualidade de vida e o equilibrio ecológico;

V - PJ-ane3ar o uso dos recursos naturais, compatibilizando o
desenvolvimento econômico-social- com a proteção dos
ecossistemas;

VI - Promover pesquisas orrentadas para o uso racional de
recursos ambientais e a dj-fusão de informações para a formação
de uma consciêncj-a pública sobre a necessidade de preservação da
qualidade ambiental- e do equilíbrio ecoJ-ógico;

VII - Coletar, sistematizar e colocar à disposição de todo e
qualquer cidadão, independentemente de formalidades, todos os
dados e informaçÕes sobre a qualidade do patrimônio ambiental- e
a qualidade de vida no municipio e;

VIII - A imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de
recuperar e,/ou indenizar os danos causados e/ ao usuário, da
contribui-ção peJ-a utrlização de recursos ambientais com fins
econômicos.

Art. 6o Os principros estabelecidos neste Codigo e na legislação
federal e estadual correlata, ou del-es decorrentes deverão ser
observados na elaboração de planos/ programas e projetos/ bem

como nas açÕes de todos os particulares e Órgãos da
Administração Publica, direta ou indireta.

Parágrafo único: Na politica ambiental municipal serão
observados ainda os seguintes principios fundamentais:

10
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I-Odíreitode
equiJ- ibrado;

todos ao meio ambiente ecologicamente

II - A equrdade intergeracional;

III - A vedação do retrocesso em matéria de direito ambiental,
observados os critérios de sustentabil-idade cientificamente
comprovados e aprovados;

IV - A prevenção e a precaução;

V-Opoluidor-pagador,ousuário-pagador
recebedor;

VI - O desenvol-vimento sustentável-;

VII - A cooperação entre os setores públicos e

VIII - A participação comunitária na defesa do

IX - A responsabilidade compartilhada pelo
produtos;

protetor-

privados;

meio ambiente;

ciclo de vida dos

X - A educação ambiental;

XI - A função socroambiental da propriedade

TITULO II

DO SISTET'ÍA MT'NICIPAT DO MEIO A}ÍBIENTE

CÀPÍTULO I

DÀ ESTRUTUR,A

Art. J" O Sj-stema Municipal de Meio Ambiente - SIMMA é o
conjunto de orgãos e ent-idades publicas e privadas integrados
para a preservação/ conservação, defesa, mel-horiaí recuperação,
contro1e do mero ambiente e uso adequado dos recursos ambientai-s
do Munrcipio, consoante o disposto neste Código, assim
estruturado focafmente:

I - Secretaria Municipal- de Meio Ambiente - SMMA,

coordenação, controle e execuÇão da politica ambiental-;

II - Consel-ho Municipal do Meio Ambrente - CMMA, orgão
autônomo de caráter consul-tivo e del-iberativo da
ambientaf;

órgão de

colegiado
po1 itica

tt
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III - Outras secretarias municipais e entes da administração
indireta, definidas em ato do Poder Executivo Municipal;

§ 1" o CMMA e o orgão superior d.efiberativo da composição do
SIMMA, nos termos deste Codj-go;

S 2o poderão ser estabelecidos consórci-os intermunicipais para
atender as demandas necessárias da gestão ambiental- municipal;

§ 3" Os orgãos e entidades que compõem o SIMMA atuarão de forma
harmônica e integrada, sob a coordenação da Secretaria Municipal
de Mei-o Ambrente - SMMA, observada a competência do CMMA.

suçã,o r

Do ÓRGÃo GEsToR

Art. B " A Secretaria Municipal- de Mei-o Ambiente - SMMA tem a
finalidade de assessorar a formul-ação da politica municipal e as
diretrizes governamentais para o meio ambiente e os recursos
ambientaj-s, plane;ar, coordenar, supervisionar, controlar,
executar e fazer executar a politica municipal e as diretrizes
fixadas para o meio ambiente.

Art. 9o São atribuições da SMMA:

I - Articul-ar-se com organismos federais, estaduais, municipais
para a execução coordenada e a obtenção de financiamenLos para a

implantação de programas relativos à preservação/ conservação e
recuperação dos recursos ambientais, com a finalidade de
garantir a execução integrada da politica ambiental- do
Municipio;

II - Participar do planejamento de
Municipio;

politicas públicas do

III - El-aborar o P.l-ano Ambiental e a
orçamentária;

respectiva proposta

IV - Elaborar coordenar, supervisionar e flscalizar os planos,
programas/ projetos e atividades de preservação, proteção,
conservação, controle e uso de recursos naturais e ambj-entais no
Municipio;

V - Atuar em caráter permanente na preservação, conservação,
proteção, avaliação, controj-e e monitoramento de recursos
ambientais e na recuperação de áreas poluidas ou degradadas;

12
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VI - Fixar diret.ri zes ambient.ais para elaboração de pro j etos de
parcelamento do sofo urbano e rural-, bem como para a instalação
de atividades e empreendimentos no âmbito do saneamento
ambi ental ;

VII - Exercer o controle e a fiscalização das atividades e
empreendimentos públicos ou privados utilizadores de recursos
ambientais ou considerados, efetiva ou potencialmente
poluidores, bem como, sob qualquer formaf capazes de causar
degradação ambiental- ;

VIII - Estabelecer. eR articuJ-ação com os demais órgãos e
entidades integrantes do Sistema MunicipaL do Meio Ambiente
SIMMA, o zoneamento ambrentaf;

IX - Licenciar a l-ocalização, a instalação, a operação e a
ampliação das obras e atividades consideradas efetiva ou
potenciaImente poluidoras ou degradadoras do meio ambiente, euê
causem ou possam causar impacto ambiental local;

X - Determinar a realização de estudos previos de impacto
ambiental, observados os prazos da legislação estadual e federal
vigentes;

xI - Promover as medidas administrativas e requerer as medidas
judiciais cabiveis para coibir, punir e responsabilizar os
agentes poluidores e degradadores do ambiente;

XII - Exercer o poder de policia admrnistrativa para condicionar
e restringir o uso e gozo dos bens, atrvidades e direitos em

beneficio da preservação, conservação, defesa, melhoria,
recuperaÇão e contro.l-e do ambiente;

XIII - Manifestar-se, mediante estudos e pareceres técnicos,
sobre questões de interesse ambiental- do Municipio;

xIV - Fazer cumprir as decisÕes do CMMA, observada a legislação
perti-nente,'

XV - Recomendar ao CMMA a elaboração de normas, criLérios e

padrÕes de qualidade ambiental e de uso e manejo de recursos
ambient,ais no Municipio;

XVI - Promover a aplicação e ze\ar pela observâncÍa
legislação e das normas ambientais;

XVTI - Prest.ar apoio técnico, administrativo e financeiro ao
CMMA;

da

XVIII - Promover ações voltadas à educação ambiental;

13
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XIX - Coordenar as açÕes dos órgãos integrantes do

XX - Implementar, através do PLano Ambiental, as
pol-itica ambiental municipal ;

XXI - Coordenar a gestão do fundo ambiental,
técnicos, administrativos segundo diretrizes
aplicação;

SIMMA,

diretrizes da

nos aspectos
e planos de

XXII - Apoiar as ações das organizaçÕes da socj-edade civil que
t.enham a questão ambiental- entre seus objetivos, desde que tais
açÕes sejam efetivamente de interesse municipal e dentro da
legislação vigente;

XXIII - Propor a criação e gerenciar as unidades de conservação,
implementando os respectivos planos de manejo;

XXIV - Coordenar a implantação do Plano de Arbori zaçáo e Áreas
Verdes/ promovendo sua avafiação, adequação e fiscalização;

XXV - Executar outras atividades correl-atas atribuidas pela
administração.

SEçAO rr

Do ÓRGÃo coNsULTIvO E DELIBERATIVO

Art. 10. O Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA, órgão
instituÍdo pela Lei Municipal- no 421/2015 passa a integrar a
estrutura do SIMMA, exercendo funçÕes deliberativa e consul-tiva.

Art. 11. Passam a ser atribuições do CMMA, alem das
especificadas na Lei Municipal no 421/2015:

I - Definir a politica ambiental do Municipio, aprovar o plano
de ação da SMMA e acompanhar sua execução;

II - Estabel-ecer as normas, critérios, parâmetros, padrÕes e
indices de qualidade ambiental, bem como métodos para o uso dos
recursos ambientais do municipio, observadas as IegislaçÕes
esLadual e federal;

III - Estabelecer os métodos e padrões de monitoramento
ambiental desenvolvidos pelo Poder Público e pelo particular;

IV - Conhecer dos proceSSoS de IicenciamenLo ambiental- do
Município;

t4
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VI - Acompanhar as avaliaçÕes de impacto ambientaf determinadas
pelo municipio;

VII - Apreciar, quando solicitado, termo de referência para a
elaboração do nPIe/nrlle;

V - Propor projeto de lei
Executivo;

de rel-evância ambiental ao Poder

IX - Propor a criação de unidades de conservação e
diretrizes de gesLão;

Pl-ano

suas

X - Examinar matéria em tramitação na adminj-stração pública
municipal, que envol-va questão ambiental, a pedido do Poder
Executivo, de qualquer orgão ou entidade do SIMMA, ou por
solicitação da maioria de seus membros;

XI - Propor e incentivar ações de caráter educativo, formal e
não formal para a formação da consciência publica, visando à
proteção/ conservação e mefhoria do meio ambiente,'

XII - Fixar as diretrizes de gestão e aprovar Pl-anos de
Aplicação do Fundo Municipal de Meio tunbiente;

XIII - Decidir em ultima rnstância administrativa sobre recursos
refacionados a aLos e penalidades aplicadas pela SMMA,

XIV - Propor a criação de premiações e incentivos a municipes,
entidades ou empresas que tenham prestado relevantes serviços em
prol do meio ambiente,'

Art. 12. As sessÕes plenárias do CMMA serão sempre públicas,
permitida a manifestação oral de representantes de Órgãos,
entidades e empresas ou autoridades, quando convj-dados pelo
presidente ou pela maioria dos conselhej-ros, desde que
previamente manifestem e justifiquem tal pretensão.

Art. 13. Ficam mantidas as demais disposiçÕes da Lei 427/20Ls
naquilo em que forem compativeis com a presente Lei
Complementar.

sEÇÀo rrr
TÍTULO III

DOS INSTRIJI{ENTOS DA POLÍTICÀ À},ÍBIENTAT MUNICIPÀT

VIII - Apresentar parâmetros para a reformulação
Diretor no que concerne às questões ambientais;

do

15
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Art. 14. A politica ambiental do
seguintes instrumentos :

I - Planejamento ambientaf;

II - Zoneamento ambiental;

Município rege-se peJ-os

III - Criação de espaÇos l-erritoriais especialmente protegidos;

IV - Estabel-ecimento de parâmetros e padrões de qualidade
ambiental;

V - Aval-iação de impacto ambiental;

VI - Licenciamento ambiental-;

VII - Auditoria ambiental;

VIII - Monitoramento ambiental;

IX - Slstema municipal de informaçÕes e cadastros ambj-entais;

X - Fundo municipal de meio ambiente;

XI - Plano de arborização e áreas verdesi

XII - Educação ambiental-;

XIII - Beneficios, j-ncentivos e certificações ambientais;

XIV - Fiscalização ambiental-;

XV - Plano municipal de saneamento ambiental;

XVI - PLano de gerenciamento de residuos solidos;

XVII - Pl-ano de gerenciamento de recursos hídricos.

CAPÍTULO I

DA ÀPLICÀÇÃO DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA AIUB]ENTÀL MUNICIPÀI

sEÇÃ,o r

DO PLANE,TÀI{ENTO ÀI'{BIENTAI

Art. 15. O planejamento ambiental- estabefecerá as diretrizes do
desenvol-vimento sustentáveI, consistindo em processo dinâmico e

permanente baseado efetivamente na realidade local I e se

16
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realizará a partir da anáIise das condiçÕes do ambiente natural
e construido e das tendências econômicas e sociais.

Art. 16. Para atender às premissas estabelecidas no
anterior, o planejamento ambiental deverá basear-se:

artigro

I - Na adoção das microbacias como unidades físico-territoriais
de planejamento e gerenciamenLo ambiental;

II - Na avaliação da capacidade de suporte dos ecossistemas,
indicando limites de absorção de impactos provocados pela
instalação de atividades produtivas e de obras de
infraestrutura, bem como a capacidade de saturação resul-tante de
todos os demais fatores naturais e antrópi-cos;

III - No plano diretor parti-cipativo do municipio.

Art. I1. O planejamento ambrentaf deverá:

I - Definrr as metas plurianuais a serem atingidas para a
qualidade ambiênta1;

II - Fixar as drretrizes ambientais para o uso e a ocupação do
soIo, para a conservação e a ampliação da cobertura vegetal e

para a manutenção e melhoria da qualidade das águas superficiais
e subterrâneas;

III - Garantir o acompanhamento e o controle social nas fases e

elaboração e execução;

IV - Recomendar açÕes, visando ao aproveitamento sustentável do
patrimônlo ambiental; e

V - Recomendar ações destinadas a articular e integrar os
aspectos ambientais e o desenvol-vimento social dos p.Ianos,
programas, projetos e açÕes desenvol-vidos pelos diferentes
orgãos municipais, estaduais e federais.

SEÇAO II

DO ZONEAI.{ENTO A}'ÍBIENTAL

Art. 18. O zoneamento ambientaf consiste na definição de áreas
do territorio do MunicÍpio, de modo à regular atividades bem

Como definir açÕes para a proteção e melhoria da qualidade do

ambiente, considerando as caracteristicas ou atributos das

áreas .
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Parágrafo único: O zoneamento ambiental municipal é definido por
Lei e incorporado ao Plano Diretor, podendo o Poder Executivo
al-terar os seus limites,

Art. 19. O zoneamento ambiental do Municipio e estabelecido da
seguinte forma:

I - Zonas de unidades de conservação
regulamento das diversas categorías de manejo;

ZUC: áreas sob

II - Zonas de proteção ambiental- - ZPA: áreas protegidas por
instrumentos Iegais diversos ante a existência de remanescentes
de Fl-oresta com Araucária e ambientes associados e de
suscetibilidade do meio a riscos relevantes;

III - Zonas de proteção paisagística - ZPPt áreas dê proteção de
paisagem com caracteristicas excepcionais de qualidade e
f ragilidade visual-;

IV - Zonas de recuperação ambrental - ZRA: áreas em estágio
significativo de degradação, onde é exercida a proteçâo
temporária e são desenvol-vidas açÕes visando a recuperação
j-nduzida ou natural- do ambiente, com o objetivo de integrá-Ia às
zonas de proteção;

V - Zonas de controle especial - ZCE: demais áreas do Município
submetidas a normas próprias de control-e e monitoramenLo
amb j-ental- r err f unção de suas caracteristicas peculiares e de
suscetibilidade do meio a riscos ambientais e sanitári-os
relevantes por ações antropicas ou extremos cl-imáticos;

VI - Zona de Amorteciment.o-ZAM: áreas no entorno de uma unidade
de conservação e/ou de áreas de preservação permanente onde as
atividades humanas estão sujeitas a normas e restriçÕes
especificas com o proposito de minimizar os impactos negativos
sobre a unidade.

SEÇAO III

DOS ESPAÇOS TERRITORTAIS ESPECIAI,MENTE PROTEGIDOS

Art. 20 . Os espaÇos territoriais especialmente protegidos, )á
definidos em Iegislação, são os previstos neste capitulo,
cabendo ao MunicÍpio sua delimitação, quando não definidos em

1ei.

Art. 27, São espaços territoriais especi-almente protegidos:

I - As áreas de preservação;

18
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I I - As unidades de conservação,.

III - As áreas verdes publicas e particulares,
refevante ou florestada;

IV-Morrosemontes;

V - Bacias hidrográficas de captação de água para

com vegetação

abastecimento
púb1ico.

Art. 22. São áreas de preservação:

I - Remanescentes da Fl-oresta com
Brasil-;

Araucária e Campos do Sul- do

II - A cobertura vegetal que contri-bui para a estabilidade das
encostas su3eitas à erosão e ao desl-rzamento;

III - As nascenLes, as matas ciliares, 1agos, várzeas, charcos
com terreno turfoso e as faixas marginais de proteção das águas
superficiais,'

IV - As áreas que abriguem exemplares raros, ameaçados de
extinção ou Ínsuficientemente conhecidos da fl-ora e da fauna,
bem como aquelas que servem de pouso, abrigo ou reprodução de
espécies migratórias;

V - Os afloramentos rochosos, e a vegetação rupestre de
significativa import.ância ecol-ogica;

VI - As demais áreas declaradas por lei federaf, estadual ou
municipal.

Art. 23. As unidades de conservação são cri-adas por ato do Poder
Púb1ico, na forma estabelecida na Lei Federal- no 9985/2000.

Art. 24. As unidades de conservação instituidas no âmbito do
municipio constituem o Sistema Munici-pa] de Unj-dades de
Conservação, o qual deve ser integrado aos sistemas est.adual- e
federal-.

Art. 25. A alteração adversa, a redução da área ou a exLinção de
unidades de conservação soment.e será possivel mediante lei
municrpal.

Art. 26, O Poder PúbIico poderá reconhecer, na forma da lei,
unidades de conservação de dominio privado.

Art. 21 . As áreas verdes publicas e as áreas verdes especiais
serão regulamentadas por ato do Poder Público Municipal.
Parágrafo unico: A SMMA definirá e o CMMA aprovará as formas de
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reconhecimento de Areas Verdes e de Unidades de Conservação de
domÍnio particul-ar/ para fins de integração ao Sistema Municipal
de Unidades de Conservação.

Art. 28 . Os morros e montes são áreas que compÕem as zonas de
proteção ambiental ou paisagistica, definidas pelo zoneamento
ambiental.

Art. 29. As bacias hidrográficas de captação de água para
Abastecimento Publ-ico serão prioritárias nos programas de
conservação do so1o, recuperação de matas ciliares,
regularizaçáo fundiária, planejamento ambiental da propriedade
rural-, pagamento de serviços ambientais, redução do uso de
agroguimicos, restrição de atrvidades que gerem efluentes,
incenLivos à produção orgânica e educação ambientaf.

sEÇÀo rv

Dos pÀDRões pn EMrssÃo E DE euArrDÀDE Ar\ÍBTENTÀL

Art. 30. Os padrões de qualrdade ambiental são os vafores de
concentraçÕes máximas toleráveis no ambiente para cada poluente,
de modo a resguardar a saúde humana, a fauna, a flora, âs
atividades econômicas e o meio ambiente em geral.

§ 1o Os padrões de qualidade ambiental deverão ser expressos,
quantitativamente, indicando as concentrações máximas de
poluentes suportáveis em determinados ambientes, devendo ser
respel-tados os indicadores ambienLais de condições de
autodepuração do corpo receptor.

S 2o os padrões de qualidade ambiental- incluirão, entre ouLros,
a qualidade do ar, das águas, do sofo e a emissão de ruidos.

Art. 31. Padrão de emissão é o Iimit.e máximo estabelecido para
J-ançamento de poluente por fonte emissora eue, ultrapassado,
poderá afetar a saúde, segLtranÇa e o bem-estar da população, bem
como ocasionar danos à fauna, à f1ora, às atividades econômicas
e ao meio ambiente em geral.

Art. 32. Os padrões e parâmetros de emissão e de qualidade
ambiental são aqueles estabel-ecidos pelo Poder Público Estadual
e Federal, podendo a SMMA estabelecer outros padrÕes não fixados
pelos órgãos estadual e federal, fundamentados em parecer
aprovado pelo CMMA.

20
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sEÇÀo v

DÀ AvALraçÃo DE rMpÀcros Àl'íBrENTArs

Art. 33. Para fins de aval-iação de impactos ambientais serão
consideradas as atividades humanas que direta ou indiretamente,
afetem:

I-Asauderasegurançae

II - As atividades sociais

III - A biota;

bem-estar da população;

econômicas;

IV - As condições estéticas e sanitárias do mej-o ambiente;

V - A qual-idade e quantidade dos recursos ambientais;

VI - Os costumes/ a cuftura e as formas de sobrevivência das
populaçÕes.

Art. 34 . a avaliação de impacto ambiental é resul-tante do
conjunto de instrumentos e procedimentos à drsposição do Poder
Público Municipal que possibilitem a análise e interpretação de
impactos sobre a saúde, o bem-estar da população, a economia e o
equilÍbrio ambiental, compreendendo:

I - A varÍáve1 ambiental nas politicas, planos, programas ou
projetos que possam resulLar em impacto referido no caput;

II - A el-aboração de estudo prévio de impacto ambiental - EPIA,
e o respectivo relatorio de impacto ambiental- - rima, para a

implantação de empreendimentos ou atividades, na forma da Iei.

Art. 35. É de competência da SMMA a exigência do EPIA/RIMA para
o l-icenciamento de atrvidade potencial ou efetivamente
degradadora do meio ambiente no Município bem como sua
deliberação f j-nal.

S 1o O EPIA/RIMA deverá ser exigido na ampli-ação da atividade
que possa causar impacto ao meio ambiente.

S 2 o Caso ha j a necessidade de incl-usão de ponLos adiciona j-s ao
termo de referência, tais incLusÕes estarão fundamentadas em

exigência lega1 ou, em sua inexistência, em parecer técnico
consubstanciado, emitido pela SMMA.

§ 3" A SMMA se mani-festará conclusivamente no âmbito de sua
competência sobre o EPIA/RIMA, no prazo de 90 (noventa) dias a

contar da data do recebimento dos autos do respectivo

o

e
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procedimento administrativo, excluidos os periodos dedicados à
prestação de informaçÕes complementares.

Art. 36. O EPIA/RIMA, aIém de observar os demais dispositivos
deste Codigo, obedecerá às seguintes d_iretrizes gerais:

r - cont.emplar todas as afternativas tecnorogicas apropriadas e
arternativas de focafização do empreendimento, confrontando-as
com a hipótese de não executá-lo;

II - Definir os Iimites da área geográfica a ser direta ou
indiretamente afetada pelos impactos;

III - Realizar o diagnostico ambj-ental da area de infl-uência do
empreendimento, com completa descrição e análise dos recursos
ambient.ais e suas interaçÕes, tal- como existem, de modo a
caracterizar a situação ambiental da regi-ão, antes da
implantação do empreendimento;

IV - Identifrcar e aval-iar sistematicamente os impactos
ambientais que serão gerados pelo empreendimento nas suas fases
de planejamento, pesqui.sa, inst.alação, operação ou utilização de
recursos ambrentais;

V - Considerar os planos e programas
a implantação na área de influência
compat ibi I idade ;

VI - Definir medidas redutoras para os impactos negativos bem
como medidas que potencializem os impactos positivos decorrentes
do empreendimento;

VII - Efaborar programa de acompanhamento e monitoramento dos
impactos positivos e negativos, indicando a frequência, os
fatores e parâmetros a serem considerados, que devem ser
mensuráveis e ter interpretações inequivocas.

Art. 3"1 . A SMMA el"aborará ou avaliará os termos de referência em
observância com as características do empreendimento e do
ambiente a ser afetado e suas instruçÕes orienLarão a elaboração
do EPIA/RIMA, cont.endo prazos, normas e procedimentos a serem
adotados.

Art. 38. O diagnost.ico ambiental assim como a análise dos
impactos ambientais, considerará o meio ambiente da seguinte
forma:

I - Meio fisico: o soIo, o subsolo, as águas, o ar e o cIima,
com destaque para os recursos minerais, a topografia, a
paisagemr os tipos e aptidões do solo, os corpos d'água, o

governamentais existentes e

do empreendimento e a sua
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II - Meio blológico: a flora e a fauna, com destaque para as
espécies i-ndicadoras da qualidade ambiental, de valor cientifico
e econômico, raras e ameaçadas de extinção, eR extinção e os
ecossistemas naturais ;

regime hidrológico,
atmos féricas ;

AS correntes marinhas as correntes

ocupação do soJ-o, o uso da
para os sítios e monumentos
e ambientais e a potencial

III - Meio socioeconômi-co: o uso e
água e a socioeconomia/ com destaque
arqueológicos, históricos, culturais
utitização futura desses recursos.

Parágrafo único: No diagnostico ambiental-, os fatores ambientais
serão anal-isados de forma inLegrada mostrando a interaÇão enLre
eles e a sua interdependência.

Art. 39. O EPIA será realizado por equipe técnrca
multidisciplinar habilitada, não dependente direta ou
indiretamente do proponente.

§ 1o A equipe técnica referida no caput é responsáve1 pelas
i-nformações, resul-tados e estudos apresentados.

§ 2o O CMMA poderá, em qualquer fase de elaboração ou apreciação
do EPIA/RIMA, mediante voto fundamentado aprovado pela maioria
absoluta de seus membros, declarar a inidoneidade da equipe
multidisciplinar ou de técnico componente, recusando, se for o
caso, os Ievantamentos ou conc.l,usões apresentados.

Art. 40. O RIMA ref Iet.irá as concl-usÕes do EPIA de forma
objetj-va e adequada a sua ampla dlvutgação, sem omissão de
qualquer el-emento importante para a compreensão da atividade,
contendo no minimo:

I - Os objetivos e Sustificativas do projeto, sua relação e

compatibilidade com as poIÍticas setoriais, planos e programas
governamentai s ;

II - A descrição do projeto de viabilidade ou básico, e suas
alternativas tecnológicas e locacionais, especificando para cada
unrr nas fases de construÇão e operação, a área de inffuência, as
matérias-primas, a mão-de-obra, as fontes de energi-a, demanda de
água, os processos e tecnicas operacionais, os prováveis
efl-Uentes, emissÕes/ residuos e perdas de energia bem COmO OS

empregos diretos e indiretos a serem gerados;

III - A sintese dos resuftados dos estudos de diagnosticos
ambientars da área de j-nffuência do projeto;
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IV - A descrição dos prováveis impactos ambientais da
implantação e operação da atividade, considerando o projeto,
suas alternativas, os horizontes de tempo de incidência dos
impactos, indicando os métodos, técnicas e critérios adotados
para sua identificação, quantificação e interpretação;

V - A caracterização da qualídade ambientaf futura da área de
influência, comparando as diferentes situações da adoção do
projeto e suas alternativas, bem como a hipótese de sua não
reali zação;

VI - A descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras,
previstas em relação aos impactos negativos, mencionando aqueles
que não puderem ser evitados e o grau de alteração esperado;

VII - O programa de acompanhamento e monitoramento dos Ímpactos;

VIII - A recomendação quanto à al-ternativa mais favorável-,
conclusões e comentários de ordem gera1.

§ 1' O RIMA será apresentado de forma objetiva e adequada à sua
compreensão, e as informaçÕes nele contidas serão traduzidas em

linguagem acessÍvel, ilustradas por mapas e demais técnicas de
comunicação visual-, de modo que a comunidade possa entender as
vanLagens e desvantagens do projeto, bem como todas as
conseqúências ambientais de sua implementação.

S 2o O RIMA, relativo a

obrigatoriamente:
pro j etos dc grande port.e, conterá

a) a relação, quantificação e especificação de equipamentos
sociais e comunitários e de infraestrutura básica para o

atendimento das necessidades da população, decorrentes das fases
de impl-antaÇão, operação ou expansão do pro;eto;

b) a fonte de recursos necessários à construção e manutenção dos
equipamentos sociaj-s e comunitários e a infraestrutura.
Àrt. 47. A SMMA ao determinar a elaboração do EPIA e
apresentação do RIMA/ dentro de prazos fixados em Iei, poderá
promover a realização de audiência publlca para manifestação da
população sobre o pro;eto e seus impactos socioeconômicos e

ambientais.

Parágrafo único: A SMMA promoverá a publicaÇão de edital, dando
conhecimento e esclarecimento à população da importância do RIMA
bem como dos locais e per:iodos onde os respectivos estudos
estarão à disposição para conhecimento/ incl"usive durante o

periodo de anáIise tecnrca.
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Art. 42. A relação dos empreendimentos ou atividades sujeitos à
elaboração do EPIA/RIMA, será definida por ato do Poder
Executivo, precedj-do de estudos técnicos.

SEÇAO Vr

Do LTcENCTAI.{ENTo E DA nsvrsÃo

Art. 43. A execução de planos/ programas, obras, a l-ocal-ização,
a instal-aÇão, a operação e a ampliação de atividade e o uso e
exploração de recursos ambientais de qualquer espécie, de
iniciativa privada ou do Poder Publico Federal, Estadual ou
Municipal, consrderadas efetrva ou potencial-mente poluidoras, ou
capazes, dê qualquer forma, de causar degradação ambiental,
dependerão de prévio licenciamento municipal, com anuência da
SMMA, sem prelvrzo de outras licenças legalmente exigiveis.

Art. 44. As Iicenças de qual-quer especie de origem federal ou
estadual não excluem a necessidade de Iicenciamento pelo órgão
competente do SIMMAí nos termos deste Codiqfo.

Art. 45. A SMMA expedirá as seguintes licenças ambientais:

I - Licença Municipal de Localização - LML;

II - Licença Municipal de Instalação - LMI;

III - Licença Municipal de Operação - LMO;

IV - Lj-cenÇa Municipal de Ampliação - LMA;

V - LicenÇa Municipal Simplif:-cada - LMS.

Parágrafo unico: A SMMA poderá tambem autorizar a Dispensa de
Licença Municipal - DLM/ nos casos de empreendimento
considerados de baixo impacto ambiental.

Art. 46. A Licença Municipal de Locafi zação LML, será
requerj-da pelo proponente do empreendimento ou ativi-dade, para
verificação de adequação aos criterios do zoneamento ambiental.

S 1" Para ser concedida a Licença Municipal de Local-izaçáo, o

CMMA poderá determinar a elaboração de EPIA/RIMA, nos termos
deste Codigo e sua regulament.ação.

§ 2o Poderá ser requerido junto a SMMA, consulta prévia,
mediante mero protocolo, anteriormente ao pedido de Licença de

Locali zaÇão/ com vistas a obter informaçÕes do orgão municipal
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quanto à possibilidade
almej ado .

S 3o A SMMA responderá
dias úteis.

de implantar o empreendimento no local

à consulta previa ne prazo de 10 (dez)

Art. 41. A Licença Municipal- de Instalação - LMI, a Licença
Municipal de Operação - LMO e a Licença Municipal de Ampliação -
LMA, serão requeridas mediante apresentação do respectivo
projeto e do EPIA/RIMA, quando exigido.

Parágrafo unico: A SMMA definirá elementos necessários à
caracLeri zaçâo do proj eto e aqueles constantes das licenças
através de regulament.o.

Art. 48. A LMI conterá o cronograma aprovado pelo órgão do SIMMA
para implantação dos equipamentos e sistemas de controle,
monitoramento, mitigação ou reparação de danos ambientais.

Art. 49. A LMO será concedida depois de concl-uida a instalação,
verificada a adequação da obra e o cumprimento de todas as
condições previ-stas na LMI .

Art.50. O inicio de instalação, operação ou ampliação de obra
ou atividade sujeita ao frcenciamento ambiental sem a expedição
da licença respectiva implrcará na aplicação das sanções
administrativas previstas em Lei e a adoção das medidas
j udicial- s cabivei s .

Art. 51. A LMO, cujo prazo de validade é estabelecido entre 4

(quatro) e 10 (dez) anos/ poderá ser revista ou revogada quando:

I - A atividade colocar em risco a saúde ou a segurança da
população, para além daquele normalmente considerado quando do
Iicenciamento;

II - A continuidade da operação em comprometer de maneira
irremediáveI recursos ambientais não inerentes à própria
atividade;

III - ocorrer descumprimento às condicionantes do licenciamento
ambrentaf.

Art. 52. A renovação da LMO deverá considerar as modificações no
zoneamento ambiental Com o prosseguimento da atividade
Licenciada e a concessão de prazo para a adaptação, realocação
ou encerramento da atrvidade,
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Art.53. Os prazos para requerimento e publicação das fases do
licenciamento ambiental municipal serão definidos por ato do
Poder Público.

snçÃo vrr
DA AUDITORIA AIUBTENTAL

Art. 54. A auditoria ambiental- visará a inspeçâo, anáIise e
avaliação sistemática das condições gerais e especificas de
funcÍonamento de atividades ou desenvolvimento de obras,
causadores de impacto ambiental, t.endo por ob j etivos
especi ficos :

I - A verificação dos niveis efetivos ou potenciais de poluição
e degradação ambiental provocados pelas atividades ou obras
auditadas;

II - A verificação do cumprimento de normas ambientais federais,
estaduars e municipais; III - O exame da politica ambiental
adotada pelo empreendedor, bem como o atendj-mento aos padrÕes
legais vigentes;

IV - A avaliação dos j-mpactos sobre o meio ambiente causados por
obras ou ativrdades auditadas;

V - A análise das condições de operação e de manutenção dos
equipamentos e sj-stemas de control-e das fontes poluidoras e

degradadoras;

VI - o exame, através de padrões e normas de operação e
manutenção, a capacitação dos operadores e a qualidade do
desempenho da operação e manutenção dos sistemas, rotinas,
instalações e equipamentos de proteção do meio ambiente;

VII - a identificação dos riscos de prováveis acidentes e de
emissões continuas, que possam afetar, direta ou indiretamente,
a saúde da população residente na área de influência;

VIII - A análise das medidas adotadas para a correção de não
conformidades legais detectadas em auditorias ambj-entais
anteriores, tendo como objetivo a preservação do meio ambiente e

a sadia qualidade de vida.
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S 1o As medidas referidas no inciso VIII deste artigo terão
prazo para a sua implantação, a partir da proposta do
empreendedor, determinado pela SMMA, a quem caberá, também, a
fiscalização e aprovação.

S 20 O não cumprimento das medidas nos prazos estabelecidos na
forma do parágrafo primeiro deste artigo sujeitará o infrator às
sanções administrativas e às medidas ludiciais cabÍveis.

Art. 55. A SMMA poderá determinar aos responsáveis pela
atividade efetiva ou potenciaImente poluidora ou degradadora a
realizaçã,o de auditorias ambientais perlodlcas ou ocaslonais,
estabel-ecendo diretrizes e prazos especificos. Parágrafo único:
Nos casos de audÍtor:ias periódicas, os procedimentos
rel-acionados à el-aboração das diretrizes a que se refere o caput
deste artigo deverão incfuir a consulta aos responsáveis por sua
realizaçáo e à comunrdade afetada, observados os resul-tados de
auditorias anterlores.

Art. 56. As auditorias ambientais serão realizadas às expensas
da empresa auditada, atraves de estudos elaborados por equipe
tecnj-ca ou empresa de sua l-rvre escol-ha, devidamente cadastrada
no orgão ambiental municipal e acompanhadas, a criterio da SMMA,
por servidor publico, tecnico da área de meio ambiente.

§ 10 Antes de dar inÍcio ao processo de auditoria, a empresa
comunicará à SMMA, qual a equipe técnica ou empresa contratada
que real- :-zará a auditoria.

S 2o A omissão ou sonegação de informações relevantes
descredenciarão os responsáveis para a realização de novas
auditorias, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, sob pena de
adoção das medidas administrati-vas e iudiciais cabiveis.

Art. 57. Estarão submetidas à auditoria ambient.al- compulsória as
atividades potencial-mente ou efetivamente poluidoras, entre as
quais:

I - Os terminais de petroleo e
carburante, e demais biocombustiveis,'

seus derivados, á1cool

rI - As indústrias ferro-siderúrgicas,'

III - As industrias petroquimicas;

IV - As centrai-s termoelétricas;

V - Atividades extratoras ou
ambi-entais;

de recursosextrativi s tas
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VI - As instalações destinadas à estocagem de substâncj-as
tóxicas e perigosas;

VII - As l-nstalaçÕes de processamento e de disposição final de
residuos tóxicos ou perigosos;

VIII - As instalaçÕes industriais, comercj-ais ou recreativas,
cujas atividades gerem poluentes em desacordo com critérios,
diretrizes e padrões normatízados.

§ 1o Para os casos previstos neste artigo, o interval-o máximo
entre as auditorias ambientais periódicas será de 03 (três )

anos.

§ 2 o Sempre que constatadas infrações às leis federais,
estaduais e municÍpais de proteÇão ao meio ambiente, deverão ser
real-izadas auditorias periódlcas sobre os aspectos a el-es
rel-acionados, ^L1dLe d correÇao das irregularidades,
independentemente de aplicação de penalidade administrativa e da
provocaÇão de ação civi-l- publica.

Art. 58. A não real-ização da audiLoria nos prazos e condiçÕes
determinados, su;eitará o infrator à sanção pecuniária, em valor
não inferior ao custo do dobro para a realizaçâo da auditoria,
que neste caso será promovida por instituição ou equipe técnica
designada pela SMMA, independenLemente de aplicação de outras
sanções.

Art. 59. Todos os documentos decorrentes das auditorias
ambientais, ressalvados aqueles que contenham matéria de sigilo
industrial, conforme definido pelos empreendedores, serão
acessiveis à consulta publica dos interessados nas dependências
da SMMA/ independentemente do recolhimento de taxas ou
emolumentos.

SEÇAO Vrrr
DO MONITORAI{ENTO

Art. 60. O monitoramento ambiental visará o acompanhamento da
qual j-dade e disponibil-idade dos recursos ambientais, com os
objetÍvos especificos de:

I - Aferir o atendimento aos padrÕes de qualidade ambiental e

aos padrões de emissão;

II - Controlar o uso e a exploração de recursos ambientais;
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III - Avaliar os efeitos de planos, politicas e programas de
gestão ambiental e de desenvolvimento econômico e social;

IV - Acompanhar o estágro populacional de espécies da flora e
f auna, especiaf ment.e as ameaçadas de extinção e em exti-nção;

V - Subsidiar medidas preventivas e ações emergenciais em casos
de acidentes ou episodios crÍticos de poluição;

VI - Acompanhar e aval-iar a recuperação de ecossistemas ou áreas
degradadas;

VII - Subsidiar a tomada de decisão quanto
auditoria ambiental.

necessidade de

sEÇÀo rx

DO SISTEI,IA MUNICIPAI DE CADASTROS E

INFORMAÇOES A},ÍBIENTAI S

Art. 61 . O Sistema Munrci-pal de Cadastros e Informações
Ambrenta:-s - SMCIA e o banco de dados de interesse do SIMMA
serão organizados, mantidos e atuafizados sob responsabilidade
da SMMA para utilização, pelo Poder Púb1ico e pela sociedade.

Art. 62. São objetivos do SMCIA entre outros:

I - Coletar e sj-stematizar dados e informações de interesse
ambrentaf;

Ir - Coligi.r de forma ordenada, sistêmica e interativa os
registros e as i-nformações dos órgãos, entidades e empresas de
interesse para o SIMMA;

III - Atuar como instrumento regulador dos registros necessários
às diversas necessidades do SIMMA;

IV - Recofher e organizar dados e informações de origem
multrdiscrpl inar de interesse ambiental, para uso do Poder
Público e da sociedade;

Art. 63. O SMCIA será organi-zado e administrado pela SMMA que
proverá os recursos orÇamentários, materiais e humanos
necessários, podendo val-er-se da sua esLrutura.

Art. 64. O SMCIA conterá unidades especÍficas para:

I - Registro de enti-dades ambienta1istas com ação no Municipio;
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I1 - De entrdades populares com jurisdição no Municipio, que
incluam, entre seus obl etivos, a ação ambiental, desde que
devidamente constituidas e declaradas de utilidade pubLica;

III - Cadastro de orgãos e entidades juridicas, inclusive de
caráter prj-vado, com sede no Municipio ou não, com ação na
preservação, conservação, defesa, meJ-horia, recuperação e
control-e do meio ambiente;

IV - Registro de empresas e atividades cuja ação, de repercussão
no Municipio, comporte risco efetivo ou potencial para o meio
ambiente;

V - Cadastro de pessoas fisicas ou jurÍdicas que se dediquem à
prestação de serviços de consultoria sobre questões ambientais,
bem como à elaboração de pro j et.o na área ambiental-; VI
Cadastro de pessoas fisrcas ou ;uridicas que cometeram infrações
às normas ambientais incl-uindo as penalidades a elas aplicadas;

VI I - Organi zação de dados e informaçÕes técni-cas,
bibliográficas, 1j-terárias, jornalisticas e outras de rel-evância
para os objetivos do SIMMA;

VIII - Outras informaçÕes de caráter permanente ou temporário.

Parágrafo unico: A SMMA fornecerá certidÕes, relatório ou cópia
dos dados e proporcionará consulta às informações de que dispõe,
observados os direitos individuais e o sigilo industrial.

Art. 65. Os dados contidos no SMCIA que sejam rel-evantes para
pesqui-sas na área ambiental- serão reunidos na SMMA, aos quais
será dada publicidade, salvo os casos de sigilo previsto em lei.

Parágrafo único: A realização de pesquisa cientifica, estudo ou
coleta de material biologico nas unidades de conservação e
parques municipal-s, dependerá de previa autorização da SMMA, em

conj unto com seus respectivos conselhos gestores e da
instituição patrocinadora eue, ao final de seus trabalhos,
deverá fornecer copi-a do seu rel-atório à SMMA para incorporação
ao SMCIA.

SEÇAO X

DO FT'NDO MT'NICIPÀI DO MEIO AIUBIENTE

Art. 66. O Fundo Municipal- do Meio Ambiente - FMMA, instituído
pela Lei Municipal- no 421/2015, passa a ser regido pelas
disposiçÕes constantes na presente Lei Complementar.
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Parágrafo Unico: O FMMA tem por o objetivo financiar planos,
programas, pro j etos, pesquisas e tecnol-ogias que vi-sem ao uso
racional e sustentado dos recursos ambi-entais, bem como
implementar ações voltadas ao controfe, e a fiscal-izaçáo, a
defesa e a recuperação do Meio Ambiente, observadas as
diretrizes da PolÍtica MunrcipaJ- do Meio Ambiente.

Art. 61 . Constituirão as receitas do Fundo Municipal do Meio
Ambiente:

I - DotaÇÕes orçamentárias proprias do Municipio;

II - Transferências feitas pelos Governos Federal e Estadual,
fundo a fundo e outras entidades publicas;

III - Recursos financeiros oriundos de convênios, contratos e
acordos celebrados com enti-dades públicas ou privados, nacionais
e internacionais;

IV - Taxas provenient.es de mul-tas por inf raçÕes
ambientai s ,'

as normas

V - Taxas ambientais e de IicenciamenLo ambienLal-;

VI - Reco.Ihimentos feitos por pessoa fisica ou jurÍdica
correspondente ao pagamento de fornecimento de mudas e prestação
de serviços de assessoria e treinamento;

VII - Doações e quaisquer outros repasses efetivados por pessoas
fÍsicas ou juridicas, publicas ou privadas;

VIII - Operações de credito destinadas ao financiamento de
pro;etos ambientais;

IX - Outros recursos, creditos e rendas que Ihes possam ser
destinados;

X - Recursos oriundos da comercialização de matéria prima
florestal proveniente de poda de árvore arbori-zação urbana,
fl"orestas municipais, produção de mudas e outros;

XI - Recursos oriundos de venda de materiais e/ou publicaçÕes em

eventos real-i zados;

XII - Outros recursos destinados
compatíveis com sua finalidade, tais
de Convênios de Cooperação firmado
publico e de direito pr:-vado;

expressamente ao FMMA

como repasses decorrentes
com entidades de direito

Art. 68. Constituem ativos do FMMA:
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I - Bens móveis e imoveis doados, com ou sem ônus, com
destinação ao EMMA;

II - Bens móveis e imoveis destinados à administração do EMMA;

III - Bens móveis e imóveis destinados à programas e projetos
financiados pelo FMMA.

Parágrafo unico: Anual-mente processar-se-á o inventário dos bens
e direitos vinculados ao FMMA.

Art. 69. Eica criada a Comissão de Gestão do FMMA no âmbito do
Poder Executivo Municipal, destinada a rea.l-izar e aprovar
anualmente as contas do FMMA e aval-j-ar e/ou readequar anual-mente
os Projetos Ambientais Municipais.

§ 1o A Comissão de Gestão do FMMA será constituida pelo
Secret.ári-o Municipal de Finanças, Secretário Municipal de Meio
Ambiente e um membro do Poder Leqisl-ativo.

§ 2" A Comissão de Gestão do FMMA será presidida pelo Secretário
Municipal- de Meio Ambiente.

Art. 70. Os recursos do FMMA destinam-se a financiar a execução
das atj-vrdades e obras definrdas no Plano Ambiental Municipal- ou
projeto ambiental apresentado por instituição com atuação
comprovada na área ambiental-.

Parágrafo único: As formas de acesso ao FMMA por parte das
instituições, referidas no caput desse artigo, será definida
pela SMMA.

Art. 17. Os recursos financeiros aportados ao FMMA serão
depositados em institurção financeira oficial, em conta bancária
especifica denominada "Fundo Municipal de Meio Ambiente de Santa
Maria do Oeste".

S 1o O FMMA poderá ser operado por várias contas bancárias na
referida instituição, conforme a necessidade determinada pelas
fontes de recursos.

S 2o A aprovação das contas do FMMA pela Comissão de Gestão não
exclui a sua obrigação peranLe o Tribunal de Contas.

SEÇAO Xr

DO pr,ANO DE ARBORTZAÇÃO e ÁREaS VERDES
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Art. 12. A lei definirá as atribuições para execução,
acompanhamento e fiscalrzação relativas ao Pl-ano de Arborização
e Áreas Verdes, alem do previsto neste Codigo.

Art. 13. São objet.ivos do Plano de Arborização e Áreas Verdes
estabelecer diretrizes para:

I - Arborlzação urbana viária, comport.ando programas de plantio,
manutenção e monitorament.o;

II - Áreas verdes púb1icas, compreendendo programas de
impfantaÇão e recuperação, de manutenção e de monitoramentoi

III - Áreas verdes particulares, consistindo de programas de uso
púbIico, de recuperação e proteção de encostas e de
monitoramento e control-e;

IV - Unidades de conservação, englobando programas de plano de
manejo, de fiscalização e de monitoramento;

V - Desenvo1vimento de programas de cadastramento, de
implementação de parques municipais, áreas de lazer públicas e

de educação ambiental-;

VI - Desenvol-vimento de programas de pesquisa, capacitação
técnica, cooperação, revisão e aperfeiçoamento da legislação;

VII - Desenvolvimento de projetos que viabil-izem a interligação
enlre as diversas áreas de preservação públicas e particulares
com objetivo de formar corredores biologicos;

VIII - Priorizar a pesquisa e a produção de espécies nativas
para uso em plantios na arbori zação e reposição fl-orestaf em

áreas verdes.

Art. 14. A revisão e atual-ização do Pfano de Arborização e Áreas
Verdes caberá à SMMA, bem como a sua execução e o exercÍcio do
poder de polÍcia quanto às normas desta 1ei, em conjunto com as
demais secretarias correlat.as.

sEÇÀo xrr
DA EDUCAçã,O alOrENTAr,

Art. 75. A educação ambi-ental, em todos os niveis, objetivará a
conscient.i-zação publica e adoção de va.l-ores para a preservação e

conservação do meio ambiente/ como insLrumentos essenciais e

imprescindíveis da politica de gestão ambientaf, para a garantia
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de um desenvofvimento com equilíbrio ecológico,
sadia qualidade de vida da população.

Art. 1 6. O Poder Publico, rrâ rede escolar

justiça social- e

e na sociedade,
deverá:

I - Apoiar açÕes voltadas para introdução da educação ambiental
em todos os

nÍveis de ensino;

II - Envidar esforços para promover a educação ambiental em
todos os niveis de ensino da rede de ensino no municipio por
meio da secretaria municipal de educação;

III - Estimul-ar e apoiar a implantação de centros de apoio à
educação ambiental, observando-se o interesse local-;

IV - Articul-ar-se com instituições da sociedade civj-l-
regularmente constituidas,

idôneas e reconhecidas como representativas da alguma categoria
profissional ou associações civis de interesse cofetivo, visando
o desenvol-vimento de aÇÕes educativas na área ambiental no
municipio, incluindo a formação e capacitação de pessoas;

V - Desenvolver açÕes de educação ambiental junto à população do
Municipio;

sEÇÂ,o xrrr
BENEFÍCIOS, INCENTIVOS E CERTIEICAÇôES AIIÍBIENTAIS

ArL. 17 . O munj-cipio criará através de regimento prÓprio
mecanismos legais para conceder beneficios, incentivos, prêmios
e certrfrcaçÕes ambientais voltados a açÕes/ empreendimentos e

iniciativas que visem à prot.eção do meio ambiente e mel-horia da
qualidade de vida.

Art. 78. O Munrclpio poderá conceder beneficios e incentivos
para os seguintes casos:

I - Produções oriundas de sistemas agrossilvipastorj-l de forma
orgânica e comunitárj-a;

II - Reposição florestal- nativa e/ou produção de mudas nativas e
para fins energéticos;

35



PR E FE ITURA M IJNIICIPAL

Senta fUlaria & mesÊB
RUÂ JosE DE FRÂNçA PEREIRA, N" l0 - CEP:85.230"000 FONEIFÂX: (0a2) 3ó.11.1359

III - AçÕes de saneamenLo ambiental como: proteção de fontes,
abastecedouros comunit.ários, módul-os sanitários, tratamento de
esgoto individual e coletivo, pontos de entrega voluntária de
residuos e bebedouros ecologj-cos;

IV - Utilização de tecnologias e materiais de menor impacto
ambienLal-, melhor aproveitamento de água e energia em projetos
arquitetônicos e industria:-s, urbanos e residenciais;

V - Adoção de açÕes que venham a auxiliar na preservaÇão de
espécies em risco de extinção ou de remanescentes fl-orestais;
VI - AÇÕes de educação ambiental;

VII - Empresas que
socioambiental- ;

possuam programas re sponsabi I idadede

VIII - Produtos oriundos de programas de qualj-dade

IX - Regularização fundiária e ambiental rural;

X - Adoção de ações que promovam a acessibil-idade
social .

ambiental-;

e a i-ncl-usão

S 1o São considerados incentrvos:

a) prioridades nos programas implantados pelo Municipio;

b) recebimento de materiais de apoio às ações de preservação;

c) troféus, p,Iacas/ certificadosr eue serão regulamentados por
ato do CMMA;

d) incentivos fiscais.

§ 2o A pessoa fisica ou juridica que real-izar as atividades
descri-tas nos incisos acima, deverá protocolar pedido endereçado
à SMMA, para que possa receber os incentivos;

S 3" Para cada prática realtzada a SMMA poderá conceder um ou
mais dos incentivos descritos nas alineas do S 1", conforme o
caso concreto, devendo sempre l-evar em conta maior benefÍcio
para o mej-o ambiente, e demais requisitos constantes em

regulamento.

Art. 19. Serão prioritariamente beneficj-adas ou incentivadas:

I - Lotes urbanos com áreas de preservaÇão permanente, ou em

fundos de val-e;

TI - Moradores do mananciaf de abastecimento.
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Art. 80. O municipio poderá instituir certificaÇão e/ou prêmio
de merito ambiental para incentivar a pesquisa e apoiar os
inventores e introdutores de inovaçÕes tecnológicas que visem
proteger o meio ambiente r €rTr homenagem, àqueles que se
destacarem na defesa do meio ambiente.

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
Do coNTRoLE, enoreç.ão E sÀr{EA!4ENTo ÀI.íBTENTAL

CÀPÍTULO I

DA QUALTDÀDE AI{BIENTÀL E DO CONTROLE DA POI,UIÇÃO

Art. 81. A qualidade ambrental- será determinada observados os
termos constantes dos Artigos 15, 16 e 11 deste Codigo.

Art. 82. É vedado o lançamento ou a liberação nas águas, rlo ar
ou no solo, de toda e qualquer forma de matéria ou energia, gue
cause comprovada poluição ou degradação ambiental, ou acima dos
padrões estabelecidos pel.a legisLaÇão.

Art. B3 . Suj eitam-se ao disposto neste Codigo todas as
atividades, empreendimenLos, processos/ operaÇÕes, dispositivos
móveis ou i-móveis e meios de transporte, que direta ou
indiretamente, causem ou possam causar poluj-ção ou degradação do
meio ambiente.

Art. 84. O Poder Executivo, através da SMMA, determinará medidas
de emergêncra a fim de evrt.ar episodios criticos de poluição ou
degradação do meio ambiente, ou impedir sua continuidade em

casos de grave ou im:-nente risco para a saude publica e o meio
ambiente, observada a legislação vigente.

§ 1" Em caso de episodio critico poderá ser determinada a

redução ou paralisação de quaisquer atividades nas áreas
abrangidas peJ-a ocorrência, sem pre j ui zo da apJ-icação das
penalLdades cabÍveis.

§ 2o Fica instj-tuido o Sistema de Vigilância Sanitária
Ambiental, subordinado à SMMA, que será composto também pel-as
Secretarias de Saude e Agricultura, com a finalidade de
determinar medidas de emelgência a fim de evitar episÓdios
criticos de poluiçâo ou degradação do meio ambiente ou impedir
sua continuidade, em casos de grave ou iminente risco para a

saúde publica e o meio ambiente, observada a legj-s1ação vigente.
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§ 3" O Sistema de VigiIância Sanitária Ambientat, terá pelo
menos um membro técnico de cada Secretari-a descrita no parágrafo
anterior/ com a atribuição de emitir pareceres, Iaudos,
diagnósticos e realizar pericias.

Art.85. As pessoas fisicas ou juridicas, j-nclusive as empresas
e entidades públicas da administração indireta, cujas atividades
sejam potencial- ou efetivamente poluidoras ou degradadoras,
ficam obrigadas ao cadastro no Sistema Munlcipal de Controle das
Informações Ambientais - SMCIA.

Art. 86. Não será permrtida a implantação, ampliação ou
renovação de quaisquer licenças ou al-varás municipaj-s de
instalações ou atividades de pessoas fisicas ou jurÍdicas em
débito com o Municipio, em decorrência da apJ-icação de sanções
por infrações à J-egislação ambiental.

Art. B7 . As revisões periodicas dos criterios e padrões de
Iançamentos de efl-uentes poderão conter novos padrões bem como
substâncias ou parâmetros não incLuidos anteriormente em ato
normaLivo que discipline esta situação.

SEçAO r

DO SÀ}iIEÀI{ENTO AI{BIENTÀL

Art. BB. As politicas publicas do Saneamenlo Ambiental serão
executadas pelo SIMMA - Sistema Munrcipal de Meio Ambiente sob a
coordenação da SMMA - Secretarj-a Municipal de Meio Ambiente, a
partir dos instrumentos de planejamento e gestão, aIém deste
Codigo Ambiental, contando no minimo com: Pfano Municipal de
Saneamento Básico, Plano Municipal de Saneamento Ruraf, Plano
Municl-pa1 de Gerenciamento de Residuos Sólidos, Plano Municipal
de Gerenciamento de Recursos HÍdricos e Pl-ano Diretor Municipal,
observados os objetivos especificos prevj.stos no Capitulo III.

Art. 89.
cascalho,
pela norma

Art. 90.
dependerá

SEÇAO rr

DA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERÀIS

A extração mineral de saibro, areia, rochas, brita,
argitas e terra vegetal são reguladas por esta seção e

ambiental pertinente.

A exploração de j azidas das substâncias minerais
sempre de EPIA/RIMA para o seu licenciamento.
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Parágrafo único: Quando
apresentação de projeto
ativ:-dades de lavra.

Art. 91. O requerimento
de obras, instalação,
substâncias minerais,
estaduais e federais.

do Iicenciamento, será obrigatória a
de recuperação da área degradada pelas

de licença municipal para a realizaçáo
operação e ampliação de extração de
será instruido pelas autorizações

CAPITULO IT

DO ÀR

Art. 92. Na implementação da politica municipal de controle da
poluição atmosferica, deverão ser observadas as sequintes
diretri zes :

I - Exigência da adoção das me.l-hores tecnologias de processo
industrial e de controle de emissão, de forma a assequrar a
redução progressiva dos nÍveis de pol-uj-Ção;

II - melhoria na qualidade ou substituiÇão dos combustiveis e
otimização da eficiência do bal-anÇo energetico;

III - Implantação cie procedimentos operacionais adequados,
incl-uindo a implementaÇão de programas de manutenção preventiva
e correLiva dos equipamentos de controle da poluição;

IV - AdoÇão de sistema de monitoramenLo periodico ou continuo
das fontes por parte das empresas responsáveis, sem prejuizo das
atribui-çÕes de fiscalizaçáo da SMMA;

V - Integração dos equipamentos de monj-toramento da qualidade do
ârr numa única rede, de forma a manter um sistema adequado de
informaçÕes;

VI - Proibição de impJ-antação ou expansão de atividades que
possam resuLtar em vrolação dos padrÕes fixados;

VII - SeIeção de áreas mais propicias à dispersão atmosférica
para a implantação de fontes de emissão, quando do processo de
ficenciament.o, e a manutenção de distâncias minimas em relação a

OutraS inStalaçÕeS urbanaSr effi particular hospitais, creches,
escolas, residências e áreas naturais protegidas.

Art. 93. Em relação à estocagem a céu aberto de materiais que
possam gerar emissão por transporte eol-ico, serão respeitados,

39



§rFtE Í:E iTU RA M {-í N i C} PAL

knta Mffir{a da üeste
RUA TOSE OE FRANçA PEREIRA, N" l0 - CEP:85.230-000. FONE/FAX: (012) 3ó1,1.1359

entre out.ros, os segui-ntes procedimentos gerais para o controle
de emissão de material particulado:

I - Disposição das pilhas feita de modo a
arraste eol-i-co;

II - Umidade minima da superficie das pilhas, ou cobertura das
superficies por materiais ou substâncias selantes ou outras
t.écnicas comprovadas que impeçam a emissão visivel de poeira por
arraste eó1i-co;

III - A arborização das áreas
al-tura das p j-lhas, de modo a
incidentes sobre el-as;

tornar mínimo o

circunvizinhas compativel com a
reduzir a velocidade dos ventos

ras/ névoas e gases, excetuando-
operação de britagem, moagem e

IV - As vias de tráfego interno das instalações comerciais e
industriais deverão ser pavimentadas, ou l-avadas, ou umectadas
com a freqúência necessária para evitar acúmulo de particulas
sujeitas a arraste eólico;

V - As áreas adjacentes às fontes de emissão de poluentes
atmosféricos, quando descampadas, deverão ser objeto de programa
de reflorestamento e arborização por espécies adequadas;

VI - Sempre que tecnicamente possivel, os locais de estocagem e

transferência de materiais que possam estar su;eitos ao arraste
pela ação dos ventos, deverão ser mantidos sob cobertura, ou
enclausurados ou outras técnicas comprovadas;

VII - As chaminés, equipamentos de controle de poluição do ar e

ouLras i-nstalações que se constituam em fontes de emi-ssão,
efetivas ou potenciais, deverão ser construÍdas ou adaptadas
para permitir o acesso de tecnicos encarregados de avaliações
relacionadas ao controle da poluição.

Art. 94. São vedadas as seguint.es atividades:

I - A queima ao ar livre de materiais que comprometam de alguma
forma o meio ambj-ente ou a sadia qualidade de vida;

II - A emissão de fumaça pret.a acima de 20eo (vinte por cento) da
escal"a ringelman, em qualquer tipo de processo de combustão,
exceto durante os 2 (dois) primeiros minutos de operação, para
os veicul-os automotores, e até 5 (cinco) minutos de operação
para outros equipamentos;

III - A emissão visÍvel de poei
se o vapor d'água, êil qualquer
estocagemi
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IV - A emissão de odores que possam criar incômodos à população;

V - A emissão de substâncias tóxicas, conforme enunciado em
legislação especifica,'

VI - A transferência de materiais que possam provocar emissões
de poluentes atmosféricos acima dos padrões estabelecidos pela
legislação.

VII - A querma mesmo nos quintars e terrenos baldios, l_ixo
(residuo doméstico e comercial) proveniente de varrição, capina,
poda ou quaisquer detrrtos ou obletos em quantidade capaz de
mol-estar a vizinhança e produzir odor, fumaça ou fuligem nociva
à saúde, sendo essa infração considerada de natureza grave.

Parágrafo único: O periodo de 5 (cinco) minutos referidos no
inciso II, poderá ser ampliado até o máximo de 10 (dez) minutos,
nos casos de justificada limitação tecnologica dos equipamentos.

Art. 95. As fontes de emissão deverão, a critério técnico
fundamentado da SMMA, apresentar reLatórios periódicos de
medição, com intervaLos não superiores a 1 (um) ano, dos quais
deverão constar os resul-tados dos diversos parâmetros
ambient.ais, a descrição da manut.enÇão dos equipamentos, bem como
a representatividade destes parâmetros em relação aos niveis de
produção.

Parágrafo único: Serão utilj-zadas metodologias de coleta e
análise estabelecidas pela ABNT ou pela SMMA, homologadas pelo
CMMA.

Art.96. São vedadas a instalação e ampliação de atividades que
não atendam às normas, crit.érios, diretrizes e padrões
estabelecidos por esta lei.

S 1o Todas as fontes de emissão existentes no Municipio deverão
se adequar ao disposto neste Codigo, nos prazos estabelecidos
pela SMMA, não podendo exceder o prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) meses a partir da vigência desta Lei.

§ 2o A SMMA poderá reduzir este prazo nos casos em que os nÍveis
de emissão ou os incômodos causados à população sejam
significativos.

S 3o A SMMA poderá ampliar os prazos por mot.ivos que não
dependem dos interessados desde que devidamente ;ustificado.

Art. 91. A SMMA/ baseada em parecer técnico, procederá a
elaboração periodica de proposta de revisão dos limites de
emissão previst.os neste Codigo, sujeito a apreciação do CMMA, de
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forma a incluir outras substâncias e adequá-los aos avanÇos das
tecnologias de processo indust.rial e controle da poluição.

CAPITULO III

DO SÀI{EÀI'{ENTO gÁSrCO

Art. 98. Fica recepcionado pela presenLe Lei Complementar o

Plano Municipal de Saneamento Básico, instituÍdo pela Lei
Municipal no 421/2015t tem os seguj-ntes objetivos específicos:

I - O Sistema de Abastecimento de Água visando à universalização
do acesso da população ao sistema de abastecimento de água
público, de forma adequada à saude publica e à proteção do meio
ambiente, com a manutenção do atendimento de toda população
urbana do municipio com água tratada durante toda a vigência do
cont rato;

II - O Sistema de Esgotamento Sanitário visando a impj-antação de
Rede Coletora de Esgoto na zonas urbanas do Municipio;

III - Alternatj-vamente, naqueles lugares em que a implantação de
Rede Col-etora de Esgoto for impraticáveI ou inviáve1, mesmo que
temporariamente, impl-antaÇão de sistema alternativo através da
solução individuaf / fossas sépticas e disponibilidade de
caminhões limpa fossa.

IV - A Limpeza Urbana e o Manejo de Residuos Solidos visando a

implantação das novas cél-ul-as do aterro sanitário, executar
projeto de recuperação ambiental da área do lixão, incentivar a
criação de aterros sanitárj-os privados, ampliar a área do aterro
sanitário e ampli-ar a coleta seletiva;

V - A Drenagem e Mane;o de Águas Pl-uviais Urbanas visando:

a) Fazer o levantamento de diagnÓstico detalhado e

estabel-ecimento de planos de curto, médio e longo prazo e de
prioridades;

b) Proj etar o drmensionamento da
neces sária;

rede existente à vazáo

c) Estabelecer a obrj-gatoriedade da execuçâo da rede de galerias
de águas pluviais nos novos l-oteamentos a serem implantados no
Municipio;

d) Estabefecer nos proj etos de grande porte áreas de
estacionamento com taxas de permeabilidade do soIo, bem como a
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implantação de cisternas, como
aproveitamento de águas pluviais;

área de acumulação e

e) Implantar ao J-ongo do eixo de lazer cul-tura e turismo - área
especial de projetos especificos - área de alagamento e sujeitas
à inundação, os parques fineares.

suçÃo r

DO SANEÀI{ENTO RURAI

Art. 99. O saneamento rural- no municipio é compreendido por
serviços e estruturas que visem propiciar ao meio ruraf o acesso
à água potáve1, a col-eta e disposição sanitária de residuos
solidos e Iiquidos, disci-p1ina sanitária de uso do solo,
readequação de estradas rurais, control-e de vetores e
reservatórios de doenças transmissiveis, prevenção e controte de
ruidos e emissões atmosféricas, sendo priorizados .recursos para
a proteção de f ontes, módu]os sanitários, sist,ema individual
para tratamento de esgoto doméstico, bebedouros ecológicos e
abastecedouros comunitários .

Art. 100. o plano munici-pal- de saneamento rural- será elaborado
no prazo máximo de dois anos a partJ-r da aprovaÇão desta Lei.

Art. 1-01 A SMMA é
control-e e garantia
resÍduos sólidos
Gerenciador de
diretri zes :

CAPITULO IV

DOS RESÍDUOS SóI.IDoS

responsáve1 pela gestão/ operacionalização,
da politica municipal do gerencj-amento dos

em conformidade com o Plano Municipal
ResÍduos Só1idos, observadas as seguÍntes

I - Universal-i

II - IntegraJ
atividades e
propiciando à
necessidades e

zação do acesso;

idade, compreendida como o conjunto de todas as
componentes de cada um dos diversos serviços,

população o acesso na conformidade de suas
maximizando a eficácia das açÕes e resuftados;

III - Limpeza urbana e manejo de residuos sofidos real-izados de
formas adequadas à saude publica e à proteção do meio ambientei
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IV - Adoção de métodos, tecnicas e processos que considerem as
peculiaridades locais e regionais;

V - Articulação com politicas de desenvolvimento urbano e
regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua
erradicação, de proteção ambientaf, de promoção da saúde e
outras de rel-evante interesse socj-al- voltadas para a mel-horia da
qualidade de vida;

VI - Eficiência e sustentabilidade econômica;

VII - Utilização de tecnologias apropriadas, considerando a
capacidade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções
graduais e progressivas;

VIII - Transparência das ações, baseada em sistemas de
informaçÕes e processos decisórios institucionafizados;

IX - Gestão e gerenciamento integrado dos residuos solidos;

X - Preferência, nas aquisições governamentais, de produtos
recicláveis e recicfados;

XI - Integração, Dâ medida
materiais recicfáveis nas açÕes
soLidos;

XII - Utilização de tecnologias apropriadas, considerando a

capacidade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções
graduais e progressivas;

XIII - Controle social;

XIV - Segurança, qualidade e regularidade;

xV - Observância aos principios do reuso, recicJ-agem e 1ogística
reversa para o plane;amento das politicas publi-cas do municipio.

CAPITULO V

DOS RECURSOS HÍDRICOS

Art. 102. A politica municipal de gerenciamento dos lecursos
hidricos será detalhada no plano municipal de gerenciamento de
recursoS hidricos, el-aborado no prazo máximo de dois anos a

partir da aprovação desta Lei, observados os seguintes
fundamentos:

do possivel, dos catadores de
que envolvam o fl-uxo de residuos
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I-Aguaéum
econômico;

II - O poder
responsávei s
hidricos;

bem de domínio público, limitado e dotado de valor

publico e a sociedade, em todos os segmentos, são
pela preservação e conservação dos recursos

III - A gestão dos recursos hidricos contará com a participação
do poder púb1ico, dos usuários e da comunidade;

IV - A água será utilizada prioritariamente para o abastecimento
humano, de forma racional- e econômica;

V - A gestão municipaJ- considerará a bacia hidrográfica como
unidade de planejamento dos recursos hidricos;
VI - A gestão dos recursos hidricos deverá integrar-se ao
planejamento urbano e rural- do municipio.

Art. 103. O plano municipal de gerenciamento
hidricos terá como objetivos:

de recursos

I - Proteger a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida da
população;

I I - Proteger e recuperar os ecossistemas aquáticos, com
especial atenção para as áreas de nascentes, áreas úmidas e
ouLras relevantes para a manutenção dos ciclos biológicos;

III - Reduzir, progressivamente, a toxicidade e as quantidades
dos poluentes 1ançados nos corpos d/ água;

IV - Compatibillzar e controlar os usos efetivos e potenciais da
água, tanto qualitativa quanto quantitativamente;

V - Control-ar os processos erosivos que resuftem no transporte
de sóIidos, ho assoreamento dos corpos d'água e da rede púb1ica
de drenagem;

VI - Assegurar o acesso e o uso púb1ico às águas superficiais,
exceto em áreas de nascentes e outras de preservação permanente,
quando expressamente drsposto em norma especifíca;

VII - Promover o adequado traLamento dos efluentes, visando
pfeservar A qualidade dos recursos hidricos, e sua reutil-izaçáo
sempre gue possÍve.L.

Art. 104. A ligação de esgoto
drenagem pluvial equivale à

Codigo.

sem tratamento adequado a rede de
transgressão das normas deste
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Art. 105. Toda edificação urbana fica obrigada a ligar o esgoto
doméstico, no sistema público de esgotamento sanitário, quando
da sua existência.

Art. 106. As diretrizes deste Código aplicam-se a lançamentos de
quaisquer efluentes 1íquidos provenientes de atividades efetiva
e potencial-mente poluidoras instaladas no Municipio, em águas
interiores, superficj-ais ou subterrâneas, diretamente ou através
de quaisquer meios de lançamento, incluindo redes de cofeta.

Art. 107. Os criterios e padrões estabel-ecidos em leqislação
deverão ser atendidos, tambem, por etapas ou áreas especificas
do processo de produção ou geraÇão de efluentes, de forma a

impedir a sua diluição e assegurar a redução das cargas
poluidoras totais.

Art. 108. Os lançamentos de efluentes liquidos não poderão
conferir aos corpos receptores caracteristicas em desacordo com
os criterios e padrÕes de qualidade de água em vigorr ou que
criem obstácu.l-os ao trânsito de espéc j-es migratórias, exceto na
zona de mistura.

Art. 109. Serão consideradas, de acordo com o corpo receptor,
com critérios estabel-ecidos pelo sistema municipal de vigilância
sanitária e ambiental as áreas de mi-stura fora dos padrões de
qualÍdade.

Art. 110. A captação de água, interror/ superficial ou
subterrânea, deverá atender aos requisitos estabelecidos pela
legislação específica, sem prejuízo às demais exigências legais,
a critério técnico do sistema municipal de vigilância sanitária
e ambientaf.

Art. 111. As atividades efetivas ou potencial-mente poluidoras ou

degradadoras e de capt.ação de água, implementarão programas de

monitoramento de efluentes e da qualidade ambiental em Suas

áreas de influência, previamenLe estabel-ecidos ou aprovadoS pelo
Sistema Municipaf de VigiJ-ância Sanitária e Ambiental,
integrando tais programas o Sistema Municipal de Cadastros e

lnformaçÕes Ambientais - SMCIA.

s 1o A cofeta e análise dos efluentes 1Íquidos serão baseadas
em metodologias aprovadas pelo sistema municipal de vigilância
sanitária e ambiental.

§ 2o Todas as avaliaçÕes relacionadas aos lançamentos de

efl-uentes liquidos serão feitas para as condiçÕes de dispersão
mais desfavoráveis/ sempre rnc]uida a previsão de margens de
seguranÇ4.
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§ 3o Os técnicos do sistema municipal de vigilância sanitária e
ambiental- terão acesso a todas as fases do monitoramento a que
se refere o caput deste artigo, incluindo procedimentos
Iaborat.oriais.

Art. ll2. A criterio da SMMA, as atividades efetivas ou
potencialmente poluidoras implantarão bacias de acumulação ou
oulro sistema com capacidade para as águas de drenagem, de forma
a assegurar o seu tratamento adequado.

§ 1" O dj-sposto no caput deste artigo aplica-se às águas de
drenagem correspondentes à precipitação de um periodo inicial de
chuvas a ser definido em função das concentraçÕes e das cargas
de poluentes.

§ 2o A exigência da implantação de bacias de acumulação poderá
estender-se às águas eventual-mente utilizadas no controle de
incêndios.

CAPITUI.O Vf

DO SOLO

Art. 113. A proteção do solo no MunicÍpÍo, de responsabilidade
da Secretaria do Mero Ambiente em con;unto com a Secretaria da
Agricultura, visa:

I - Garantir o uso racional do solo urbano, através dos
instrumentos de gestão competentes, observadas as diretrizes
ambientais cont.idas no Pl-ano Diretor;

II - Garantir a utili zaçáo do solo cultiváveI, através de
adequados planejamento, desenvolvimenLo, fomento e disseminação
de tecnologias e manejos;

III - Priorizar o controle da erosão, a contenção de encostas e

o reflorestamento das áreas degradadas;

IV - Priori zar a utilização de control-e bioJ-ogico de pragas.

Art. 114 . A disposição de quaisquer residuos no so1o, sejam
J-iquidos, gasosos ou solidos, só será permitida mediante
comprovação de sua degradabilj-dade e da capacj-dade do solo de

autodepuração, J-evando-se em conta os seguintes aspectos:

I - Capacidade de percolação;

II - Garantia de não contaminação dos aquiferos subLerrâneos;
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III

]V

- Limitação e controle da área afetada;

- Reversibiti-dade dos ef ertos negatj-vos.

CÀPITULO VII

DÀ PoLUrÇÀo souone

Art. 115. O controle da emissão de ruidos no Municipio visa
garantir o sossego e bem-estar público, evitando sua perturbação
por emissões excessivas ou incômodas de sons de qualquer
natureza ou que contrariem os niveis máximos fixados em lei ou
regulamento.

Art. 116. No controle da emissão de ruidos serão observadas as
definiçÕes constanLes no art. 3o desta Lei.

Art. 117. Compete à SMMA:

I - Elaborar a carta acústica
Pl-ano Diretor municipal;

do Municipio, que integrará o

II - Estabelecer o programa de contro.Ie dos ruÍdos urbanos e

exercer o poder de control-e e f iscal-i zação das f ontes de
poluÍção sonora;

III - Aplicar sançÕes e rnterdiçÕes, parciais ou integraj-s,
previstas na legislação vrgente;

IV - Exigir das pessoas fisicas ou juridicas, responsáveis por
qualquer fonte de poluição sonora, apresentação dos result.ados
de medições e relatórios, podendo, para a consecução dos mesmos,
serem utilizados recursos proprios ou de terceiros;

V - Impedir a local- tzação de estabelecimentos industriais,
fábricas, oficinas ou outros que produzam ou possam vir a
produzir ruidos em unidades t-erritoriais residenciais ou em
zonas sens ive i- s a ruidos ;

VI - Organizar programas de educação e
respeito de:

conscientização a

a) causas, efeitos e métodos de atenuação e controle de ruÍdos e

vibrações;

b) escl-arecimentos sobre as proibiÇÕes rel-ativas às atividades
que possam causar poluição sonora.
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Art. 118. Fica proibida a utilização ou funcionamento de
qualquer instrumento ou equipamento, fixo ou móve1, eu€ produza,
reproduza ou amplifique o som, no periodo diurno ou noturno, de
modo que crie ruido afém do limite real- da propriedade ou dentro
de uma zona sensivel a ruÍdos, observado o disposto no
zoneamento previsto no Plano Diret.or.

Parágrafo único: Os níveis máximos de som nos períodos diurno e
noturno serão fixados pela SMMA, observada a legislação
pertÍnente.

CÀPÍTULO IX

DAS ATIVIDÀDES PERIGOSAS

Art. 119. É dever do Poder Públlco controlar e fiscalizar a
produçãoaestocagem/otransporte,acomercializaçãoea
utilização de substâncias ou produtos perigosos, bem como as
tecnicas, os metodos e as rnstalações que comportem risco
efetivo ou potencral para a sadia qualidade de vida e do meio
ambiente.

Art. 120. São vedadas as seguintes práticas:

I - O lançamento de esgoto in natura, em corpos

II - A disposrção de resÍduos perigosos sem
adequados a sua especifrcidade.

d' água;

os tratamentos

CAPÍTULO X

DA FAT'NÀ E DA FLORÀ

Art. l2l . Compete ao Poder Executrvo Munlc:-pa1:

I - Proteger a fauna e a flora, sendo veciadas as práticas que
coloquem em risco sua função ecológica ou que submetam os
animais à crueldade, provoquem a extinção das espécies,
estimulando e promovendo o refl-orestamento, preferencialmente
com espécies nativas, eil áreas degradadas de interesse
ecologico, objetivando especialmente/ a proteção de encostas e

dos corpos d'água superficiais;

II - Adotar medidas de preservação das espécies raras,
endêmicaS, vulneráveis ou em perigo de extinçãor gu€ ocorrem em

ecosslstemas naturais ;
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III - A introdução e reintrodução de exemplares da fauna e da
flora em ambientes naturais de interesse Locar e áreas
reconstituÍdas, devendo ser efetuada com base em dados técnicos
e cientificos e com a devida autorização ou Licença ambienta.l do
orgão competente;

SEÇAO I

DA FAUNA

Art. ),22. As espécies animais autóctones, bem como as
migratórias, em qualquer fase de seu desenvol-vimento, seus
ninhos, abrigos, crtadouros naturais, habitats e ecossistemas
necessários à sua sobrevrvência são bens publicos de uso
restrito, sendo sua uti-Irzação a quaJ-quer tit.ulo estabelecida
pela presente Lei.

Art. 123. A poJ-itica sobre a fauna silvestre do MunicÍpio tem
por finalidade seu uso adequado e racional-, com base nos
conhecimentos taxonômicos, biológicos e ecológicos, visando à
melhoria da qualidade de vida da sociedade e compatibilização do
desenvofvimento socioeconômico com a preservação do ambiente e
do equilÍbrio ecológi-co.

Art. 124. É proibi-da a utilização, perseguição, destruição,
caÇa, pesca, apanha, captura, cofeta, extermÍnio, depauperação,
mutilação e manutenção em cativeiro ou em semicativei-ro de
exemplares da fauna silvestre, por meios diretos ou indiretos,
bem como o seu comércio e de seus produtos e subprodutos/ sem a

devida licença ou autorrzação do orqão competenLe, ou em

desacordo com a obtida.

Art. 125. Serão incentivadas as pesquisas cj-entÍficas sobre
ecologia de populaçÕes de espécies da fauna sifvestre regional e

estimuladas as açÕes para a rei-ntrodução de animais siLvestres
regionais em segmentos de ecossistemas naturais existentes no
Municipj-o, notadamente nas Unidades de Conservação.

Parágrafo unico: A reintrodução será permitida mediante
autorização do orgão ambiental competente, apos estudos sobre a

capacidade de suporte do ecossistema e compatibilidade com as
áreas urbanas.

Art.. 126. E proibido o abandono de qualquer espécime da fauna
silvestre, ou exotica, domesticada ou não, e de animais
domésticos ou de estimação nos parques urbanos, praÇas, áreas de
preservação permanente e demars logradouros públicos municipais.
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Art. l2'l . É proibida a entrada de animal- doméstico em unidades
de conservação municipais que comportem tal restrição.
Art. 728 . São prot.egidos os pontos de pouso, reprodução e
alimentação de aves migratorias.

Art. 729. Fica criado o Centro Municipal de Acol-himento de
Animais em Risco, órgão sanitário vincul-ado às Secretarias
Municipal de Saúde, Agricultura e Meio Ambiente.

sEÇã,o rr
DOS OB,JETTVOS

Art. 130. Constituem ob;etivos básicos no tocante à fauna do
Municipio:

I - Prevenir, reduzir e elrminar a morbidade e a mortalidade
causadas pelas zoonoses;

II - Preservar a saúde da população, protegendo-a contra
zoonoses e agressôes de animais, mediante o emprego de
conhecimentos especializados na área de saude púbIica.

Art. 131. Constituem objetivos básicos das açÕes de controle e
proteção das populaçÕes anj-mais:

I - Prevenir, reduzir e elrminar a mortali-dade e as causas de
sofrimento dos animais;

II - Preservar a saude e o bem estar da população humana,
evi-tando-l-hes danos ou rncômodos causados por animais.

SEÇAO rrr
DÀS MEDIDAS REFERENTES AOS À}IIMAIS

Art. 132. Constituem medidas referentes aos animais:

I - Não serão permitidas nas propriedades particulares urbanas
ou rurais, a criação, alojamento de animais gue por sua espécie,
número ou manutenção causem risco a saúde, bem-estar e segurança
da comunidade;

II - É de responsabilidade do proprietário ou responsáveI pela
guarda de um animal, pessoa fisica ou iuridica:
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a) a identificação através de chip em animais de tração.

b) buscar atendimento medico veterinário quando o animal
necessitar i

c) assegurar condições higiênico-sanitárj-as nos locais de
alojamento do animal-, assim como dimensões compativeis com o
porte e número de animais, de forma a minimizar o risco de
transmissão de doenças, garantir sua integridade fisica, bem
como seu bem estar;

d) a remoção dos dejetos por eles deixados nas vias púb1icas,
dando-lhes adequada destinação.

e) arcar com quaisquer prejuizos decorrentes de danos, causados
por animal de sua guarda.

f) a destinação de filhotes provenientes de suas fêmeas.

Parágrafo único Deverá o proprietário ou responsáve1 por animaf
planejar a reprodução deste ou evitá-Ia, de forma a prevenir o
aumento da população animal.

Art. 133. Toda pessoa fisica ou juridl-ca deverá manter seus
animais dentro da sua propriedade, sendo proibida a permanência
de animais soltos em vias e em logradouros púb1icos.

Art. 134. O tratamento, a remoção e a destinação de animais
doentes são de inteira responsabil-idade do seu proprietário ou
responsáve1, ficando o Muni-cipio isento de responsabi-1idade.

Art. 135. Os animais encontrados soltos nas vias publicas e
logradouros do Municipio poderão ser apreendidos, identificados
e recolhidos.

Art. 136. Os animais recofhidos deverão ser retirados no Centro
Municipal de Acol-himent.o de Animais em Risco pelo proprietário
dentro de um prazo máximo de 5 (crnco) dias útej-s, mediante
pagamento de multa que será recol-hida em conta do fundo
municipal- de meio ambiente.

Art.. 137. Decorrido o prazo referido no artigo anterior, o
animal que não for retirado, poderá ser vendido ou doado à

qualquer pessoa fisica ou juridica, sacrificado ou castrado, se

assim recomendarem suas condiÇÕes de saude por médico
veterinário.

sEÇÃo rv
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DÀ pERt'íANÊNCrÀ, uauuruuçÃo, rnÂltsrro E AeREENSÃo os Alrr!íÀrs

Art. 138. E proibrda a permanência/ manutenção e livre trânsito
dos animais domésticos, de cativeiro ou de estimação nos
logradouros publicos e locais de l-ivre acesso ao púbIico,
incl-usive em casos de adestramento e/ou treinamento.

Parágrafo único: Excetua-se da proibição prevista no caput deste
artigo:

I - O estabelecimento lega1 e adequadamente instalado para
criação, manutenção, venda, exposição, competição, tratamento e
internação de animais e os abatedouros, quando os transportarem
e/ou conduzirem com suas devidas Guias de Trânsito Animal (GTA),
Iicenciado pelo órgão competente;

II - A permanência e o trânsito de animais em logradouros
publicos quando:

a) tratar-se de cães ou gatos vacinados, com coleira e registro
at.ual-izado, conduzidos com guia e/ou peitoral pelo proprietári-o
ou responsáve1 quando necessário/ com idade e força fisica
suficientes para conLrolar os movimentos do animaf e, no caso de
cães perigosos, com focinheira tecnicamente recomendada;

b) Lratar-se de animais de tração ou montaria, providos dos
necessários equipamentos e meios de contenção e conduzidos pelo
proprietário ou responsáve1, com idade, força fisica e

habilidade para conLrofar os movimentos do anj-maL;

c) tratar-se de cães-guias de pessoas deficientes visuaisi

d) tratar-se de animais utilizados pela Pol-icia Militar, Corpo
de Bombeiros ou outra corporaÇão de utilidade púbIica;

Art. 139. Serão apreendidos os animais:

I - Solt.os em via e logradouro púbIico Que, por sua
periculosidade/ possam promover agravo fisico pelo qual possam
ser disseminados agentes etiologicos de doença;

I1 - Soltos com sinais compativeis com raiva ou outra zoonose;

III - Soltos em vias e logradouros pubJ-icos que estejam em

sofrimento fisico, apresentando dificuldade ou impossibilidade
de locomoção, fratura recente, hemorragia, ferida extensa,
debilidade fisica profunda e demais ocorrências constatadas por
médico vet.erinário;
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IV - Soltos em vias
mordedores compulsivos ;

logradouros publicos na condição de

V - Invasores de propriedade prj-vada ou publicar euê estejam
col-ocando em risco os servl-dores, moradores ou usuários por
apresentarem comportamento agressivo ou pela possibi-lidade de
transmissão de doenças;

VI - Soltos ou contidos em vias e logradouros públicos e
desacompanhados do responsáve1, quando se tratar de animais de
grande porte;

VII - Agressivos em domicilio, desde que exista laudo emitido
por médico veterinário constatando a periculosidade do animal.

Parágrafo único: A apreensão dos animais elencados no presente
artigo fica condicionada à capacidade fisica do Centro Municipal
de Acolhimento de Animais em Risco.

SEÇAO V

DOS AI.IIMAIS DE TRAçÃ,O

Art. 140. Os animais de tração deverão ser mantidos em perfeitas
condiÇÕes de sanidade.

Art. 141. Os animais serão periodicamente submetidos a exame de
sanidade.

Parágrafo uni-co: Para fins de cumprimento do disposto neste
artigo, o Municipio poderá firmar convênios ou parcerias com
entidades do setor.

Art. 142. No t.rabalho de tracionamento não será permitida a

utj-Iização de animais doenLes, debilitados ou reprovados no
exame veterinário.
Art. 143. O l-imrte da carga Lransportada, incfuindo o peso do
veicul-o e do condutor, não poderá exceder o peso do animal-
utilizado na tração.

Art. 744. O tráfego de veiculo de tração deve ser limitado das
SeiS àS dezOitO hOras, sendo proibido o trabafho noturno e aos
domingos.

Art. 145. O veiculo deve conter ainda l-ocal- para armazenamento e

transporte de água e alimentos para os animais, ficando o
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condutor responsáve1 pe-Ia col-eta e correta destinação dos
dej etos .

Art. 146. Fará parte do SMCIA o cadastro de todos os animais de
tração submetidos a exame veterinário.

sEÇÀo vr

Dos ANrr'ÍArs srNÀNraóprcos

Art. 141 . Ao munÍcipe cabe a adoção de medidas necessárias para
a manutenção de suas propriedades, habitadas ou não, para que
est,ejam limpas e isentas de condições que propiciem a criação e
proliferação de animais sinantrópicos.

Art. 148. É proibido o acúmulo de lixo, materiaj-s inserviveis ou
outros que propiciem a instalação e proliferação de roedores e
outros animals sinantropi-cos.

Art. 149. Os estabelecimentos que estoquem ou comercial-izem
equipamentos, materiais diversos, pneumáticos e plantas são
obrigados a mantê-1os permanenLemenLe livres de coleçÕes
J-iquidas, de forma a evitar a proliferação de insetos e demais
vetores.

Art. 150. Nas obras de construção civil e obri-qatória a drenaqem
permanente de coleçÕes liqul-das, originadas ou não pelas chuvas,
de forma a impedir a proli-feração de insetos e demais vetores.

Art. 151. As piscinas devem ser mantidas em perfeito estado de
conservação, a fim de evitar a proliferação de insetos e demais
vetores.

Art. 152. Os responsáveis por cemitérios são obrigados a exercer
rigorosa fiscalização em suas áreas, determinando a imediata
retirada de quaisquer vasos ou recipientes que contenham ou
retenham água em seu interior, permitindo apenas o uso daqueles
que contenham terra, areia ou qualquer outro material- ou sistema
que não permita o acúmufo de água.

Art. 153. Os propr:-etários, titulares ou herdeiros de Sazigos
são obrigados a mantê-los isentos de recipientes que propiciem o

acúmulo de água.

Parágrafo único: As lajes dos tumul-os deverão ser construidas de
forma a não acumular água.
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Art. 154. É proibido estimul-ar a proliferação de aves domésticas
ou sil-vest.res ofertando alojamento e alimentação, a fim de
evitar o descontro.Ie populacional destas especies e o
consequente incômodo e rlsco à saúde publica.

Art. 155. As empresas especializadas em controle de pragas
urbanas deverão ser licenciadas e ter cadastro no SMCIA.

suçã,o vrr

DA FIJORÀ

Art. 156. A flora nativa encontrada no território do Municipio e
as demais formas de vegetação de reconhecida importância para a
manutenÇão e ao equilibrio dos ecossistemas primitivos são
considerados bens de interesse comum a todos e ficam sob a
proteção do Municipio, sendo seu uso, manejo e proteção,
regulados por esta Lei e por legislação correl-ata.

Art. 157. O uso e exploração das florestas existentes no
Municipio e demais formas de vegetação, atenderão as l-eis
federal e estadual em vj-gor, ao disposto nesta Lei, bem como em

sua regulamentação.

Art. 158. Por motivo de sua localização, rarJ-dade, interesse
historico, beleza ou condição de porta semente e espécie, um ou
mais exemplares ou pequenos con;untos da flora poderão ser
decl-arados j-munes ao corte ou supressão, mediante ato normativo.

Parágrafo único: A extraÇão de exemplar pertencente a qualquer
das espécies mencionadas no caput poderá ser feita com
autorização expressa da SMMA, com base em parecer técnico e nos
limites estabel-ecidos no plano de arborização em áreas verdes.

Art. 159. E proibido o uso ou o emprego de fogo nas florestas e

demaj-s formas de vegetação para atividades agrossilvipastoris,
para simples Iimpeza de terrenos ou para qualquer outra
finalidade, sendo regulamentada em lei especifica.

TÍTULO TI

DO PODER DE POLÍCIA AI{BIENTAL

CAPÍTULO I

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRÀTIVO

SEÇÃO I
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DAS DTSPOSIÇOES GERÀrS

Art. 160. As infraçÕes e sançÕes administrativas ambientais, são
aplicadas a1ém do previsto nesta Lei, as disposições,
tipificaçÕes e regulamentaçÕes quanto ao processo administrativo
para a apuração de infraçÕes ambientais, constantes na Lei no
9.605 de 1998 e no Decreto n" 6.514 de 2008.

Art. 161,. A fi-scalização do cumprimento das disposiçÕes deste
Codigo e das normas dele decorrentes será real-izada pelos
agentes fiscais de mei-o ambiente e pelos demais servidores
publicos designados para tal- fim, sendo as respectivas infraçÕes
administrativas punidas com as sançÕes previstas no art. 3o do
Decreto n" 6.514 de 2008.

Parágrafo unico: O valor da multa aplicada será corrigido,
periodicamente/ com base nos indices estabelecidos na legislação
pertinente, sendo no minimo de R$ 50,00. (cinqüenta reais) e no
máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta mrlhões de reais) .

Art. 162. No exercicio da ação fiscalizadora, havendo niti-da
evidência ou denúncia, serão assegurados aos agentes fiscais
credenciados o acesso aos locais necessários, desde que
respeitada a inviol-abilidade do domicilio e horários
compativeis.

Art. 163. Nos casos emergenciais, o agente credenciado deverá
requisitar reforço policial para o acompanhamento da aÇão
f iscalizatoria.

Art.. 164. Aos agentes de proteção
compete:

I - Efetuar visitas e vistorias, devendo

II - Verificar a ocorrência da infração;

III - Lavrar o auto de constatação,
embargo, interdição, demolição ou qualquer

IV - Elaborar rel-atorio de vistoria;

V - Exercer atividade orientadora visando
ambiental positiva.

Art.. 165. A fiscal-ização e a aplicação de
meio de:

I - Auto de Infração;

amb-iental credenciados

identi ficar-se;

infração, apreensão,
outro correspondente;

à adoÇão de atitude

sançÕes dar-se-ão Por
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II - Auto de Apreensão;

III - Termo de Embargo;

fV - Termo de Interdição ou Suspensão;

V - Termo de Destruição ou InutilizaÇáo;

VI - Termo de Demolição.

Parágrafo único: O Auto será Iavrado em três vias com a seguinte
destinação:

a) a primeira, ao autuado;

b) a segunda, a instruir e material:-zar a abertura do processo
administrativo;

c) a tercei-ra, arquivada na SMMA.

Art. 166. O Auto ou Termo correspondente será lavrado, dele
constando:

I - O nome da pessoa fisica ou juridica autuada, com respectivo
endereço;

II - O fato constitutivo da infração e o l-ocal, hora e data
respectivos;

III - O fundamento lega1 da autuação;

IV - A sanção aplicada e, quando for o caso,
correção da irregularidade;

o prazo para

V - O nome, função e assinatura do autuante;

VI - Prazo para apresentação da defesa.

Art. 161. O auto lavrado que apresentar vicio poderá, a qualquer
tempo ser convalidado de oficio pela autoridade julgadora.

Parágrafo único: Constatado o vicio sanável-, sob alegação do
autuado, o procedimento será anulado a partir da fase processual
em que o vicio foi produzido, reabrindo-se novo prazo para
defesa, aproveitando-se os atos regularmente produzidos.

Art. 168. Do Auto será intimado o infrator:

I - Pessoalmente;

II - Por seu representante Iegal;
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III - Por carta regist.rada com aviso de recebimento;

IV - Por edrtal, se estiver o infrator autuado em lugar incerto,
não sabido ou se não for local-izado no endereço.

§ 1 o Caso o autuado se recuse a dar ciência do Auto de
Infração, o agente autuante certificará o ocorrido na presenÇa
de duas testemunhas e o entregará ao autuado.

§ 2 o Nos casos de evasão ou ausência do responsáve1 pela
infração admi-nistrativa, e inexistindo preposto identificado, o
agente autuante encaminhará o auto de infração por via postal
com aviso de recebimento ou outro meio válido que assegure a

comprovação de ciência.

§ 3o O Edital a que se refere este artigo, será publicado uma
única vez, em orgão de imprensa oficial, ou em jornal de grande
circulação.

Art. 169 . Na l-avratura do auto de infração ou outro
correspondente, o agente autuante, [o uso de seu poder de
po1Ícia, poderá adotar as seguintes medidas:

I - Apreensão,'

II - Embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreasi

III - Suspensão de venda ou fabricação de produto;

IV - Suspensão total ou parciaf das atividades;

V - Interdição;

VI - Destruição ou inutilização dos produtos, subprodutos e

instrumentos da infração;

VII - Demolição.

Art. 170. O auto de infração ou outro correspondente será
encaminhado à SMMA, oporLunidade em que se fará a autuação
processual no prazo de cinco dias uteis conLados do recebimento,
ressalvados os casos de força maior devidamente justificados.

SEçAO II

DA DEFESA
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Art. 771. O autuado poderá, Do praza de 20 (vinte dias) ,
contados da data da ciêncj-a da autuação, oferecer defesa contra
o auto de rnfração.

Parágrafo único: a defesa/ protocol-ada perante a SMMA, será
formul-ada por escrito e conterá os fatos e fundamentos jurídicos
que contrariem o disposto no auto de infração e termos que o
acompanham, bem como a especificação das provas que o autuado
pretende produzir a seu favor, devidamente justificadas.

Art.L72. O orgão ambiental municipal poderá aplicar o desconto
de trinta por cenLo de que trata o art. 113 do Decreto no 6.51-4
de 2008, quando o autuado decidir efetuar o pagamento da mufta
no prazo previsto para o oferecimento da defesar oü o desconto
de trinta por cento do val-or corrigido da mufta para os
pagamentos rea.Li-zados no curso do processo pendente de
j ulgamento .

Art. 173. A defesa não será conhecida quando apresentada:

I - Fora do prazo;

II - Por quem não seja legitimado;

III - Perante órgão ou entidade incompetente.

Art. 114. A defesa regularmente apresentada será encaminhada ao
Secretário Municipal de Meio Ambiente - autorldade julgadora,
observando-se quanto à i-nstruÇão e julgamento o disposto no art.
118 e seguintes do Decreto no 6.514 de 2008, podendo ser
atribuido efeito suspensivo, desde que fundamentado pela
referida autoridade.

Art. \15. Julgado o auto de infração pelo Secretário Munj-cipa1
do Meio Ambrente, o autuado será notifrcado por via postal com
aviso de recebimento ou outro meio vá1ido que assegure a sua
ciência/ para pagar a multa no prazo de cinco dias, contados a

partir do recebimento da notificação, ou para apresentar
recurso.

sEÇÃo rrr
DO RECURSO

Art. 7"7 6. Da decisão proferida pela autoridade julgadora
SeCretáriO Municipal de Meio Ambiente, caberá recurso no prazo
de 20 (vint.e) dias.
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Art. 7'71. O recurso será dirigido à autoridade julgadora, a
qual, se não reconsiderar a sua decisão no prazo de 5 (cinco)
dias, o encaminhará à apreciação da respectiva Câmara tecnica do
Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA, que deverá ser
integrada por 3 (três) membros efetivos, para proferir decisão
final no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Art. 178. Ao recurso poderá ser atribuido efeito suspensivo,
desde que fundamentado pelo Secretário Municipal de Meio
ambiente.

Art. l'19. o recurso não será conhecido quando interposto:

1 - Fora do prazoi

II - Perante orgão ambiental incompetente;

III - Por quem não seja legitimado.

Art. 180. Apos o julgamento, o CMMA restituirá os autos a SMMA a

fim de que seja efetuada a notificação do inLeressado quanto aos
termos da decisão final- proferida.

Art. 181. Havendo confirmação da aplicação de multa através da
decisão final do CMMA. as principais peças do processo serão
encaminhadas ao setor responsáve1 da administração, para o fim
de atualização dos valores, emissão da certidão de dívida ativa
e promoÇão da respectiva execução fiscal-.

Parágrafo único: O disposto neste artigo não excfui a
possibilj-dade do prévio ajui-zamento da ação civil
correspondente, visando à condenação do infrat.or em obrigaçÕes
de fazer ou não fazerl nos termos e previsões constantes da Lei
no 7.347 de 1985.

TITULO III

DrsPosrÇõns rrwars

Art. 182. Os procedimentos para a destinação de bens e animais
apreendidos e para a conversão de multa simples em serviços de
preservação, mel-horia e recuperação da qualidade do meio
ambiente, seguirão o rito previsto na Lei no 9.605 de 1998 e no

Decreto n" 6.5L4 de 2008.

Art. 183. Para a formulação
alustamento de conduta serão
previstos na Lei no 1 .341 de 1985

e celebração dos termos de
observados os regulamentos

e na Lei n" 9.605 de 1998.
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Art. 184. Para a cobrança das taxas ambientais será observada a
tabela de custas previstas na Lei Estadual n" 10.233 de L.992.

Art.. 185. As copias de autos de infração l-avrados, por força de
legislação, serão encaminhadas mensal-mente ao Ministério
Publ-ico.

Art. 186. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios
ou ajustes de cooperação mútua com órgãos públicos federais,
estaduais ou de outros municipios, Ínclusive em sede de
Consórcios ou Associações de que participe, com vistas à
aplicação coordenada e cooperativa do disposto na presente Iei,
especialmente quanto ao exercicio do Poder de PoIícia Ambiental-r
previ-sto nos arts. 160 a 181 retro.

Art. 187. Ficam revogadas todas as disposições
contrário ao disposto nesta Lei.

em sentido

Munrcipio de Santa Maria do Oeste, em 31 de agosto de 20L1.

IVEIRÀ
PREFEITO MUNICIPÀl

PUBLnC/urLü , i .-
.t * n^t, ?,t 4.! ! tbJ&!,L
»ata 1í;3f- rL7*Erl. Nog
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Servimo-nos
Excelência, a redação
institui o Código
providências.

Sendo o que
na oportunidade nossos

Santa Maria do Oeste/PR, 8 de agosto de 20L1.

Senhora Presidente,

do presente, para encaminhar a Vossa
do Projeto de Lei n. o L7 /2077 , que
Ambiental Municipal e dá outras

se apresenta para o momento, reiteramos
votos de estima e consideração.

Exma. Sra.
CI.ARICE NUNES
Md. Presidente

Atenciosamente,

,rOSE
Prefeito

PEREIRJA,

da Câmara Municipal

MunicipaJ.

de Santa Maria do Oeste
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MENSAGEM

L lus trí e s iao s Seaâores
Membros da Câmara Municipal:

Nos termos do Artigo 37 da Lei Orgânica do Municipio
de Santa Maria do Oeste, tenho a honra de submeter à
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de exposição de
motj-vos, o Projeto de Lei n.o L1 /20L1 que trata da instituição
do Código Ambiental Muni-cipa}, que viabilizará o poder de
policia ambiental ao Poder Executivo Municipal e dá outras
providências.

Santa Marla do Oeste, I de agosto de 2011.

Prefeito Municipal
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EXPOSTÇAO DOS MOTTVOS

ITtg,stríssimos Setútores Vereadores :

Com o advento da Lei Complementar no. 740/207L
no âmbito federal, foi atribuido aos Municípios o poder de
policia ambiental, devendo estes Iicenciarem e fiscalizarem
empreendimentos de impacto ambiental previstos no artigo 9" da
referida legislação.

Desta feita, com a vigência da legislação
supramencionada, tornou-se de obrigação dos municipios
brasileiros instituir o regramento locaI das politicas
públicas ambientais, o que nas cidades maiores, tal postura já
fora adotada a muito tempo, como por exemplo o municipio de
Guarapuava, que desde 2013 já possul a legislação em cometo.

Outrossim, não podemos comparar os municipios
de grande porte, como o citado acima, com as pequenas cidades
que são assoladas com a queda de arrecadaÇão, impedj-ndo que
tenham a estrutura necessária para que exercitem as
atribuições trazidas peJ-a Iei complementar federal.

No entanto, o órgão de controle ambiental do
Estado do Paraná, prevendo a dificuldade de implantação de uma

estrutura de fiscal-ização ambÍentaI na esfera municipal,
editou a Resolução CEMA no. BB, de 2'7 de agosto de 20L3, gue
em seu artigo 10", concedeu o prazo de 4 (quatro) anos, a

contar da publicação da mesma/ para que os municípios
implantassem plenamente o Iicenciamento ambiental-.

Por outro lado, como visto na disposição do
texto normativo susodito, o prazo para implantação do
Iicenciamento esgota-se ainda no corrente mês, e a partir
desta data o Instituto Ambiental do Paraná IAP, não atenderá
mais as demandas do município de Santa Maria do Oeste, pois a

competêncía de diversas matérias ambientais serão de

atribuição municipal.

Para tanLo, o órgão ambiental estadual está
promovendo várias inciati-vas para qualificar os municipios da

região, para estarem adequados para exercerem o poder de
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poIícia ambiental, e uma destas medidas foi o encaminhamento
de uma minuta padrão de Código Ambiental para apreciação dos
parlamentos municipais da microrregião de Pitanga, visando
posteriormente a constituição de um Consórcio Públ-ico para
licenciamentos ambientais, com o obj eti-vo de promover a

economicidade aos municiplos de baixa arrecadaÇão. Insta
mencionar que o consórcio intermunicipal será el-aborado nos
moldes do CORIPA Consórcio Intermunicipal para Conservação
dos Remanescentes do Rio Paraná.

Assim sendo, a minuta de legislação ora
apresentada a esta Casa de Leis, foÍ encaminhada pela Regional
do IAP, l-ocal-izada na cidade de Pitanga, e será padrão com os
futuros integrantes do eventua1 consórcj-o ambiental da
microrregião. Tais informações são necessárias para que não
haja estranheza por parte dos Nobres Edis, êR apreciar um

texto legislativo semelhante, senão idêntico aos de outros
municipios da AMOCENTRO.

Anexa a esta exposição, segue a ResoIução do
CEMA, a reportagem do IAP e a atual legislação ambiental- do
Municipio.

Considerando a importância da medida proposta
neste projeto, solicito a apreciação da presente matéria por
esta respeitada Casa de Leis, bem como a devida aprovação.

Assim, contamos
apreciação do presente proj eto.

com especial atenção na

Atenciosamente,

Santa Maria do Oeste, B de agosto de 20L1.

iIOSE RE IVEIRÀ
Prefeito Municipal
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Resolução CEMA no 088 - 27 de Agosto de 2013

Publicado no.@19..1@jel[-9033de 30 de Agosto de 2013

Súmula: Estabelece critérios, procedimentos e tipologias para o licenciamento ambi€ntal municipal de atividades, obras e
empreendimentos que causem ou possam causar impacto de âmbito local e determina outras providências.

O Conselho Estadual do MeioAmbiente - CEMA, no uso das atribuiçoes que lhe são conÍeridas pelas Leis no 7.978, de 30
de novembro de 1984 e no 10.066, de 27 dejulho de 1992, ambas com alterações posteriores, e nos Decretos no 4.447,de
12 de julho de 2001 e no 8.690, de 03 de novembro de 201 0, após a Deliberação no Plenário da 21 a Reunião
Exlraordinária, realizada em 27 de agosto de 201 3, considerando a determinaÇão da Alínea a do lnciso XIV da Lei
Complementar Federal no '140, de 08 de dezembro de 2011, que fixa normas, nos termos dos lncisos lll, Vl e Vll do caput e
do ParágraÍo único do Artigo 23 da Constituição Federal, para a cooperaÇão entre a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios nas aÇões administrativas decorrentes do exeÍcício da compêtência comum relativas à proteção das
paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à
preservação das florestas, da Íauna e da flora; e altera a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981 - PolÍ1ica Nacional do Meio
Ambientê, dentre outras providências, além das demais normas pertinentes,

RESOLVE:

Art. 1o - Estabêlecer as tipologias de atividades, empreendimentos e obras que causem ou possam causar impaclo
ambiental de âmbito local, considerando os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade, para fins de
licenciamento ambiental pelos órgãos municipais de meio ambiente, de acordo com o Anexo, integrante da presente
Resolução.

Arl.2o - Para os efeitos desta Resolução, adotam-se, alem das deíiniçôes constantes do Artigo 2o da Lei Complementar
Federal no 140/11, as seguintes:

| - Órgão ambiental municipal capacitado: aquele que possui quadro de proÍissionais próprios, colocados à sua disposição
ou contÍatados através de consórcios públicos, legalmente habilitados para a análise de pedidos de licenciamento
ambiental, compatível com a demanda das ações administrativas, além de infra-estrutura, equipamentos e material de
apoio, próprio ou disponibilizado, para o adequado exercÍcio de suas competências;
ll- lmpacto local: qualquer alteração das propriedades fÍsicas, químicas ou biológicas do meio ambiente, câusada por
qualquer Íorma de maléria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem a saúde, a

segurança e o bem estar da população, as atividades sociais e econômicas, a biota, as condições estéticas e sanitárias do
meio ambiente, a qualidade dos recursos ambientais ou que lancem matérias ou energia fora dos padrões de suporte do
ambiente, denlro dos limites territoriais de um Município;
lll - lmpacto regional: qualquer alteração das propÍiedades fÍsicas, químicas ou biológicas do meio ambiente, causada por
qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem a saúde, a

seguranÇa e o bem estar da populaçâo, as atividades sociais e econômicas, a biota, as condiçóes estéticas e saniiárias do
meio ambiente, a qualidade dos recursos ambientais ou que lancem matérias ou energia fora dos padrÕes de suporte do
ambiente, que afetem mais de um Município.

Art. 30 - Para o exercício do licenciamento ambiental, consideram-se capacitados os municípios que disponham de:

l- Conselho Municipal de Mero Ambiente, instância colegiada normativa, consultiva e deliberativa, de composição paritária,

dêvidamente implementado e em funcionamento;
ll - Fundo Municipal de Meio Ambiente, devidamente rmplementado e em Íuncionamento,
lll - Órgão ambiental capacitado, atendendo os requisitos do lnciso I do Artigo 2" desta Resolução;
lV - Servidores municipais de quadro próprio ou contratados através de consórcios públicos, legalmente habilitados dotados
de competência legal para o licenciamento ambiental;
V - Servidores muÀicipais de quadro próprio, legalmente habilitados, ou através de convênios com órgãos integrantes do

SISNAMA para a flscalização ambiental;
Vl - Plano Diretor Municipal aprovado e implementado, contendo diretrizes ambientais;
Vll- Sistema Municipal dê lnÍormaçÕes Ambientais oÍganizados e em Íuncionamento;
Vlll - Normas municipars regulamentadoras das atividades administrativas de licenciamento, íiscalizaÇão e controle
inerenles à gestão ambiental.

Art. 40 - Os MunicÍpios apresentarão ao Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEMA a comprovação do cumprimento do
disposto no Arligo 3'desta Resolução, demonstrando estarem capacitados para exercer as competências administrativas
de licenciamento, controle e fiscalização ambiental.

§ 1o. O CEMA, após comprovado pelo IAP que o Município atendeu ao disposto no Art. 3o, comunicará o Município, via

óficio, que o mesmo atendeu os requisitos e poderá iniciar atividades de licenciamento ambiental em acordo com as

tipologias definidas pelo CEMA, comunicando também, o lAP, o lnstituto das Águas do Paraná, o IBAMA, o Mini§tério
Püblico e as Câmaras Municipais.

s 2". O CEMA manterá Cadastro atualizado dos lvlunlcípios habilitados, ao qual dará publicidade, em especial por meio de

seu sítio eletrÔnico.

§ 30. O lnstituto Ambiental do Paraná - IAP disponibilizará o Sistema de lnÍormações Ambientais o qual deverá ser utilizado

pelos municípios.

Art. 50 - O Município poderá valerse de instÍumentos de cooperação interinstitucional para a execução das açóes

administrativas regulamentadas pela presente Resoluçã0, em especial os consórcios públicos com personalidade de direito

público, observadãs as disposições da Lei federal no 11.107, de 06 de abril de 2005 e demais normas aplicáveis, bem como

os convênios, acordos de cooperação técnica e demais instrumentos similares'

Art. 6o - O licenciamento ambiental municipal deverá observar as normas quanto à outorga de uso de água, de competência

do lnstituto das Âguas do Paraná, bem como observar, as ÍestriÇões das Areas Estratégicas para a Conservação da
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Biodivôrsidade e do interior e entomo dâs Unidades de Conservação e corredores ecológicos, árêas do proteção de
mananciais e demais noÍmas pertinêntes.

Art. 70 - O lnstituto Ambiental do Paraná - lAP, em atuação subsidiária, íomecerá orientação e instrução técnica aos
Municípios para ações administrativas em licenciamento, monitoramento e fiscalização ambiental, desde que solicitado de
forma justificada, atuando supletivamente nos demais casos.

Art. 8o - Os casos omissos quanto à atividade, porte e potencial poluidor serâo instruídos pelo lAe submetidos ao Conselho
Estadual de Meio Ambiente - CEMA que, após análise da Cámara Temática pertinente, decidirá e adotará as providências
necessáries, inclusive atualização do Anexo.

Parágrafo único: a cada 02 (dois) anos, ou sêmpre que necessário, será revisada a presente Resolução pelo CEMA.

Art.90. Os procedimenlos adminislrativos de licenciamento ambiental que estão em trâmite no IAP continuarão sob sua
competência até decisâo final, e os cásos de licenciamento ambiental com Licença Prévia, Licença de lnstalaçÉo e Licença
de Operação, serão conduzidos pelo IAP até a primeira renovaçáo da Licença de Operação.

Art. 10. - Os municÍpios que não estão capacitados na forma do art. 3o desta norma, teráo prazo de até 04 (quatro anos)
para se adequar, quando entáo exercerão plenamente os licenciamentos ambientais das atividades ou empreendimentos
das tipologias definidas pelo CEMA.

Parágrafo único - Nestê período o IAP atuará em caráter supletivo nas açóes administrativas de licenciamenlo e na
autorização ambiental.

Art. 11. - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 27 de agosto de 2013.

Luiz Eduardo Cheida
Socrelár,b de EsÍado do Meio Ambienle a Recursos Hidricos

Luiz Eduardo Chaida
Presidente do Conselho Estadual do Meio Ambiente

Esle texto náo subsÍllui o publicado no Diário Oficial do Estado

ANEXOS:

pAnexo da RESOLUÇÃO CEMA no 088, 27 de agosto de 2013
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Parana tem primeiro Consórcio
lntermunicipal para licenciamento e
fisca lização a m bi e nta I

O Consórcio lntermunicipal para Conservação dos Remanescentes do Rio Paraná (Coripa) é o primeiro do estado e o segundo
do paÍs a receber autorização para desenvolver de maneira descentralizada o licenciamento, monitoramento e fiscalização
ambiental. O Coripa possui uma equipe tecnica que será capacitada pelo lnstituto Ambiental do Paraná (lAP) para exercer as
atividades de gestão ambiental dos empreendimentos de impacto local nos seis dos sete municípios da região oeste do estado,
que compÕem o consórcio.

Os certificados de homologação dos municípios e do consórcio foram entregues na noite desta quarta feira (11), em São Jorge
do Patrocínio, pelo secretário de estado de Meio Ambiente, Ricardo Soavinsk, o presidente do lnstituto Ambiental do Paraná (

l^ n ), Luiz Tarcísio Mossato Pinto, e o secretário executivo do Conselho Estadual de Meio Ambiente, João Batista Campos. A
,:e do consórcio atenderá as demandas de licenciamento dos municípios de Alto ParaÍso, Terra Roxa, Altônia, São Jorge do

Patrocínio, Guaíra e lcaraÍma, dando o suporte técnico para análises e vistorias.

Cada licença emitida de acordo com a Resolução no 088/2013 será assinada pela secretária executiva do consórcio. O evento
também comemorou os 2'l anos de existência do Coripa. Para Soavinski, a descentralizaçáo vai íortalecer ainda mais o Coripa.
"O que já e um modelo de organização e de verdadeira rntegração em prol da conservação ambiental ficará melhor ainda.

Os municÍpios ganham, a população ganha e o meio ambiente, principalmente, com essa descentralização. E tenho ce(eza de
que muitos virão até aqui para conhecer esse trabalho que ha 21 anos vem dando resultados tão satisfatórios", destacou o
secretário. Antes da cerimônia de entrega dos certiÍicados, o secretário e o presidente do lAP, visitaram as instalações do
consórcio, que tem sede no municÍpio de São Jorge do Patrocínio.

O local está adequado para começar o trabalho de descentralizaçáo. "E um grande compromisso que esses gestores
assumiram e que sem dúvidas vai beneficiar a população. O IAP estará sempre de portas abertas tanto para os treinamentos
como para qualquer outra necessidade. Contem conosco no que for preciso", disse Mossato. O prefeito de São Jorge do
PatrocÍnio, presidente do Coripa, Valdelei Nascimenlo, destacou a equipe técnica do Coripa. "Temos uma equipe comprometida
e que fará um trabalho comprometido, e queremos deixar um trabalho bem feito na região, para quem vier depois de nós
encontre um lugar melhor do que quando entramos", disse o prefeito.

Na cerimônia estiveram presentes ainda os prefeitos de Terra Roxa, lvan Reis; de Altônia, Amarildo Ribeiro e de GuaÍra, Fabian
Vendrusculo, além dos cheÍes regionais do IAP de Toledo, Gloria Pozzobon e de Umuarama, Geraldo Magela, do chefe do

;ue Nacional de llha Grande, Romano Pulzato Neto, secretária-executiva do Coripa, Nayara Olivo, o chefe da Area de
r,.teção Ambiental das llhas e Várzeas do Rio Paraná, Erick Xavier, secretários municipais de Meio Ambiente, Vice Prefeitos e
fiscais ambientais municipais.

DESCENTRALIZAÇAO - O Paraná tem 28 municipios habilitados para gerenciar processos de licenciamento, fazer o
monitoramento e a fiscalização ambiental. Desses 22 aluam de maneira individual e seis através de consórcio intermunicipal. A
medida garante mais autonomia às cidades, que passam a deliberar sobre os licenciamentos ambientais para empreendimentos
de impacto local. A meta do governo estadual é que os 399 municípios do Estado trabalhem de maneira descentralizada ou em
conjunto com consórcios intermunicipais.

Para obter a autonomia ambiental é necessário que os municípios atendam à legislação federal (Lei Complementar no 14012011)
e estadual (Conselho Estadual do Meio Ambiente n" 088/2013) sobre a temática, além de obter também a homologação do
Conselho Estadual do Meio Ambiente. As atividades que podem ser licenciadas pelos municÍpios homologados são aquelas de
impacto local em área urbana e algumas atividades em áreas rurais.

As prefeituras devem preencher vários requisitos, como ter um plano diretor, legislação ambiental municipal, conselho e fundo

municipal de meio ambiente. As cidades devem contar ainda com profissionais concursados e habilitados na área ambiental
para trabalhar de acordo com as demandas de cada município, após serem capacitados pelo lAP.

Com o objetivo de facilitar essa adaptação às mudanças de procedimentos, o IAP disponibiliza gratuitamente a todos os

municÍpios homologados capacitação e treinamento técnico e administrativo destinados aos profissionais. ICMS-Ecológico: Os
municÍpios do Coripa recebem ICMS Ecológico pela conservaÇão do Pargue Nacional de llha Grande, unidade de conservação
que abrange parte do território dos sete municípios do Coripa.

Todos os municÍpios destinam Uma parte do recurso para manutençAo e Íuncionamento do Coripa. O secretário estadual do

Meio Ambiente e o presidente do IAR junto com suas equipes, o lnstituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
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e Mato Grosso do Sul.

O parque tem 80 mil hectares formado por ilhas fluviais do Rio Paraná, que preserva uma rica biodiversidade e uma importante
paisagem. "Esse parque foi criado em função dê uma demanda da população local, e o Coripa faz parte dessa história tão
bonita e relevante para o Paraná e para o Brasil", disse Soavinski. O Parque reúne um complexo ecossistema que integra o
Corredor de Biodiversidade do rio Paraná.

@ lnstituto Ambiental do Paraná - IAP

Rua Engenheiros Rebouças 1206 - 80215-100 - Curitiba -_BBÍP-gfgnÉ)

41 3213-3700 - Fax 41 3333-6161 - 9 Localização

L*-.,r..-.^.. i-^ ^. ^^., h.rr^{ a,nÃ/onrl/Darana-tam-nrimairn-lianqnrnin-lnlarmr rnicioel-oara-licenciamentO.e-fiSCaliZACaO-ambiental.html 212



l!,.s ,- j
.1, i ,i

"), 
.i'Í';i ,:' j

'',:,,1 rr;§.la', .t 'i I
, ,ia i.,. ,

q .,t; aLq
...1 l

' .:=."*..!-i.' -.'':t-'

[.ÊIEFEITURA MUNICIPAL L]E SANTA iYIARIA DO OESÍE.PR
c N PJ 95,684,544i0CIo1 -26

LEI MUNICIPAL n.e 42L12015

SUMULA: Dispôe sobre a politica municipal do rneio anrbrente do

Murricipio rje 5anta N4aria do Oeste, e dá outras providêrrr.ias.

A CAMARA DE VTREADORES DE SANTA MARIA DO OESI'E, TSTADO DO PARANA, APROVOU E EU, PREFEITO

MUNICIPAT, SANCIONO A SE.G!JINI"[ LtI

T|TULO I

DA POLITICA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

CAPíTULo I . DoS PRINcíPIoS FUNDAMENTAIS E oBJETIVoS:

Art. 1.9 A Pi;lítica de Me,io Anrbientt-, rJo I\1urrir..ipio de Santa Maria do Oeste deverá ter corno objetivo.
respeitadas as (oÍnpetêÍrcias da tlnião c dos Istarlclr,, r'nanrier o erluilibrio do rneio arrrbiente, con]o berr) d(,

uso corTrun'r e essenciai a sadia qualirlade de vida, (-ôi)cndo ao Municipio o dever de defendê-los e 6rreser'vá-
los para as geraçôes presentes e futuras, segunrlo o estabelecido na Constituição Federal, em esper:ial os

artigos 29,30 e275, e a Constituição Estadual nos artigos 17,207 e 210, e seguindo a Lei Federalde Crinres

Arnbientais;

Art.2e Para o estallelecinrento da plcriitir"a munit-ipal de nrero arnbiente serão'àbservados os seguintes
principios firndarnerrtais, senr prejuízo dos principios estabelecidos na Politica Nacional do Meio Antbiente:

l- lntegraçio entre as ativrdades drl proÍnoÇão e controle da área arnbiental;
ll- Participação conrunitária na defesa do me.io anrbientrl;

lll- lntegração interinstittrciorralao nivel Municipal, Fstaduale Federal na aplicação da lei;
lV- MLrltidisi.iplirrariridarle no trato d,rs qtrestões arrrbientais;
V- Manut(rnção do er;urIil:ric, e,t.oltigico;

Vl- Uso const'rvacic.rnista cjo solo, c u:rl riicrrlrraltla agLra, clo.;r o dos recursos rraturais;
Vll- Controle clas ativiclades cílrÍr f)oteri{rirl poluldor o(i ef{,tivanrenÍ.e pc:luidor;
V I I l- Proteçiio do s e«:ossisto m ôs replir.rr ra is dos re prese n ta trvos,

lX- Prevalênc;ra (io interesse priillicot
X- Reparação do darro arrriliental

CAPITULO II .INTTRISSE LOCAL

Art.39 Para o r:urrprirnerrlo tio drsposto no Aí"t. J0 da Constrtuição Federal, no que concerne ao rrreio

ambiente, consrdera-se aorno de interesse klral, alerrr de outras situações em que esteja caracterizada a

preponderância dr) iniererse:

*l

; rriii-lv*&ü n*Jfu-§-ã-^tfu

***rJ*-*;*t^S



$t

ap salLlànlla a sonplsêJ eJed ogssru.ra êp oe"iped o ê saluànllê sop oluôr.l.re)uel o opLleloJluol'selolrJSe a

stelilsnpllr-oJ8e'sreDJêuJol'slerJlsnpur sopPpr^rle sPp oluaueroilu0(,u o rezrleê-,l a oJisepPl o.iPlruPS.lo-lllA
:VtAlVNOf op sazrJlalp se eluaullerlodsa

'stelepêJ e stenpelsa steJaB seurJou sp sepe^rasqo anb apsap'soirn;as ap (saropelsa.rd) oe5elsard
a seulsnpur lsr.rolsedonlrsso.rBe sapepr^rle uo so:rr-urnb solnporcl àp oslr o Jelo.lluol a JeluauelnBaU -ttn

laluarqure orauJ oe se^rlplaJ se^rlerlsrur.upe saq5elrr,url rextl a saoiezr.rolne'se5ua:r; Japatuof -lA

lVnlvNO) op sazulê.lrp sp alu.lr.lrlprlarlsa'sreropal d srpnpelsa sreraB seur.rou sp sepe^Jêsqo

anb apsap'og5ezuoq.re e ê sêpla^ spêip se'oeJpnr.rsrrol êp s;)pppr,rrr se'o.)rseq olueureaups oe'lernl a

oueqJn olos op o95ednro a osn op'e)uprr.l 'p:)rrr)lsourlÍr oe)rn1or.l p sr?,\rlplr),r sefrtrr:rads;.1 seLluou râ1êiaqelsl A
lolos op a enBe ep'rs otl'srelnlpu sosrnla.r solr or,Senrasuo) ap'sreluêrqwp so])adse soe

oluenb leJol oluauleÍaueld op oBsr^al a og5eloqe;a eu lednrunu og5e:lsruruupe ep sclg8ro so Jelossassv -Al

IV1AVNOf - aluerquV ora4 ap leuoopN oqlasuol op sazularp se aluaurlenadsa
'srejapêJ e srenpelse srpJeS seLurou se sepe^.lasqo anb epsep'aluarque orêLu op epeprlenb eu rr.ra1.ra1ur

uessod no uel!,ralur anb sapepr^rle se êluelo:l ou lelLrarqure oeSolorcl ap seurrou sp lalalêqelsl -lll
laluarqu.re oraui oe oe5atord ap sapepr^lle a solalord'seurerSo.rcl'souelcJ ]elnfêxo a sag)e reuapiooJ -ll

:alsêO op prJet^ elueç ap orcll:runr-u op leluarqure etrlr;od e 'eluêrque
otaul ep;edr:runu.r eLUêlsrs o LUol a apeplunuol ep sôlueluasardal utor olun[uo] ua're]nlêxa a.rodo.l6 -1

:errugladtlor alurnSas e e;ag'ord1:runu op aluarqure orau êp e:r1r;od ep soluaurnllsur
a sonrlaÍqo so aluau:eldur anb ered 'aluarquv orêl a e:n11n:r:3y ap ;edrrrunl el]eleJlaS V aü 'UV

rolnltdvf

vr)NJrrdhrol vc

il o'lnill

'sopesnef souep so rezruepur no reradnrar ap oe5eBr-rqo e alLrarqLUe oraLu op ropeperBap oe rodrul -y

lsof rxoj no/a sosoBr.rad solnpord
ap og5elndrueur'ayodsuell'r,uaBeuazeule e alueloi orr e5uern8.:s dp seurou spp oluaur.rcluun:6 Xl

lse.roprn;od elueue^rlêJe no êluauler:ualod sapepr^rle sep alr.lâueulad olueu.JeJolruour O -lllA
lordyr;unu clp o:rgsr8esred a o:r1s11re'oJuolsrLl oruoLuuled op og5atord V -llA

ísonrleluasardar sreuorSar seuJalsrsso:e so ra8alord
ered'ogu no sredrlrunu-r og5eruasuol op sapeprun seJlno a sanbred ap og5alord e eseJêp'og5et.r: y -11

leueqrn uua8esred e oe5er8alur e a en8e

ep apeprlenb e ouoJ waq'og5ea:asuor ens e reln8asse e opour ap'se:r1el3orpr.l seoeq sep og5alord y -1
:lriuonpu og5elsrBag e;ad sopr:a1aqe1se

sotlaurg.red so urol sranrledu.ro: sra^ru sop elr.rplr.l ê p)r.rôJsoLr.lle cl95rnlocl êp srallu sop og5npar y -11

:üluãtqLUe orau op ogJalotcl e onrlaíqo ouo:
urequal anb soo.rosuol a soru?^uo) aluerpôuJ ogrun e opelsl'soqurzl^ sordl:tunr"u so LUol o95erBatul V -lll

l;edr:runr-u la^rrr oe leuor)nylsuualut o95erSalul V -ll

lsteJnleu soslnfaJ sop a enSg ep'Je op'olos op leuolrJJal o5edse op epenbape og5ezrpln e'leluêtque
og5atotd e ulol sre^tleduor oueqrn oluêuu^lo^uasôO ap seuiroN àp'apepo ep oluaute[aue1d ou og5ope y -1

.,.i r!C.,Uirlr re'?lüU Ull.ri l19SCN

ztoz.60oz

ludqcrun6 oura^o0 9r' t000/P?ç'?89's6 rdN 3
Ud-Ir§§0 CIO VluVlÁl VINV§ 3fl lvdlllNnW VUnllSJ:lUd



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÀRIA DO OESTE-PR
cN PJ 95.684.544/0001 -26 Governo

:." . :-:. :""r."s3. rt -1 -. r':'

Nossa icrra ô1)i:'0 ntil:'1l í)rorrli'ri,

qualquer Íratureza;
lX- Desenvolver um sistema de monitoramento fJara o uso e manejo dos recursos naturais;
X- Estabelecer índices de arborização e m loteamentos urbanos e assegurar o seu cumprimento;
Xl- Administrar as unidades de conservação nrunicipais,
Xll- Protegt:r os rnarranciais;
Xlll- Promover a Educação Arnbiental cla l opulação para as questões arnbiental, de modo permanente,
integraclo, rnultidisciplrriar', Íorrna I e rrrtorriral.

XIV - Organizar o sistema de informações anrbientais;
XV- Divulgar periodicanrente boletirrs sobre a situação ambiental do município e garantir livre acesso da
população às informações;
XVI- Estabelecer um srsterna de multas às rnfrações previstas nesta lei;

XVll- Exercer a fiscalização e o poder de polícia.

CAPíTULO II . DO SISTEMA DA POLíTICA MUNICIPAL Do MEIO AMBIENTE

Art. 5'O sistema da Política Municipal do Meio Ambiente está assim estruturado:

| - Orgão consultivo e cleliberativo: o Conselho Municipal de Meio Ambiente, com a finalidade de assessorar,

estudar e prcrpor as diretrizes de politicas para o nreio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito
de sua competêrrcia, sobre norrnas e pacirões cornpatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado
e essencial a sadia qualidade de vida,

ll - Orgão executor: Secretaria Municip;rl de Agricr-rltr.rra e Meio Anrbiente, com a finalidade de executar e

fazer executar, como órgão municipal, a politica e cliretrizes rrrurricipais Íixadas para o meio ambiente, bem
como exercer o controle e a fiscalizaçào as atividades regulamentadas por esta lei e normas tecnicas
pe rt i ne n tês.

Art.6' Caberá à Secretaria Municipalde Agricultura e Meio Ambierrte determinar ao requerente a realização

de estudo previo de ir-npacto ou analise de risco para a instalação e desenvolvimento de atividades que de
qualquer nrodo possaÍn degradar o rneio ambiente, devendo o estudo ser efetuado poÍ equipe
multidisciplinar, composta por pessoas não dependentes direta ou indiretamente, do requerente do
licenciamento, nem do órgão público licenciador, sendo obrigatório o fornecimento de instrução e

informação adequadas para a sua realização e a posterior audiência publica, convocada tempestivamente,
atraves de etlital, pelos orgãos de comunicação, públrcos e privados.

Parágrafo Único: A convocação de aurcliencias publicas será efetuada seÍnpre que estiverem caracterizadas as

situações previstas nas normas anlblrlr)tais dt caráter g,eral. benr como r'ras resoluções do Conselho Nacional
do Meio Arribrente CüNAMA

CAPíTULO III . DOS INSTRUMENTOS DA POLíTICA MUNICIPAL DO MEIO AMEIENTE

Art.7' Os objetivos e princÍpios fixados no Capitulo ldesta leiserão efetivados por açôes políticas, técnicas
e administrativas e pela utilização dos instrumentos da Política Municipal do Meio Ambiente.

Munlclpal
2009.2072
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Art.8' São instrumentos da Política Murricipal do Meio Arnbiente de Santa Maria do

Sistema Municipal do Meio Anrbiente:

I- A adoção de padrões de qualidade ambiental;

ll- O zoneamento ambiental;
lll- A avaliação de impactos ambientais;
lV- O cadastro das atividades potencialrnente ou efetivamerrte poluidoras;

V- O licenciamento ambiental;
Vl - Os planos de manejo para as Unidades de Corrservação;

Vll- O Sisterna de lnformações Ambientais;
Vlll- A fiscalização ambiental e as penalidades aclrninistrativas ou coÍlpensatórias ao

medidas necessárias à preservação ou correção da degradaÇão ambiental;
lX- A Educação Ambiental;

Governo Municipal

Oeste e constituem o

não cumprimento das

TrruLo ilr - AREAS DE INTERVENçÃO

cAprrulo r - Do coNTRoLE DE poLutçÃo

Art.9' São áreas de intervenção, ficando sob o controle do Murricípio de Santa Maria do Oeste:
l- Poluição l'{idrica;

It - Bosques e Matas Ciliares;

lll - Fundos de Vale;
lV - Saneanrento Básico Ambie'ntal;
V - Controle de Poluição Atmosferica;
Vl - Uso do Solo Urbano e Rural;

Vll - Uso de Agro-químicos;
Vlll - Plano cle Manejo e regulamentação dr: Unidades de Conservação;
lX - Plano viárro Rural e Urbarro;
X-FaunaeFlora;
Xl - Controle do uso de organismos geneticamente modificados.

Art. 10 A construção, instalaÇão, ampliação ou funcionarnento de qualquer atividade utilizadora de recursos

ambientais, cclnsiderada efetiva ou potencialrnente poluidora, bem como os empreendimentos capazes, sob

qualquer forma, de causar degradação ambierrtal, deperrderão do prévio licenciamento da Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Arnbientr:, serr prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis.

Art. 11: Os rersponsáveis pelas atividades previstas no artigo anterior são obrigados a implantar sistema de

tratamento de efluentes e proÍnoveí toclas as medidas necessárias para prevenir ou corrigir os

inconvenientes e danos decorrentes da poluiçãc;.

til
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CAPITULO II - DO USO DO SOLO

Art. 12: Na análise de projetos de ocupação, uso e parcelamento do solo, a Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente deverá nranifestar-se em relação aos aspectos de proteção do solo, da Íauna,
da cobertura vegetal e das águas superficiais, subterrâneas, efluentes, emerBentes e reservadas, sempre que

os projetos:

l- Tenham interferência sobre reservas de áreas verdes, e proteção de interesses paisagísticos e ecológicos;
ll - Exijam sistemas especiais de abastecimento de água e coleta, tratamento e disposição final de esgoto e
resíduos sólidos;
lll - Apresentem problemas relacionados à viabilidade geotecnica;

CAPITUTO III- DO SANEAMENTO BÁSICO AMBIENTAL

Art. 13: A execução de medidas de saneamento básico domiciliar residencial, comerciais e industriais,

essenciais à proteção do rneio ambiente, constituiobrigação do Poder Publico, da coletividade e do indivíduo
que, para tanto, no uso da propriedacle, no rnanejo dos meios de produção e no exercício de atividade, fica

adstrita ao cumprimento das determrriações legais, regulamentares, vedações e interdições ditadas pelas

autoridades ambientais, sanitárias e outras competentes.

Art. 14: Os serviços de saneamento básico ambiental, como os de abastecimento de água, coleta,
tratamento e disposição final de esgoto operados por órgãos de qualquer natureza e coleta, tratamento e

disposição final de resíduos, estão sujeitos ao controle da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente, sem prejuízo daqueles exercidos por órgãos competentes.

Parágrafo Único: A construção, reconstrrrção, reforma, ampliação e operação de sistemas de saneamento
básico deperrdem de anuência previa dos respectivos proletos pela Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente.

Art. 15: Os Orgãos e entidacles responsáveis pela operação do sisterna de abastecimento público de água,

deverão adotar as normas e o padrão de potabilidade estabelecidos pelo Ministerio da Saúde e pelo Estado.

Art. 16r A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente manterá público o registro permanente de

infornração sobre a qualidade da água dos sistemas de abastecimento que obrigatoriamente devem ser

fornecidos pela concessionária conforme estabelece a Portaria do Ministério da Saúde n'51.8, de 25 de

março de 2004, da Resolução CONAMA n" 357, de 17 de março de 2005, ou normas legais que venham
substituí-las ou complementá-las

Art. 17: É obrigação do proprietário do irnóvel a execução de adequadas instalações domiciliares de

abastecimento, arnrazenamÉ'nto, consunlo e esgotarxento de água servida, cabendo a sua necessária

conservação

Art. 18: Os esgotos sanitários deverão ser coletados, tratados e receber destinação adequada, de forma a

atender aos parârnetros estabelecidos pela legislação pertinente.

Ã-
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Art. 19: Cabe ao Município organizar ou prestar diretamente ou sob regime de concessão ou permissão os

serviços de saneamento básico, tais como, abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário,
coleta e destinação de resíduos sólidos e drenagem urbana,

Art.20: A coleta, transporte, tratamento e disposição final do lixo urbano de qualquer espécie ou natureza,

processar-se-á em condições que não tragam malefícios ou inconvenientes à saúde, ao bem estar público

e/ou meio ambiente, atendidas as disposições desta Leie das normas gerais federais e estaduais específicas.

§ 1e: Ficam expressamente proibidos;

l- A disposição indiscriminada de lixo em locais inapropriados, em áreas urbanas ou rurais.

ll- A queima e a disposição firral de lixo a ceu abr:rto
tll - A utilização de lixo "in natura" para alimentação de animais e adubação orgânica.
lV - O lançamento de lixo enr água cle sLrperíicie, sistemas de drenagem de águas pluviais, poços, cacimba e

áreas erodidas.
V - O assorearnento de fundo de vale atraves de colocação de lixo, entulhos e outros materiais.

§ 2s: É obrigatória a coleta adequada, transporte e destinação final de resíduos de serviços de saúde e
industriais , sempre obedecida as normas tecnicas e legislação pertinentes.

§ 3g: A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente poderá estabelecer zonas urbanas, onde a

seleção do lixo deverá ser efetuada em nível domiciliar, para posterior coleta seletiva.

CAPíTULO IV- DOS RESíDUOS E REJEITOS PERIGOSOS

Art.21: Aquele que utiliza substâncias, produtos, objetos ou rejeitos perigosos devem tomar precauções
para que não afetem o meio anrbiente, ficando responsável pela destinação adequada, atendidas as

disposições desta Lei e das normas tecnrcas de caráter geral, federais e estaduais.

§ 19: Os resíduos e re.leitos devenr ser reciclados, neutralizados ou eliminados pelo fabricante ou

comerciante.

§ 2p: Os consumidores deverão devolver as substâncias, produtos, objetos, ou resíduos potencialmente
perigosos ao meio ambiente, nos locais de coleta pública ou diretamente ao comerciante ou fabricante,
observadas as instruções tecnicas pertinentes.

§ 3e: A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e o Conselho Municipal de Meio Ambiente
estabelecerão normas tecnicas de armazenagem e transporte, organizará listas de substâncias, produtos
resíduos perigosos ou proibidos de uso no Município, e baixará instruções para a coleta e destinação final

dos mesmos.
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cApíTULo v - DAs coNDrçÕES AMBTENTATS NAS EDrFtcAçÕES

Art.22: As eclificaçôes deverão obedecer aos requisitos sanitários de higiene e segurança indispensáveis à

proteção da saúde e ao bern estar de seus ocupantes, a serem estabelecidos no regulamento desta lei, e em

normas tecnicas estabelecidas pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente.

Art.23: A Secretaria Municipal de Agricultr"rra e Meio Ambiente, conjuntamente com a Secretaria Municipal
de urbanisrno, fixará norí'nas para a provação de projetos e edificações públicas e privadas, corn vistas a

estimular a economia de energia eletrica para climatização, iluminação e aquecimento d'água.

Art.24 Senr prejuízo de outras licenças exig,idas ern lei, estão suleitos à aprovação da Secretaria Municipal
de Agricultura e Meio Anrbiente os projetos de construção, reforma e ampliação de edificações destinadas a:

l - manipulação, industrialização, annazenagem e comercialização de proclutos químicos e farmacêuticos;
ll - atividades que produzenr resícjuos de cltralquer natureza que possam contaminar pessoas ou polrrrr o
meio ambiente;
lll - indústrias de qualquer natureza;

lV - tocla e qrralquer atividade que prciduza ruído em níveis considerados incompatíveis.

Art.25: Os proprietários e possuidores das edificações mencionadas no artigo anterior, ficam obrigados a

executar as obras determinadas pelas autoridades ambientais e sanitárias, visando o cumprimento das

normas vigentes.

cApíTULo vr- ÁREAS DE uso REGULAMENTADo E UNIDADES DE coNSERVAçÃo

Art.26: Os Parques c, Bosques Municipais destinados ao lazer, à recreação da população e à garantia da

conservação de paisagens naturais, são considerados áreas de uso regulamentado.

Parágrafo Único: As áreas cle rrs<l regirlamentado serão definirjas por decreto, utilizando criterios
deternrinad<;s pelas suas caÍacteristicas anrbientais, dirnensões, padrões de rrso e ocupação do solo e da

apropriação clos recursos naturais

CAPITULO VII - DOS SETORES ESPECIAIS DE FUNDOS DE VALÊ E FAIXAS DE DRENAGEM

Art.27: Os setores Especiais de Fundos tie Vale são c<;nstituídos pelas áreas críticas localizacjas nas

inrediações {)u Ílo5 fur.rdos de valr,, sujeitos a intrndação erclsão ou que possam acarrL5tar tíaÍrstornos rr

coletiviclade atraves cle usos inadequados

Parágrafo Único: As áreas compreendidas no Setor Especial citadas no "caput" do artigo são consideradas
faixas de preservação permanente para efeitos dos dispositivos da Lei Federal n.s 7.803/89 que alterou o
artigo 2e do Código Florestal.
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Art.28: São consideradas Faixas dc Drenagem as faixas de terreno compreendendo os cursos d'água,
córregos ou fundos de vale, dimensionados de forrra a garantir o perfeito escoamento das águas pluviais das

bacias hidrográficas.

Art.29: As faixas de drenagem deverão ol)edecer aos seguintes requisitos essenciais:

| - Apresentar uma largura mÍnima de forma a acomodar satisfatoriamente um canal aberto (valeta) cuja

seção transversal seja capaz de escoar as águas pluviais da bacia hidrográfica à montante do ponto

considerado;
ll - Para a determinação da seção de vazão deverá a bacia hidrográfica ser interpretada como totalmente
urbanizada e ocupada;
lll - Os elementos necessários aos cálculos de dimensionamento hrdráulico, tais como intensidade das

chuvas, coeficiente de escoamento "run-off", ternpos de concentração, coeficiente de distribuição das

chuvas, tempos de recr:rrencia, et( . serão definrdos pelo órgão tecnico levando sempre em consideração as

condrções niais críticas;
lV - Para efeito de pre-dirrrensionafirento e estimativa das seções transversais das faixas de drenagem deverá
ser obedecida à tabela segrrinte, parte integrante desta lei.

a) Faixas Não Edificáveis cle Drenage,rrr

Para as bacias hidrográficas contribuintes conr área superior a 5.000 ha., a faixa de drenagem (não edificavel)
será dimensionada pelo órgâo tecnrco comf)etente

V - Alem da faixa de drenagem mínima, calculada de acordo com a tabela, serão incluídas pistas laterais
destinadas à manutenção dos cursos d'água a critério do órgão competente.

Art.30: Os setores Especiais de Preservação dos Fundos de Vale serão determinados pela Secretaria
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Municipal de /\gricultura e Meio Ambiente.

§ 1e: Os Setores Especiais de Preservação de Funclos de Vale poderão estar confinados porvias de tráfeg,o a

criterio do orgão competente.

§ 29: As vias de tráfego que secciortam os Setores Especiais de Fundos de Vale serão cleterminaclas pelo

órgão conrpetente

Art.31: Áreas a serem loteadas e que apreserrtarem cursos d'água de qualquer porte ou fundos de vale,

deverão receber as diretrizes de arrLrarrnento vinculadas às faixas de proteção de que trata a presente lei.

Art.32: As áreas dos Setores Especiais de Fundos de Vale situadas em loteamento serão determinadas
independentemente do que a legislação ern vigor prescrever sobre áreas destinadas a bens patrimoniais ou
dominiais.

Art.33: No tocaÍrte ao uso do solo, os Setores Especiais de Preservação de Fundos de Vale deverão sempre
atender, prioritariamente, à implarrtação de parques lineares destirtados às atividades de recreação e lazer, à

proteção das matas nalivas, à drenager-r.r e à 1;reservação de áreas críticas.

Art.34: Cornpetirá a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente as seguintes medidasessenciais:

l- Exarninar e decidir sobre outros rrsos que rrào estejam citados no artigo anterior;
ll - Propclr normas para regulamentação, 1:or decreto, dos usos adequados aos fundos de vale;
lll - Delimltar e propor os Setores Especiais de Preservação de Fr"rndos de Vale, os quais serão aprovados por
decreto;
lV - Definir os projetos de arruamerrt«r e dernais infra-estruturas necessárias.

TITULO IV

DA APLTCAçÃO Oa pOríTrCA MUNTCTPAt DO MEIO AMBTENTE

CAPíTULO I- DOS INSTRUMENTOS

Art.35: São instrurnentos da execução da Política MLrrricipal do Meio Ambiente de Santa Maria do Oeste:

| - O Conselho Municipal do Meio Arlbierrte;
ll - O Fundo Municipal do Meio Arnbie rrre;

lll - O estabelecimento de nornras, padrôes, criterios e parârnetros de qualidade ambiental;
lV - O zoneanrento ambiental;
V - O licenciamento e a revisão de atividades efetivanrerrte ou potencialmente poluidoras;
Vl - Os Planos de Manelo das unidades de Conservação;
Vll - A avaliação de impactos arnhientais e análises cle riscos;

Vlll - Os incentivos à criação ou absorção cie tecnologias voltadas para a melhoria de qualidade ambiental;

il
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lX - A criação de reservas e estações ecológicas, áreas de proteção ambiental e de relevante interesse

ecológico, dentre outras unidades de conservação;
X - O Cadastro Tecnico da atividade e o Sistema de lnformações Ambientais;
Xl - A fiscalização anrbier)tal e as perralida«ies;rdrninistrativas;

Xll A instituição do Relatório de Qualidade ArnLriental do Município;
Xlll - A Educação Ambiental;

CAPíTULO tI - DO CONSELHO MUíIICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 36: Fica criado o Conselho Municiparl do Meio Ambiente, com a finalidade de assessorar, estudar e

propor as drretrizes das politicas goveínafirentais para o meio ambiente, deliberar no âmbito de sua

competência sobre <ls recursos ern I)rocessos admirristrativos, normas e resoluções relativas ao meio

a m bien te,

§ le: São rnembros do Conselho Munícipal do Meio Ambiente:

l- O Secretário(a) Munir:ipal de Agricultura e Meio Ambiente - conlo Presidente, detentor de voto de

desempate;
ll - Um representante da Secretaria Murricipal de Urbanisrno;
lll - Um representante da Secretaria Murricipal de Êducação,

lV - Um representante da EMATER;

V - Um representante do Corpo Docente Estadual, escolhidos entre os docentes lotados nas escolas

estaduais clo Murricípio de Santa Maria do Oeste;
Vl - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Maria do Oeste ;

Vll - Um representante da SANEPAR;

Vlll- Um representante do lnstituto Ambiental do Paraná (lAP);

Xl - Um representante da Copel;
X- Um representante do CDL;

Xl- Um representante da Vigilância Sanitária;
Xll - Um representante do Conselho Municipal de Defesa Civil;

Xlll- Um representante das Cooperativas;
XIV - Um representante dos Agentes Arnbientais;
XV - Um representante do Poder Legislativo;
XVI - Um represer"rtante cio Departarrrento de Tr-rrisrro;

XVll- Um representante do C«-lnselho Municipalde Deserrvolvinrento Rural Sustentável e Solidário;

§ 2e: Os órgãos rnunicipais e entidacles relaclonarjas no parágrafo anterior indicarão seus represeÍrtantes f]

respectivos suplentes, que serão oporlunarnente rromeados por Decreto do Poder L.xecutrvo.

§ 3e: Compete ao Conselho Municipal do Mero Ambiente:

l- Aprovar a Política arnbiental do Municipio e acornpanhar sua execução, promovendo orientações quarrdo

entender necessárias;
ll - Propor norrnas e padrões de proteção, conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente;

r(
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lll - Decidir em segunda instância administrativa, em grau de recurso, sobre multas e outras penalidades

impostas pelas autoridades ambientais municipais competentes;
lV - Analisar e aprovar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente;
V - Deliberar sobre a realização de estudos e alternativas das possíveis conseqüências ambientais referentes
aos projetos públicos ou privados apresentados, requisitando das entidades envolvidas as informações
necessá ria s;

Vl Propor ao executivo áreas prioritárias de ação governarnental relativa ao meio ambiente, visando a

preservação e melhoria da qualidade anrbientale do equilíbrio ecológico;

Vll - Analisar e deliberar sobre a ocupação e uso dos espaços territoriais de acordo com limitações e
condicionantes ecológicos e ambientais específ icos da área;
Vlll - Elaborar anualmente o Relatórlo de Qualidade do Meio Ambiente.

§ 4e: Poderão participar das reuniões do Conselho Municipaldo Meio Ambiente, sem direito a voto, pessoas

especialmente convidadas pelo seu Presidente.

§ 5e: O Conselho Municipal de mei«.1 Ambiente poderá solicitar ao Executivo a constituição, por Decreto, de

comissões integradas por tecnicos especiallzados em proteÇão ambíental, para emitir pareceres e laudos

tecnicos.

CAPíTULO III . DO FUNDO MUNICIPAI DO MEIO AMB]ENTE

Art.37: Fica criado o Fundo Murricipaldo N4eio Ambiente para concentrar recursos destinados a projetos de

interesse arnbiental.

§ ls: Constituem receitas do Fundo:

I - Dotações orçamentárias;
ll- Arrecadação de multas previstas em lei;
lll - Contribuições, subvenções e auxÍlios da União, do Estado, do Município e de suas respectivas autarquias,

empresas públicas, sociedades de econornia mista e fundações;
lV - As resultantes de convênios, Çontratos e consórcios celebrados entre o municipio e instituições públicas

e privadas, cuja execução seja de competência da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
observadas as obrigações contidas nos respectivos instrumentos;
V - As resultantes de doações que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas ou de organismos públicos

ou privados, nacionais, estrangeiros e internacionais;
Vl - Rendimentos de clr"ialcluer natLrre-za que venha a auferir como remuneração decorrente de aplicação do
seu patrimônio;
Vll -Outros recursos que, por sua Í'riltureza, possanr ser destinado ao Fundo Munir:ipaldo Meio Ambiente.
Vlll- E a aplicação de 509/o da arrecadação do ICMS Ecológir.o,

§ 2e: O Secretário da Secretaria Murricipal dc, Agricultr"rra e Meio Ambiente na qualidade de Presidente do

Conselho Municipal do Meio Ambiente será o gestor do Fundo, cabendo -lhe aplicar os recursos de acordo
com o plano a ser aprovado pelo Conselho Municipaldo Meio Ambiente.

Ã



rl
PREFEITURA MUNICIPAL DE §ANTA MARIA DO OESTE.PR

cNPJ 95.684.54410001.26

CAPITULO IV- DOS INCENTIVOS FINANCEIROS E FISCAIS

Art.38; O Município c.le Santa Maria do Oeste, mediante convênio ou consórcio, poderá repassar ou

conceder auxílio financeiro a instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos para a execução de serviços

de relevante interesse ambiental, bem como poderá contribuir financeiramente com os municípios para

proteção, conservação e melhoria da qualidade ambiental e pelo uso de recursos ambientais de interesse

coletivo.

Parágrafo Único: Poderá ser instituído prêrnio de merito ambiental para incentivar a pesquisa e apoiar os

inventores e introdutores de inovaçÕes tecnológicas que visenr proteger o meio ambiente, enr homenagenr

àqueles que se destacarem em defesa da ecologia.

CAPíTULO V- DA EDUCAçÃO AMBTENTAL

Art.39; A Educação Ambiental é corrsiderada um irrstrurnento indispensável para a consecução dos obletivos
de preservação e convocação ambiental estabelecidos nesta lei.

Art.40: O Município criará condições que garantam a implantação de programas de Educação Ambiental,
assegurando o caráter interinstitucional das ações desenvolvidas.

Art.41: A Educação Ambiental será promovida:

l- Na Rede Mtrnicipal de Ensino, em todas as áreas de conhecinrento e no decorrer de todo processo

educativo em conformidade conr os crrrrrculos e programas elaborados pela Secretária Municipal de

Educação, em articulação com a Secretaria Municipalde Agricultura e Meio Ambiente;
ll - Para os outros segmentos da sociedade, eÍn especial àqueles que possam atuar como agentes
multiplicadores atraves dos meios cie conrunicação e por meio de atividades desenvolvidas por órgãos e

entidades do Município;
lll - Junto às entidades e Associações Ambientalistas, por meio de atividades de orientação técnica;
lV - Por meio de instituições especificas existentes ou que venham a ser criada com este objetivo;

Art.42: Fica instituída a Senrana clo Meio Ambiente, que ocorrerá a partir do dia 05 de junho de cada ano,
que será comemorada nas escolas, estabelecimentos públicos e por meio de campanhas junto à

comunidade, atraves de programações educativas, na primeira semana de junho de cada ano.

Parágrafo Único: Terão prioridade as datas de 22 março de cada ano, Dia Mundial da Água, dia 21 de
setembro, o Dia da Árvore e no dia 24 de novembro, Dia Estadual do Rio.

CAPITULO VI - DA PROCURADORIA AMBIENTAL

Art. 43: O MunicÍpio de Santa Maria do Oeste deverá manter setor especializado em tutela ambiental, defesa

de interesses difusos, do patrimônio histórico, cultural, paisagístico, arquitetônico e urbanístico, como forma

de apoio tecnico-jurídico à implementação dos objetivos desta lei e demais normas ambientais vigentes.
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cApíTULo vil - DA FrscAltzAçÃo, tNtRAÇÃo E pENALtDADES

Art.44: Para a realização das atividades decorrentes do disposto nesta lei e seus regulamentos, a Secretaria

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente poderá utilizar-se, alem dos recursos técnicos e servidores de que

dispõe, convenio com outros órgãos ou entidades públicas ou privadas.

Art.45: São atribuições dos servidores públicos municipais encarregados da fiscalização ambiental:
l- realizar levantamentos, vistorias e avaliações;

ll- proceder a inspeções e visitas de rotina, bem corno para apuração de irregularidades e infrações;

lll- verificar observância clas rrornras e padrões ambientais vigentes;

lV- lavrar notificações e autos de infração.

Parágrafo Único: No exercÍcio de ação fiscalizadora, os servidores terão entrada franqueada nas

dependências das fontes poluidoras localizadas, ou a se instalarerÍr no municÍpio, onde poderão permanecer

pelo tempo que se fizer necessário nos locais supracitados.

Art.46. Nos casos de embaraço à ação fiscalizadora, as autoridades policiais deverão prestar auxilio aos

agentes fiscalizadores para a execução da medida ordenada.

SEçÃO il

DAS INFRAÇÕES

Art, 47: Constitui infração toda a ação ou omissão, voluntária ou não, que importe inobservância de
determinações legais relativas à proteção da qualidade do meio ambiente.

Parágrafo Único: Toda e qualquer iníração anrbiental cleverá ser previamente instaurado o respectivo
processo adrninistrativo e informado a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 48: A apuração ou denúncia de qualquer infração dará origem à instauração de processos

ad m in istrativos,

Parágrafo Único: O processo adrrrinistrativo será instruícjo corn os seguintes elementos:
l- parecer tecnico;

ll- cópia de Notificação;

lll- outros docurnentos indispensáveis à apuração e .julgarnento do processo;

lV- cópra do Auto de lnfração;
V- atos e documentos de defesa apresentados pela parte infratora;
Vl- decisão, no caso de recurso;

Vll- despaclro de aplicação da pona.

Art.49: O Airtcl de lnfração será lavrado pr:la auloridacle aml)terrtal que a houver constatado, cievendo

conter:

l''
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l- o nome da pessoa física ou jurídica autuada e respectivo endereço;

ll- local, hora e data da constatação da ocorrência;
lll- descrição da infração e menção ao dispositivo legalou regularnentar transgredido;
lV- penalidade a que está sujeito o infrator e o respectivo preceito legal que autoríza a sua imposição;

V- ciência do autuado de que responderá pelo fato em processo administrativo;
Vl- assinatura da autoridade competente;
Vll- assinatura do autuado, ou na airsência ou recusa, de duas testemunhas e do atuante;
Vlll- prazo para o recolhinrento da rrulta, quando aplicada, no caso do infrator decidir não exercitar o direito
de defesa;

lX- prazo de 20 (vinte)dias para o rnÍrator apresentar defesa previa em relação ao auto de infração, contados

da data da ciência da autuação;

X- prazo de 30 (trinta) dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da data da sua

lavratura, apreserrtada ou não a defesa.

Art.50: Os servidores ficanr responsáveis pelas declarações que fizerem nos autos de infração, sendo
passíveis de punição por falta Brave, em caso de Íalsidade ou omissão dolosa.

Art. 51: O infrator será notificado para ciência da infração:

| - Pessoalmente;

ll - Pelo correio, via A.R.;

lll - Por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido.

§ 1e: Se o ir:Írator for notificado pessoalnrente e se recusar a exarar ciência deverá essa circunstáncia ser

mencionacla expressam ente pela autoridatle que efetuou a notificação.

§ 2s: O edital referido no irrciso lll deste artigo, será publicado, rra imprensa oficial e em jornal de crrculação,

considerando-se efetivada a notificaÇão i)5 ( cirrco )clias após a publicação.

Art.52: Aprese'ntada ou não a defesa, ultimada a instrução do processo uma vez esgotado os prazos para

recurso, a autoridade ambiental proferirá a decisão final, dando o processo por concluso, notificando o

infrator.

Art. 53: Mantida a decisão condenatória total ou parcial, caberá recurso para o Conselho Municipal do Meio
Ambiente, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência ou publicação.

Art.54: Os recursos interpostos das decisões não defrrritivas terão efeito suspensivo relativo ao pagamento

de penalidade pecuniária, não impedindo a imediata exigihilidade do cumprimento da obrigação subsistente.

Art.55: Quando aplicada a pena de rnulta, esgotados os recursos administrativos, o inÍrator será notificado
para efettrar o pagaÍnento no pr.rzo de 10 (dez) dias, r;ontados da data de recebimento, recolhendo o
respectivo valor ao TeSourtt.

f.
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§ 1e: O valor estipulado da pena de rnulta cominada no auto de irrfração será corrigido pelos índices oficiais

vigentes relativos às obrigações tributárias por ocasião da intimação para o seu pagamento.

§ 29: A notificação para o pagamento de multa, será feita mediante registro postal ou por meio de edita I

publicado na imprensa oficial, se não localizado o infrator

§ 3e: O não recolhimento da multa, dentro do prazo fixado neste artigo, implicará na sua inscrição em dÍvida

ativa e demais conrinações contidas na legislação tributária municipal.

Art. 56: As infrações às disposições legais e regulanrentares de ordem ambiental prescrevem em 05 (cinco)

anos, ou no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que esta tiver cessado.

Parágrafo Único: A prescrição interrornpe-se pela notificação ou outro ato da autoridade competente que

objetive a sua apuração e conseqúente irlposição de pena

sEçÃO ilt

DAS PENALIDADES

Art.57: A pessoa física ou jurídica de direito público ou privado que infringir qualquer dispositivo desta lei,

seus regulamentos e detttais normas dela decorrentes, fica sujeita as seguintes penalidades, independente
da reparação do dano ou de outras sanções civis ou penais.

l- Advertência por escrito, eÍn que o infrator será notiíicado para fazer cessar a irregularidade, sob pena de

imposição de outras sanções previstas nesta lei;

ll - Multa simples;

lll - Suspensão de atividades, ate correção das irregularidades, salvo os casos reservados a competência da

União;

lV - Perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Município;
V - Apreensão do produto;

Vl - Embargo da obra;
Vll - Cassação do alvará e licença corrcecjidos, a ser executada perlos órgãos competentes dr: Executivo.

§ 1e: As penalidades previstas neste artigo serão obieto de especificação em regulamento, de forma a

compatibilizar penalidade com a infração cometida, levando-se em consideração sua natureza, gravidade e
conseqúência para a coletividade, poderrdo seraplicada a urn mesmo infrator, isolada ou cumulativamente.

§ 2e: Nos casos de reincidência, as rnultas, a criterio do SEMMAPI, poderão ser aplicadas por dia ou em

dobro.

§ 3e: Resporrrlerá pelas infrações qLren'1, por qualquer rnodo;r coíncter, concorrer para sua prática, ou delas

se beneficiar.
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§ 4e: As penalidades serão aplicadas se,rn prejuizo das que, por força da lei, possam tambem ser impostas por

autoridades federais ou estaduais.

Art. 58: A pena de multa consiste no pagamento do valor correspondente:

| - Nas infrações leves, de 01 (uma) a 100 (cem) Unidades Fiscais do Município;
ll- Nas infraçôes graves de 101. (cento c. uma)a 250 (duzerrtos e cinqüenta) Unidades Fiscais do Município;

lll - Nas infraçoes rnr.rito graves, de 251 (duzentos e cinqrienta e um) a 500 (quinhentas) Unidades Fiscais do

M unicípio;
lV - Nas infrações gravissimas, de 501 (quinhentos e uma) a 1.000 (um mil) Unidades Fiscais do Município.

§ 1e: Atendido o disposto neste artigo, na fixação do valor da multa a autoridade levará em conta a

capacidade econômica do infrator.

§ 29: As nrultas pc;rlerão ter a exigit:ilidade 5uspensa quando o irrÍrator, por tempo de conrprornisscl

aprovado pela autoridade cornpetente, sp cor-!rprorxete a corrigir e interromper a degradação ambiental,

§ 3e: Cumpridas as obrigações assumidas pelo infrator, a multa poderá ter uma redução de até 90%

(noventa por cento) do seu valor original.

§ 49: As penalidades pecuniárias poderão ser transformadas em obrigação de executar medidas de interesse

para a proteção ambiental.

TíTUtO V

DrsPosrçÕES FrNAts

Art.59: Fica o Poder Ixecutivo autorizacio a cleterminar mediclas de emergência, a fim de evitar episódios

críticos de poluição arnbiental ou impeclir sua contrnuidade em caso de grave ou irninente risco para vidas

humanas ou recrrrsos ar-nl:ientais.

Parágrafo Único: Para a execução das medidas de emergência de que trata este artigo, poderá ser reduzida

ou impedida, durante o período crÍtico, a atividade de qualquer fonte poluidora na área atingida pela

ocorrência, respeitadas as competêrrcias da União e do Estado.

Art.60: Poderão ser apreendidos or"r interditados pelo poder público, atraves da Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Arnbiente, os produtos potencialÍnente perigosos para a saúde pública e para o anrbiente.

Art. 61: Quando convierem, as áreas de proteção arnbiental poderão ser desapropriadas pelo poder público.

Art.62: Fica a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, autorizado a expedir as normas

tecnicas, padrões e criterios a serern aprovaclos pelo Consellro Municipal de Meio Ambiente, destinadcrs a

completar esta lei e regularnerrtos

/
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Art.63: O Poder Executivo, medianle decreto, regulanrentará os procedimentos fiscalizatórios necessários à

implementação desta lei e denrais norÍras pertinentes, rlurÍ) prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a

partir da publicação desta.

Art.64: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gatrinete do Prefeito Municipalde Santa rVari{Oo Oeste, 17 de Março de 2015.
.-*"*-.,-I
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Projeto de Lei Complementar no 0L7 /20L7

.rosÉ RETNoLDo oLrvErRÀ,
Maria do Oeste, Estado do Paraná,
legais que the são conferidas pelo
Municipal, submete à apreciação da
Vereadores o seguinte:

Institui o Código tunbiental do
Municipio de Santa Maria do
Oeste/PR.

Prefeito Municipal de Santa
no uso de suas atribuições
artigo 62 da Lei Orgânica

Egrégia Câmara Municipal de

PARTE GERAT

TÍTuLo r

DrsPosrÇõss pREr,rMrNAREs

capÍtur,o r

Art. 1o Com fundamento nos artigos 23,30 e 225 da Constituição
Eederal, nos artigos lJ, 151 e 20'l da Constituição do Estado do
Paranár Dâ Legislação Ambiental Eederal, na Lei Orgânica do
Municipio de Santa Maria do Oeste/pR e demais disposiçÕes legais
atinentes à espécie, este Codigo tem como finalidade regular as
ações do Poder Público e da Coletividade na conservação, defesa,
melhoria, recuperação e control-e do ambiente ecologicamente
equilibrado local, e est.abelecer normas para a administração, a
proteção e o control-e do Patrimônio Ambiental, da qualidade do
ambiente e do desenvol-vimento sustentável do Municipio de Santa
Maria do Oeste/PR.

Parágrafo único: Consideram-se incorporados à presente lei os
conceitos jurídicos definidos na legislação federal, estadual e
municipal que dispõem sobre a Politica do Meio Ambiente.

Art. 20 O Municipio, sob a coordenação, aprovação e fiscal-ização
do orgão ambiental municipal, poderá buscar parceria no setor
publico, privado e no terceiro setor para a realização de
pesquisas, monitoramento, projetos, serviços e obras de
recuperação, preservação e mel-horia dos recursos ambientais.

Art.. 30 Para os fins previstos nesta Lei entende-se por:
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I - Poluente do ar: qualquer elemento ou substância quimica em
estado solido, liquido ou gasoso que direta ou indiretamente for
lançado ou esteja disperso na atmosfera, alterando sua
composição natural;

II - Parques urbanos: aqueles
ob;etivo principal de propiciar
ambiental à população;

inseridos na malha urbana com
a preservação, lazer e educação

III - Areas Verdes: espaÇos livres, de uso pubJ-ico, com
tratamento paisagistico, reservadas a cumprir múltiplas funções
de contemplação, repouso, preservação e l-azer, nelas permitindo-
se a instalação de mobiliário urbano de apoio a estas atividades
mediante aprovação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
SMMA, respeitadas as áreas de preservação ambiental;

IV - Área de Lazer: espaÇo l-ivre, de uso publico, integrante das
Áreas Verdes, destinada aos usos recreatj-vos, na qual podem ser
edificadas construçÕes que visam à segurança, à saude e à
educação;

V - Unidades de Conservação: espaÇo territoriaf e seus recursos
ambientais, incluindo tc aguas j urisdicionais, com
caracLeristicas naturais rel-evantes, legaJ-mente i-nstit.uidas pelo
Poder Publ-ico, com objetivos de conservação e limites definidos.
sob regime especial de administração, âo qual se aplicam
garantias adequadas de proteção;

VI - Parques Lineares: espaÇos criados ao longo dos cursos
d água, cuja principal função é a de exercer proteção à rede
hidrica e as vegetaçÕes ciliares, eüê poderão contemplar funções
de lazer e recreação, conforme zoneamento ambiental- sob gestão
do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SEMA;

VII - Vegetação Natural: toda vegetação, constituÍda de espécies
nativas locais, que se encontra em seu estado primário ou em

diferentes estágios de regeneração;

VIII - Vegetação de Porte Arbóreo ou Árvore: é o vegetal 1enhoso
com diâmetro de caufe superior a 05 (cinco) centimetros e al-tura
de 1,30m (um metro e trinta centimetros) do sol-o;

IX - Fauna Local: os animais silvestres, domésticos e exóticos
de qualquer espécie ou origem, em qualquer fase de seu
desenvolvimento, eu€ vivem constante ou sazonalmente no
Municipio;

X - Eauna Urbana: espécies da fauna que habitam a área urbana,
de forma sazonal- ou perene, endêmicas ou exóticas, silvestres ou
domésticos, que mereçam atenção especial para a sua proteção ou
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preservação, ou ainda que possam causar conflitos com a
convivência urbana ou prejuizos à saúde pública;

xI - Função Ecológica da Espécie: definidas como relações
tróficas estabefecidas com populações de outras espécies e sua
relação com o meio fisico em que vive;

XII - Extinção: é íd.ruparecimento de populaçÕes de uma espécie
em determinada área geografica ou comunidade;

XIII - Centro de Apoio à Educação Ambiental: locais destinados a
práticas educativas voltadas às questÕes socioambj-entais;

XIV - Meio Ambiente: o conlunto de condiçÕes, Ieis, influências
e interaçÕes de ordem fisica, quimica e biologica, eüe permitem,
abrigam e regem a vida em todas as suas formasi

XV - Degradação Ambiental-: alteração adversa das caracLeristicas
fisicas, quimicas e biologicas do meio ambiente;

XVI - Poluj-ção: a degradação da qualidade ambientaf resultante
de atividades que direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a seguranÇa e o bem-estar da população,'

b) criem condiçÕes adversas às atividades sociais e econômicas;

c) afetem desfavoravel-mente a biota;

d) afeLem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;

e) lancem mat.érias ou energia em desacordo com os padrÕes
ambientais estabel-ecidos ;

XVII - Poluidor: pessoa fisica ou juridica, de direito público
ou privado, responsável-, direLa ou indiretamente, por atividade
causadora de degradação ambiental-;

XVIII - Pol-uente: toda e qualquer forma de matéria ou energia
lançada ou liberada nas águas, no ar ou no sofo em desacordo com
padrões de emissão estabelecidos na legislação vigente incl-usive
deste Código;

XIX - Preservação: conjunto de métodos, procedimentos e
politicas que visem a proteção a longo prazo das espécies,
habitats e ecossistemas, além da manutenção dos processos
ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais;

XX - Conservação in sjtu: Conservação de ecossistemas e habitats
naturais e a manutenção e recuperação de populaçÕes viáveis de
espécies em seus me-ios naturais e, no caso de espécies
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domestÍcadas ou cul-tivadas, nos meios onde tenham desenvol-vidos
suas propriedades e caracteristj-casi

XXI - Manejo: todo e qual-guer procedimento que vise assegurar a
conservação da diversidade biologica e dos ecossistemas;

XXII - Recursos Naturais: o ar atmosférico, águas superficiais e
subterrâneas, o sol-o, o subsof o, os el-ementos da biosf era e
demais componentes dos ecossistemas/ com todas as suas inter-
relações necessárias à manutenção do equilibrio ecológico;

XXIII - Impacto Ambiental- Local-: aquele que afeta diretamenLe,
no todo ou em parte, o território do Municipio, sem ultrapassar
o seu limi-te territorial-;

XXIV - Licenciamento tunbiental-: procedimento administrativo pelo
qual o orgão ambiental competente autoriza ou licencia a
local-izaçáo, construção, instalação, ampliação e operação de
empreendimentos ou atividades consideradas efetiva ou
potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos naturai-s,
bem como as capazes, sob qualquer forma. de causar degradação
ambiental, considerando as disposições J-egais e regulamentares e
as normas técnicas aplicáveis ao caso;

XXV - Licença Ambienta]: ato administrativo pelo qual o orgão
ambiental competente estabelece as condições, restrições e
medidas de control-e ambiental que deverão ser obedecidas pelo
proprieLário, empreendedor ou administrador/ pessoa fisica ou
juridica, de direito público ou privado, para localizar,
construir, instal-ar, ampliar e operar empreendimentos ou
atividades consideradas efetiva ou potencial-mente poluidoras ou
utilizadoras de recursos naturais, bem como as capazes, sob
qualquer forma, de causar degradação ambiental-;

XXVI - Licença Simpllficada (LS): ato administrativo pelo qual o
órgão ambiental competente aprova a localização e a concepção do
empreendimento, atividade ou obra de pequeno porte e/ou que
possua baixo potencial poluidor/degradador, atesta a viabilidade
ambiental e est.abelece os requisitos básicos e condicionantes a
serem atendidos, aprova os planos, programas e/ou projetos,
define as medidas de conLrol-e ambiental e demais condicionantes
determinadas pelo órgão municipal competente;

XXVII - Licença Prévia (LP): concedida na fase preliminar de
planejamento do estabel-ecimento, empreendimento ou atividade,
aprovando sua l-ocalizaçáo e concepção, atestando a viabilidade
ambiental e estabel-ecendo os requisitos básicos, condicionantes,
restrições e medidas de controle a serem atendidas nas próximas
fases de sua implementação;
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XXVIII - Licença de Instalação (LI): autoriza a instalação do
estabel-ecimento, empreendimento ou atividade, de acordo com as
especificaçÕes constantes dos planos, programas e projetos
aprovados, incLuindo medidas de controle ambiental e demais
condicionantes, da qual constituem motj-vo determinante;

XXIX - Licença de Operação (LO): auLoriza a operação do
estabefecimento, empreendimento ou atividade, apos a verificação
do efetivo cumprimento do que consLa das licenças anteriores,
com as medidas de controfe ambiental e condicionantes
determi-nados para a operação;

XXX - Autorização Ambiental: aprova a focalização e autoriza a
instalação, operação e/ou implementação de atividade que possa
acarretar alteraçÕes ao meio ambiente, por curto e certo espaço
de tempo, de caráter temporário ou a execução de obras que não
caracterizem instalaçÕes permanentes, de acordo com as
especi-ficaçÕes constantes dos requerimentos, cadastros, planos,
interações,' programas e,/ou pro j etos aprovados, incl-uindo as
medidas de controle ambientais e demais condicionanLes
determinadas pelo órgão municipal competente;

XXXI - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos
relativos aos aspectos ambientais rel-acionados à locali zaçã.o,
construção, instalação, ampliação, operação e funcionamento de
est.abelecimentos / empreendimento ou at.ividades, apresentados
como subsidio para a anál-ise da licenÇa requerida, tais como:

a) Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EPIA) e Rel-atorio de
Impacto de Meio Ambiente (RIMA), conforme definido em
reguJ-amento próprio e termo de referência;

b) Plano de Contro]e Ambiental (PCA) ;

c) Plano de Recuperação de Área Degradada

d) Relatório Ambiental Preliminar (RAP);
Simplificado (RAS);

XXXII - Auditoria Ambiental Compulsória:
avaliações e estudos destinados a verificar:

a) o cumprimento das normas legais ambientais

/DD^n\.
\ r rv ru / ,

e ) Rel-atorio Ambiental-

reali zação

f) Projeto de Monitoramento A:nbiental (PMA);

g) Estudo de Risco (ER) ; h) Estudo de Passivo Ambiental (EPA);

Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e Rel-atório de Impacto
Vizinhança (RIV);

i)
de

em vigor;

de
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b) os níveis efetivos ou poLenciais de poluição ou de degradação
ambiental por atividades de pessoas fisicas ou juridicas;

c) as condiçÕes de operação e de manutenção dos equipamentos e
sistemas de control-e de poluição;

d) as medídas necessárias para assegurar a proteção do meio
ambiente, saúde humana e minimizar impactos negativos e
recuperar o meio ambiente;

XXXIII - Diagnóstico Ambiental: diagnóstico considerado a partir
das condições do patrimônio ambiental e da qualidade do
ambiente, incluido o grau de degradação dos recursos naturais e
das fontes poluidoras, do uso do sofo no território do Municipio
e das caracteristicas de desenvolvimento socioeconômico;

XXXIV - Zoneamento Ambiental: consiste na definição de áreas do
território do Municipio de modo à regular atividade e a definir
ações para a proteção e melhoria da qualidade do ambiente em
face das suas caracteristicas ou atributos das áreas;

XXXV - Area Contaminada: l-ocal- onde há
disposição, regular ou irregular, de
residuos;

XXXVI - Área Orfã Contaminada:
responsáveis pela disposição não
individual- i záve i- s ;

contaminação causada pela
quai-squer substâncias ou

área contaminada cujos
sejam identificáveis ou

XXXVII - Acordos Setoriais: ato de natureza contratual firmado
entre o Poder PúbIico e fabricantes, importadores,
distribuidores ou comerciantes, Lendo em vista a implanLação da
responsabilidade compartilhada pelo cicl-o de vida do produto;

XXXVIII - Ciclo de Vida do Produto: série de etapas que envolvem
o desenvol-vimento do produto, a obtenção de matérias-primas e
insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final;

XXXIX - Col-eta Seletiva: coleta de residuos solidos e semi-
sol-idos previamente segregados, conforme sua constituiÇão ou
compos ição;

XL - Social: conjunto de mecanj-smos e procedimentos que garantam
à sociedade informaçÕes, represent.ação técnica e participação
nos processos de formulação, implementação e avaJ-iação das
polÍticas públicas rel-acionadas com as questões socioambientais;

XLI - Destinação Einal Ambiental-mente Adequada: destinação de
residuos que incl-ui a reutilizaçáo, a reciclagem, a compostagem,
a recuperação energética ou outras destinações admitidas peJ-os
orgãos competentes, entre elas a disposição final-, observando
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normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos
à saúde púbIica e à seguranÇa/ e a minimizar os impactos
ambientais adversos;

XLII - Padrôes Sustent.áveis de Produção e Consumo: produção e
consumo de bens e serviços de forma a atender as necessidades
das atuais geraçôes e permi-tir melhores condiçÕes de vida, sem
comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das
necessidades das gerações futuras;

XLIII - Gestão Ambiental: processo de articulação das ações dos
diferentes agentes sociais que interagem em um dado espaÇo,
visando garantir, com base em principios e diretrizes
previamente def inidos, o uso raciona.l- sustentável- dos recursos
ambientais, englobando açÕes de caráter politico, 1egaI,
administrativo, econômico, clentifico, tecnológico, de geração
de informação e de articulação entre esses diferentes niveis de
atuação;

XLIV - Conservação: uso sustentáveI dos recursos naturai-s, tendo
em vista a sua utilizaçáo sem colocar em ri-sco a manutenção dos
ecossistemas exÍstentes, garantindo-se a bj-odiversidade;

XLV - Arborização Urbana Viária: espécies vegetais de porte
arbóreo plantadas linearmente nos passeios ou canteiros centrais
ao longo de ruas e avenidas;

XLVI - Ecossistemas: conjunto i-ntegrado de fatores fisicos e
biotj-cos que caracterizam um determinado lugar, estendendo-se
por um determinado espaÇo de dimensões variáveis. É uma
tot.alidade i-ntegrada, sistêmica e aberta, eue envol-ve fat.ores
abiotj-cos e bioticos, com respeito à sua composição, estrutura e
funÇão;

XLVII - Interesse LocaI: é o interesse municipal- no
desenvol-vimento de ações e projetos utilizadores de recursos
ambientais e em observância ao disposto no artigo 30 da
Constituição Federaf;

XLVIII - Saneamento Ambiental: conjunto de práticas que
melhorarem a qualidade de vida e ambj-entaI, como acesso a água
potáve1, seja por rede de abastecimento ou instalações
individuais, coleta e disposição sanitária de residuos sólidos e
liquidos, discipLina sanitária de uso do so1o, drenagem urbana,
controle de veLores e reservatórios de doenças transmissiveis,
prevenção e controle de ruÍdos e emissões atmosféricas;

XLIX - Auto: instrumento de assentamenLo que registra, mediante
termo circunstanciador os fatos que interessam ao exercicio do
poder de policia;
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L - Termo: instrument.o de assentamento que registra providências
que interessam ao exercicio do poder de policia;

LI - Apreensão: ato materiaf decorrente do poder de policia e
que consiste no privilegio do poder publico de assenhorear-se de
ob;eto ou de produto da fauna ou da fl-ora sil-vestre;

LII - Auto de constatação: registra a irregularidade constatada
no aLo da fiscalização, atestando o descumprimento preterido ou
iminente da norma ambiental- e adverte o infrator das sanções
administrativas cabiveis ;

LIII - Auto de infração: registra o

ambiental e consigna a sanção pecuniária

LIV - Demolição: destruição forçada de
norma ambiental-;

descumprimento de norma
cabivef ,'

obra incompatÍve1 com a

LV - Embargo: é a suspensão ou proibi-ção da execução de obra ou
implantação de empreendi-mento;

LVI - Fiscal- j- zaçáo: toda e qualquer ação de agente f iscal- de
meio ambiente ou outro servidor designado, visando o exame e
verificação do atendimento das disposição contidas na legislação
ambiental, neste regulamento e nas normas defes decorrenLes;

LVII - Infração: e o ato ou omissão contrário à legislação
ambiental, a este Codigo e às normas dele decorrente;

LVIII - Infrator: é a pessoa fisica ou juridica cujo ato ou
omissão, de caráter materiaf ou intelectual, provocou ou
concorreu para o descumprimento da

LIX - Interdição: e a limitação,
de construção, exercÍcio de
empreendimento;

norma ambrental;

suspensão ou proibição do uso
atividade ou condução de

LX - Intimação: é a ciência ao administrado da infração
cometida, da sanção imposta e das providências exigidas.
consubsLanciada no próprio auto ou em edit.al-;

LXI - Mul-ta: é a imposição pecuniári-a singular, diária ou
cumulaLiva, de natureza obletiva a que se sujeita o administrado
em decorrência da infração cometida;

LXII - Poder de policia: e a ativi-dade da administração QUê,
limitando ou disciplinando direito, interesse, atividade ou
empreendimento, regula a prática de aLo ou abstenção de fato, em

razáo de interesse púbIlco concernente à proteção, controle ou
conservação do meio ambiente e a melhoria da qualidade de vida
no Municipio;
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LXIII - Reincidência: é a perpetração de infração da mesma
natureza ou de natureza diversa, pelo agente anteriormente
autuado por infração ambiental-. No pri-meiro caso trata-se de
reincidência especÍfica e no segundo de reincidência genérica. A
reincidência observará um prazo máximo de cinco anos entre uma

ocorrência e outras,'

LXIV - Som: fenômeno fisico
vibrações mecânicas em um meio
freqüência de 16 Hz a 20 Klnz e
auditivo humano

provocado pela propagação de
el-ástico, dentro da f aixa de

passiveJ- de excitar o apareJ-ho

LXV - Poluição sonora: toda emissão de som euer direta ou
indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saúde, à seguranÇa e ao
bem-estar púbIico ou transgrida as disposições fixadas na norma
competente;

LXVI - Ruidos: qualquer som que cause ou possa causar
perturbações ao sossego púb1ico ou produzir efeitos psicologicos
ou fisioJ-ógicos negativos em seres humanos;

LXVII - Zona sensivef a ruidos: são as áreas situadas no
entorno de hospitais , escofas, creches, unidades de saúde,
bibliotecas, asilos e área de preservação ambiental;

LXVIII - Escafa Ringelmann: consiste em uma escala gráfica para
avaliação coforimétrica de densidade de fumaça, consLituida de
seis padrÕes com variações uniformes de tonalidade entre o
branco e o preto e, apresentados por meio de quadrados
retangulares, com redes de l-inhas de espessura e espaçamento
definidos sobre um fundo branco.

CAPITULO III

DA POLÍTTCÀ AI\ÍBIENTAL DO MT'NICÍPTO

Art. 4o A politica municipal do meio ambiente tem por objetivo a
preservação, mefhoria e recuperação da qualidade ambiental
propicia à vida, visando assegurar a dignidade da vida humana e
o desenvofvimento socioeconômico local-.

Art. 5o São obj etivos especificos
Municipio:

da politica ambiental do

I - Manter a fiscalizaçáo permanente do patrimônio ambiental- e o
controle das atividades potencial ou efetivamente poluidoras,
visando a garantia da qual-idade de vida e ao equilibrio
ecológico;
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II - Formu1ar novas técnicas e estabelecer padrões de proteção,
conservação e melhoria do ambiente;

III - Dotar o Municipio de infraestrutura material e de quadros
funcionais adequados e quali-ficados para a admini-stração do
ambiente;

IV - Estabel-ecer as áreas prioritárias de ação a fim de promover
a mel-horia da qualidade de vida e o equiJ-ibri-o ecol-ógico;

V - Planejar o uso dos recursos naturais, compatibili-zando o
desenvolvimento econômj-co-social com a proteção dos
ecossistemas;

VI - Promover pesquisas orientadas para o uso racional- de
recursos ambientais e a difusão de informaçÕes para a formação
de uma consciência púbIica sobre a necessidade de preservação da
qualidade ambiental e do equillbrio ecológico;

VII - Cofetar, sistematizar e cofocar à disposição de todo e
qualquer cidadão, independentemente de formafidades, todos os
dados e informações sobre a qualidade do paLrimônio ambiental- e
a qualidade de vida no municipio e;

VIII - A imposição, ao poluidor e ao predador, da obrj-gação de
recuperar e,/ou indenizar os danos causados e, ao usuário, da
contribuição pela utilização de recursos ambientaj-s com fins
econômicos.

Art. 60 Os principios estabelecj-dos nesLe Código e na legislação
federal e estadual correlata, ou deles decorrentes deverão ser
observados na elaboração de planos, programas e projetos, bem
como nas açÕes de todos os particulares e órgãos da
Administração Publ-ica, direta ou indireta.

Parágrafo único: Na politica ambiental municipal serão
observados ainda os seguintes principios fundamentais:

I - O direito de todos ao meio ambiente ecologicamente
equiJ-ibrado;

II - A equidade intergeracional-;

III - A vedação do reLrocesso em matéria de direito ambiental,
observados os critérios de sustentabi-lidade cientifi-camente
comprovados e aprovados;

IV - A prevenção e a precaução;

V - O poluidor-pagador,
recebedor;

ousuário-pagadoreoprotetor-
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VI - O desenvol-vimento sustentável;

VII - A cooperação entre os setores públicos e privados;

VIII - A participação comunitária na defesa do meio ambiente;

IX - A responsabilidade compartif hada pelo ci-cl-o de vida dos
produtos;

X - A educação ambiental;

XI - A função socioambiental- da propriedade.

TITULO II

DO SISTEI{A MUNICIPAT DO MEIO A}4BIENTE

capÍtur.o r

DÀ ESTRUTUR;A

Art. '7o O Sistema Municipal de Meio Ambiente - SIMMA é o
conjunto de órgãos e entidades públicas e privadas integrados
para a preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação,
contro.l-e do meio ambiente e uso adequado dos recursos ambientais
do Municipio, consoante o disposto neste Código, assim
estrut.urado l-ocal-mente :

I - Secretaria Municipaf de Meio Ambiente - SMMA,
coordenação, control-e e execuÇão da polit.ica ambiental;

II - Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA, orgão
autônomo de caráter consultivo e deliberativo da
ambiental;

orgão de

colegiado
politica

III - Outras secretarias municipais e entes da administração
indireta, definidas em ato do Poder Executivo Municipal;

S 1o o CMMA é o órgão superior deliberativo da composição do
SIMMA/ nos termos deste Codigo;

§ 2o poderão ser estabelecidos consórcios intermunicipais para
atender as demandas necessárias da g'estão ambiental municipal;

§ 3o Os órgãos e entidades que compõem o SIMMA atuarão de forma
harmônica e integrada, sob a coordenação da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente - SMMA/ observada a competência do CMMA.
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Art. 8o A Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA tem a
finalidade de assessorar a formulação da polÍtica municipal- e as
diretrizes governamentais para o meio ambiente e os recursos
ambientais, pj-ane;ar, coordenar, supervisionar, controlar,
executar e fazer executar a politi-ca municipal e as diretrizes
fixadas para o meio ambiente.

Art. 9o São atribuições da SMMA:

I - Articufar-se com organismos federais, estaduais, munici-pais
para a execução coordenada e a obtenção de financiamentos para a
implantação de programas refativos à preservação, conservaçâo e
recuperação dos recursos ambientais, com a finalidade de
garantir a execução integrada da politica ambiental do
Municipio;

II - Participar
Muni cipio;

do planejamento de politicas públicas do

III - Elaborar o PIano Ambiental- e a respectiva proposta
orçamentária;

IV - Elaborar coordenar, supervisionar e fiscalizar os planos,
programas, projetos e atividades de preservação, proteção,
conservação, controle e uso de recursos naturai-s e ambientais no
Municipio;

V - Atuar em caráter permanente na preservação, conservação,
proteção, aval-iação, controle e monitoramento de recursos
ambientais e na recuperação de áreas poluidas ou degradadas;

VI - Eixar diretrizes ambientais para elaboração de projetos de
parcelamento do solo urbano e rural-, bem como para a instalação
de at.i-vidades e empreendimentos no âmbito do saneamento
ambientaf;

VI I - Exercer o control-e e a f iscal-ização das at j-vidades e
empreendimentos púb1i-cos ou privados utitizadores de recursos
ambientais ou cons j-derados, ef etiva ou potencial-mente
poluidores, bem como, sob qualquer forma, capazes de causar
degradação ambiental;

VIII - Estabelecer, eÍr articulação com os demais órgãos
entidades integranLes do Sistema Municipal do Meio Ambiente
SIMMA, o zoneamento ambiental;

ê
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IX - Licenciar a focalizaçã.o, a instalação, a operação e a
ampliação das obras e atividades consideradas efetiva ou
potencial-mente poluidoras ou degradadoras do meio ambiente, euê
causem ou possam causar impacto ambiental focal;

X - Determinar a reafi zação
ambiental, observados os prazos
vigentes;

de estudos prévios de impacto
da legislação estadual- e federal-

XI - Promover as medidas administrativas e requerer as medidas
judiciais cabiveis para coibir, puni-r e responsabifizar os
agentes poluidores e degradadores do ambiente;

XII - Exercer o poder de policia administrativa para condicionar
e restringir o uso e gozo dos bens, atividades e direitos em
beneficio da preservação, conservação, defesa, melhoria,
recuperaÇão e controle do ambiente;

XIII - Manifestar-se, mediante estudos e pareceres técnicos,
sobre questões de interesse ambiental do MunicÍpio;

XIV - Fazer cumprir as decisões do CMMA, observada a legislação
pertinente,'

XV - Recomendar ao CMMA a elaboração de normas, critérios e
padrÕes de qualidade ambiental- e de uso e manejo de recursos
ambient.ais no Municipio;

XVI-Promoveraaplicaçãoezelar
legislação e das normas ambientais;

pela observância da

XVII - Prestar apoio técnico, administrativo e financeiro ao
CMMA;

XVIII - Promover ações voltadas à educação ambientaf;

XIX - Coordenar as ações dos órgãos integrantes do SIMMA;

XX - Implementar, através do Plano Arnbiental, as diretrizes da
politica ambiental municipal;

XXI - Coordenar a gestão do fundo ambiental, nos aspectos
técnicos, administrativos segundo diretrizes e planos de
aplicação;

XXII - Apoiar as ações das organizaçÕes da sociedade civil que
tenham a questão ambiental entre seus ob;etivos, desde que tais
ações sejam efetivamenLe de interesse municipal e dentro da
Iegislação vigent.e;
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XXIII - Propor a criação e gerenciar as unidades de conservação,
implementando os respectivos planos de manejo;

XXIV - Coordenar a implantação do Pfano de Arborização e Áreas
Verdes, promovendo sua avaliação, adequação e fiscalizaçáo;

XXV - Executar outras atividades correlatas at.ribuidas pela
administração.

sEÇÀo rr
po óneÀo coNsuLTrvo E DELrBERiarrvo

Art. 10. O Conselho Munlcipal do Meio Ambiente - CMMA, órgão
i-nstituido pela Lei Municipal- no 427/2015 passa a integrar a
esLrutura do SIMMA, exercendo funções deliberativa e consultiva.

Art. 11. Passam a ser atribuiçôes do CMMA, a1ém das
especificadas na Lei Municipal no 427/2015:

I - Definir a politica ambiental do Municipio, aprovar o plano
de ação da SMMA e acompanhar sua execução;

II - Estabel-ecer as normas, critérios, parâmetros, padrÕes e
Índices de qualidade ambiental, bem como métodos para o uso dos
recursos ambientais do municÍpio, observadas as legislaçÕes
estadual- e federal-;

III - Estabelecer os métodos e padrões de monitoramento
ambiental- desenvol-vidos pelo Poder Pubfico e pelo particular;

IV - Conhecer dos processos de licencj-amenLo ambiental do
Muni cipio;

V - Propor projeto de Iei de refevância ambiental ao Poder
Executivo;

VI - Acompanhar as avaliaçÕes de impacto ambiental determinadas
pelo municipio;

VII - Apreciar, quando soli-citado, termo de referência para a
elaboração do EPIA/RIMA;

VIII - Apresentar parâmetros para a reformulação do Pl-ano
Diretor no que concerne às questões ambientais;

Ix - Propor a criação de unidades de conservação e suas
diretrizes de gestão,'
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X - Examinar matéria em tramitação na administração púb1ica
municipal, que envol-va questão ambiental, a pedido do Poder
Executivo, de qualquer orgão ou entidade do SIMMA, ou por
solicitaÇão da maioria de seus membros;

XI - Propor e incentivar açÕes de caráter educativo, formal e
não formal- para a formação da consciência púb1ica, visando à
proteção, conservação e melhoria do meio ambiente;

XII - Fixar as diretrizes de gestão e aprovar
Aplicação do Fundo Municipal- de Meio Ambiente;

especialmente

e padrões

Pl-anos de

protegidos;

de qualidade

XIII - Decidi-r em ultima instância administrativa sobre recursos
rel-acionados a atos e penalidades aplicadas peJ-a SMMA;

XIV - Propor a criação de premj-açÕes e incentivos a muníci-pes,
entidades ou empresas que tenham prestado refevantes serviços em
prol do meio ambiente;

Art. 1,2. As sessÕes plenárias do CMMA serão sempre púb1i-cas,
permit.ida a manifestação oral de representantes de órgãos,
entidades e empresas ou autoridades, quando convi-dados pelo
presidente ou pela maioria dos conselheÍros, desde que
previamente manifestem e justifiquem taI pretensão.

Art. 13. Ficam mantidas as demai-s disposições da Lei 427/2075
naquilo em que forem compatíveis com a presente Lei
Complementar.

SEÇAO III

rÍrur,o rrr
DOS INSTRT'MENTOS DÀ POLÍTICÀ À!4BIENTÀT MUNICIPAL

Art. 14. A politica ambiental do
seguintes instrumenLos :

I - Planejamento ambiental;

II - Zoneamento ambientaf;

III - Criação de espaços territoriais

Municipio rege-se pelos

IV - Estabelecimento de
ambientaf ,'

parâmetros

V - Avaliação de impacto ambiental-;

VI - Licenciamento ambient.al;
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VII - Auditoria ambiental;

VIII - Monitoramento ambiental-;

IX - Sistema municipal de informações e cadastros ambientais,'

X - Eundo municipal- de meio ambiente;

XI - Pl-ano de arborízação e áreas verdes;

XII - Educação ambiental;

XIII - Benefícios, incentivos e certificaçÕes ambientais;

XIV - Piscalização ambiental;

XV - Plano municipal de saneamento ambiental;

XVI - Plano de gerenciamento de residuos solidos;

XVII - Plano de gerenci-amenLo de recursos hÍdricos.

capÍrur,o r

DA ApLrcaçÃo Dos rNsrRUMENTos oa por.ÍucA Àr{BrENTAr, MUNrcrpAr

sEÇÂ,o r

DO PLANEiIÀI{ENTO À}IÍBIENTAI

Art. 15. O planejamento ambiental estabel-ecerá as diretrizes do
desenvolvimento sustentáve1, consisti-ndo em processo dinâmico e
permanente baseado efetivamente na reafidade 1oca1, e se
realizará a partir da análise das condições do ambiente natura1
e construido e das tendências econômrcas e sociais.

Art. 76. Para atender às premissas estabelecidas
anterior, o planejamento ambiental deverá basear-se:

no artigo

I - Na adoção das microbacias como unidades fisico-t.erritoriais
de planejamento e gerenciamento ambientaf;

II - Na avaliação da capacidade de suporte dos ecossistemas,
indicando Iimites de absorção de impactos provocados pela
instalação de atividades produtivas e de obras de
infraestrutura, bem como a capacidade de saturação resuftante de
todos os demais fatores naturais e antrópicos;

III - No plano diretor participativo do muni-cipio.

Art. 11. O planejamenLo ambiental- deverá:
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I - Definir as metas plurianuais a
qualidade ambiental-;

serem atingidas para

II - Fixar as diretrizes ambientais para o uso e a ocupação do
so1o, para a conservação e a ampliação da cobertura vegetal e
para a manutenÇão e melhoria da qualidade das águas superficiais
e subterrâneas;

III - Garantir o acompanhamento e o controle social- nas fases e
elaboração e execução;

IV - Recomendar ações, visando ao aproveitamento sustentáveI do
patrimônio ambiental; e

V - Recomendar açôes dest,inadas a articular e integrar os
aspectos ambientais e o desenvol-vimento social dos planos,
programas, projetos e ações desenvofvidos pelos diferentes
orgãos municipais, estaduais e federais.

SEÇAO rr
DO ZONEAI\ÍENTO ÀI\íBIENTÀL

Art. 18. O zoneamento ambiental- consiste na definição de áreas
do território do Municipio, de modo à regular ati-vj-dades bem
como definir ações para a proteção e mel-horia da qualidade do
ambienteí considerando as caracteristicas ou atributos das
áreas.

Parágrafo único: O zoneamento ambiental municipal e definido por
Lei e incorporado ao Pl-ano Diretor, podendo o Poder Executivo
alterar os seus limites.

ArL. 19. O zoneamento ambiental-
seguinte forma:

do Municipio é estabel-ecido da

I - Zonas de unidades de conservação - ZUC:
regulamento das diversas categorias de manejo;

áreas sob

II - Zonas de proteção ambiental - ZPA: áreas protegidas por
instrumentos legars di-versos ante a existência de remanescentes
de Fl-oresta com Araucária e ambientes associados e de
suscetibilidade do meio a riscos relevantes;

III - Zonas de proteção paisagistica - ZPP: áreas de proteção de
paisagem com caracteristicas excepcionais de qualidade e
f ragilidade visual-;
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IV - Zonas de recuperação ambiental - ZRA: áreas em estágio
significativo de degradação, onde é exercida a proteção
temporária e são desenvofvidas ações visando a recuperação
induzida ou natural do ambiente, com o objetivo de integrá-la às
zonas de proteção;

V - Zonas de controle especial - ZCE: demais áreas do Munj-cipio
submetidas a normas proprias de controfe e monitoramenLo
ambiental, em função de suas caracLeristicas peculiares e de
suscetibilidade do meio a riscos ambientais e sanitários
relevantes por ações antrópicas ou extremos climáticos;

VI - Zona de Amortecimento-ZAM: áreas no entorno de uma unidade
de conservação e/ou de áreas de preservação permanente onde as
atividades humanas estão suj eitas a normas e restrições
especificas com o propósito de minimizar os impactos negativos
sobre a unidade.

SEçAO III

DOS ESPAÇOS TERRTTORTATS ESPECTATMENTE PROTEGTDOS

Art. 20. Os espaÇos terr
definidos em legislação,
cabendo ao Municipio sua
lei.

itoriais especialmente protegidos, jâ
são os previstos neste capitulo,

delimitação, quando não definidos em

Art. 21". São espaços territoriais especiafmente protegidos:

I - As áreas de preservação,'

II - As unidades de conservação,'

III - As áreas verdes publicas
relevanLe ou f l-orestada;

IV-Morrosemontes;

e particulares, com vegetação

V - Bacias hidrográficas de captação de água
púbIico.

Art. 22. São áreas de preservação:

para abastecimento

I - Remanescentes da Floresta com Araucária e Campos do Sul do
Brasif;

II - A cobertura vegetal que contribui para a estabilidade das
encosLas sujeitas à erosão e ao deslizamento;

III - As nascentes, as matas ciliares, lagos, várzeas, charcos
com terreno turfoso e as faixas marginaj-s de proteção das águas
superficiais;
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IV - As áreas que abriguem exemplares raros, ameaçados de
extinção ou insuficientemente conhecidos da fl-ora e da fauna,
bem como aquelas que servem de pouso, abrigo ou reprodução de
espécies migratórias;

V - Os afforamentos rochosos, e a vegetação rupestre
significativa importância ecol-ógica;

VI - As demais áreas decfaradas por lej- federal, estadual
municipal.

Art. 23. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder
Púb1ico, na forma estabelecida na Lei Federal no 9985/2000.

Art. 24. As unidades de conservação instituidas no âmbito do
município constituem o Sistema Municipal de Unidades de
Conservação, o qual deve ser integrado aos sistemas estadual e
federal.

Art. 25. A al-teração adversa, a redução da área ou a extinção de
unidades de conservação somente será possivel mediante lei
municipal.

Art. 26. O Poder Publico poderá reconhecer,
unj-dades de conservação de dominio privado.

na f orma da 1e j-,

Art. 21. As áreas verdes publicas e as áreas verdes especr-ars
serão regulamentadas por ato do Poder Publ-ico Municipal.
Parágrafo único: A SMMA definirá e o CMMA aprovará as formas de
reconhecimento de Áreas Verdes e de Unidades de Conservação de
domÍnio particular, para fins de integração ao Sistema Municipal
de Unidades de Conservação.

Art. 28. Os morros e montes são áreas que compõem as zonas de
proteção ambiental ou paisagistica, defj-nidas pelo zoneamento
ambientaf.

Art. 29. As bacias hidrográficas de captação de água para
AbasLecimento Publico serão prioritárias nos programas de
conservação do so1o, recuperação de matas ciliares,
regularizaçáo fundiária, pJ-anejamento ambiental da propriedade
rural-, pagamenLo de serviços ambientais, redução do uso de
agroquimicos, restrição de atividades que gerem efluentes,
incentivos à produção orgânica e educação ambiental-.

SEçAO rV

DOS PADRõES DE EMISSÂ,O E DE gUÀLIDADE AI{BTENTAT,

de

ou
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Art. 30. Os padrões de qualidade ambj-ental são os val-ores de
concentrações máximas toleráveis no ambiente para cada poluente,
de modo a resguardar a saúde humana, a fauna, a fl-orar âs
atividades econômicas e o meio ambiente em geral.

§ 1o Os padrões de qualidade ambiental deverão ser expressos,
quantitati-vamente, indicando as concentrações máximas de
poluentes suportáveis em determinados ambientes, devendo ser
respeitados os indicadores ambientais de condições de
autodepuração do corpo receptor.

§ 2o Os padrÕes de qualidade ambiental- incJ-uirão, entre outros,
a qualidade do ar,.das águas, do solo e a emissão de ruidos.

Art. 31. Padrão de emissão é o fimite máximo estabelecido para
Iançamento de poluente por fonte emissora eue, ultrapassado,
poderá afetar a saúde, seguranÇa e o bem-estar da população, bem
como ocasionar danos à fauna, à flora, às atividades econômicas
e ao meio ambiente em geral-.

Art. 32. Os padrÕes e parâmetros de emissão e de qualidade
ambiental são aqueles estabefecidos pelo Poder Publ-ico Estaduaf
e Federal, podendo a SMMA estabelecer ouLros padrões não fixados
pelos órgãos estadual- e federal, fundamenLados em parecer
aprovado pelo CMMA.

SEÇAO V

DA AVATTAÇÃO DE TMPACTOS Ar{BTENTÀrS

Art. 33. Para fins de avaliação de impactos ambientais serão
consideradas as atividades humanas que direta ou indiretamente,
a fetem:

I-Asaúde,aseguranÇae

II - As atividades sociais

bem-estar da população;

econômicas i

III - A biota;

IV - As condições estéticas e sanitárias do meio ambi-ente;

V - A qualidade e quantidade dos recursos ambientais;

VI - Os costumes, a cuftura e as formas de sobrevivência das
populaçÕes.

Art. 34. a avaliação de i-mpacto ambientaf é resuftante do
conjunto de instrumentos e procedimentos à disposição do Poder
Público Munj-cipa1 que possibifrtem a anál-ise e interpretação de
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impactos sobre a saúde, o bem-estar da população, a economia e o

equilibrio ambiental, compreendendo:

I - A variável- ambiental- nas politicas, planos, programas ou
projetos que possam resultar em impacto referido no caput,'

II - A el-aboração de estudo previo de impacto ambiental - EPIA,
e o respectivo refatório de impacto ambiental- - rima, para a
implantação de empreendiment.os ou atividades, na forma da Iei.

Art. 35. É de competência da SMMA a exigência do EPIA/RIMA para
o Iicenciamento de atividade potencial ou efetivamenLe
degradadora do meio ambiente no Municipio bem como sua
del-iberaÇão f inal-.

§ 1o o EPIA/RIMA deverá ser exigido na ampliação da atividade
que possa causar impacto ao meio ambiente.

S 2" Caso haja necessidade de incfusão de pontos adj-cionais ao
termo de referência, tais inclusões estarão fundamentadas em

exigência legal ou, em sua inexistência, em parecer técnico
consubstanciado, emitido pela SMMA.

S 3o A SMMA se manifestará concl-usi-vamente no âmbito de sua
competência sobre o EPIA/RIMA, no prazo de 90 (noventa) dias a
contar da data do receblmenLo dos autos do respectivo
procedimento administrativo, excluidos os periodos dedicados à
prestação de informações complementares.

Art. 36. O EPIA/RIMA, além de observar os demais dispositivos
deste Codigo, obedecerá às seguintes diretrizes gerais:

I - Contemplar todas as alternaLivas tecnológicas apropriadas e

al-ternativas de focalização do empreendimento, confrontando-as
com a hipótese de não executá-}o,'

II - Definir os limites da área geográfica a ser direta ou
indireLamente afetada pelos impactos;

III - Realizar o diagnostico ambiental da área de infl-uência do
empreendimento / com complet.a descr j-ção e anál-1se dos recursos
ambientais e suas interações, tal- como existem, de modo a
caracterizar a situação ambiental da região, antes da
implantação do empreendimento;

IV - Identificar e avaliar sistematicamente os impactos
ambienLais que serão gerados pelo empreendimento nas suas fases
de planejamento, pesquisa, instalação, operação ou utilização de
recursos ambientais;
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V - Considerar os planos e programas
a impJ-antação na área de influência
compat ibi I idade ;

governamentais existentes e
do empreendimento e a sua

VI - Definir medidas redutoras para os impactos negativos bem
como medidas que potencial-izem os impactos positivos decorrentes
do empreendimento;

VII - E1aborar programa de acompanhamento e monitoramento dos
impactos positivos e negativos, indicando a frequêncj-a, os
fatores e parâmetros a serem considerados, que devem ser
mensuráveis e ter interpretações inequivocas.

Art. 37. A SMMA efaborará ou avaliará os termos de referência em
observância com as caracteristicas do empreendimento e do
ambiente a ser afetado e suas instruções orientarão a elaboração
do EPIA/RIMA, contendo prazos, normas e procedimentos a serem
adotados.

Art. 38 . O diagnóstico ambient.af assim como a anáfise dos
impactos ambientais, considerará o meio ambiente da seguinte
forma:

I - Meio fisico: o
com destaque para
paisagem, os tipos
regime hidrologico,
atmos féricas ;

solo, o subsolo, as águas,
os recursos minerais,
e aptidões do solo, os

as correntes marinhas

oareoclima,
a topografia, a
corpos d'água, o
e as correntes

II - Meio biologico: a fl-ora e a fauna, com destaque para as
espécies indicadoras da qualidade ambiental, de valor cient.Ífico
e econômico, raras e ameaçadas de extinção, erTt extinção e os
ecossistemas naturais ;

III - Meio socioeconômico: o uso e ocupação do solo, o uso da
água e a socioeconomia, com destaque para os sitios e monumentos
arqueológicos, históri-cos, cul-turais e ambientais e a potencial
utilização futura desses recursos.

Parágrafo único: No diagnóstico ambiental-, os fatores ambientais
serão anal-isados de forma integrada mostrando a interação entre
efes e a sua interdependência.

Art. 39. O EPIA será realizado por equipe técnica
multidisciplinar habilitada, não dependente dlreta ou
indiretamente do proponente.

§ 1o A equipe técnica referida no caput é responsável- pelas
informaçÕes, resul-tados e estudos apresentados.
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§ 2o O CMMA poderá, em qualquer fase de elaboração ou apreciação
do EPIA/RIMA, mediante voto fundamentado aprovado pela maioria
absoluta de seus membros, decfarar a inidoneidade da equipe
multidisciplinar ou de técnico componente, recusando, se for o
caso, os l-evantamentos ou conclusões apresentados.

Art. 40 . O RIMA refletirá
objetivaeadequadaasua
qualquer el-emento importante
contendo no minimo:

as concl-usões do EPIA de f orma
ampla divulgação, sem omissão de
para a compreensão da ati-vidade,

I - Os objetivos e just.ificativas do projeto, sua relação e
compatibilidade com as politicas setoriais, planos e programas
governamentais;

II - A descrição do projeto de viabilidade ou básico, e suas
alternativas tecnológicas e locacionais, especificando para cada
uÍr, nas fases de construção e operação, a área de influência, as
matérias-primas, a mão-de-obra, as fontes de energia, demanda de
água, os processos e técnicas operacionais, os prováveis
efluentes, emissões, resÍduos e perdas de energia bem como os
empregos diretos e indiretos a serem gerados,'

III - A sintese dos result.ados dos estudos de diagnósticos
ambientais da área de infl-uência do projeto;

IV - A descrição dos prováveis impactos ambientaj-s da
impJ-antação e operação da atividade, considerando o projeto,
suas al-ternativas, os horizontes de tempo de incidência dos
impactos, indicando os métodos. técnicas e critérios adotados
para sua identificação, quantificação e interpretação;

V - A caracterização da qualidade ambiental- futura da área de
influência, comparando as diferentes situações da adoção do
projeto e suas al-ternativas, bem como a hipótese de sua não
real-i zaçáo;

VI - A descrição do efeito esperado das medidas mi-tigadoras,
previstas em relação aos impactos negati-vos, mencionando aqueles
que não puderem ser evitados e o grau de afteração esperado;

VII - O programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos;

VIII - A recomendação quanto à al-ternativa mais favoráve1,
conc1usôes e comentários de ordem gera1.

§ 1o O RIMA será apresentado de forma objetiva e adequada à sua
compreensão, e as informaçÕes nel-e contidas serão traduzidas em
linguagem acessível, ilustradas por mapas e demais técnicas de
comunicação visual, de modo que a comunidade possa entender as
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vant.agens e desvantagens do projeto, bem como todas as
conseqüências ambientais de sua implementação.

§ 20 O RIMA, rel-ativo a projetos de grande porte, conterá
obrigatoriamente:

a) a relação, quantificação e especificação de equipamentos
sociais e comunitários e de infraestruLura básica para o
atendimento das necessidades da população, decorrentes das fases
de implantação, operação ou expansão do projeto;

b) a fonte de recursos necessários à construção e manutenção dos
equipamentos sociais e comunitários e a infraestruLura.

Art. 41. A SMMA ao determinar a elaboração do EPIA e
apresentação do RIMA, dentro de prazos fixados em 1ei, poderá
promover a realização de audiência publl-ca para manj-festação da
população sobre o pro;eto e seus impactos socioeconômicos e
ambientai s .

Parágrafo único: A SMMA promoverá a publj-cação de edital-, dando
conhecimenLo e escl-arecimento à população da importância do RIMA
bem como dos locais e periodos onde os respectj-vos estudos
estarão à disposição para conhecimento, inclusive durante o
periodo de análise técnica.

Art. 42. A relação dos empreendimentos ou atividades sujeitos à
elaboração do EPIA/RIMA, será definida por ato do Poder
Executivo, precedido de estudos técnicos.

sEÇÃo vr

DO LICENCIÀI.{ENTO E DA REVISÃO

Art. 43. A execução de planos, programas, obras, a local-ização,
a instalação, a operação e a ampJ-iação de atividade e o uso e
exploração de recursos ambientais de qualquer espécie, de
iniciativa privada ou do Poder Publ-ico Federal-, Estadua.l- ou
MunicípaI, consi-deradas efetiva ou potencialmente poluidoras, ou
capazes, de qualquer forma, de causar degradação ambiental,
dependerão de prévio Iicenciamento municipal, com anuência da
SMMA, sem prejuizo de outras licenças legalmente exigiveis.

Art. 44. As licenças de qualquer espécie de origem federaf ou
estadual não excluem a necessidade de l-icenciamento pelo orgão
competent.e do SIMMA, nos termos deste Codigo.

Art. 45. A SMMA expedirá as seguintes licenças ambientais:
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I - Licença Municipal de Local-izaçáo - LML,

II - Licença Municipal de Instalação - LMI;

III - Licença Municipal de Operação - LMO;

IV - Licença Municipal de AmpliaÇão - LMA;

V - Licença Municipal Simplificada - LMS.

Parágrafo único: A SMMA poderá também autorizar a Dispensa de
Licença Municipal - DLM, nos casos de empreendimento
considerados de baixo impacto ambiental-.

Art. 46. A Licença Municipal de Local-ização - LML, será
requerida pelo proponenLe do empreendimento ou atividade, para
verificação de adequação aos critérios do zoneamento ambiental.

S 1o Para ser concedida a Licença Municipal de Locafizaçáo, o
CMMA poderá determinar a elaboração de EPIA/RIMA, nos termos
deste Código e sua regulamentação.

§ 2o Poderá ser requerido junto a SMMA, consulta prévia,
mediante mero protocolo, anteriormente ao pedido de Licença de
Localização, com vistas a obter informaçôes do órgão municipal
quanto à possibilidade de impJ-antar o empreendimento no focal-
almej ado .

S 3o A SMMA responderá à consuLta prévia no prazo de 10 (dez)
dias uteis.

Art. 47. A Licença Municipal de Instalação - LMI, a Licença
Municipal de Operação - LMO e a Licença Municipal de Ampliação -
LMA, serão requeridas mediante apresentação do respecti-vo
pro;eto e do EPIA/RIMA, quando exigido.

Parágrafo único: A SMMA definirá elementos necessários à
caracteri- zação do proj eto e aqueles constantes das licenças
através de regulamento.

Art. 48. A LMI conterá o cronograma aprovado pelo órgão do SIMMA
para implantação dos equipamentos e sistemas de controle,
monitoramenLo, mitigação ou reparação de danos ambientais.

Art. 49. A LMO será concedida depois de concl-uida a instalação,
verificada a adequação da obra e o cumprimento de todas as
condições previstas na LMI.

Art.50. O inicio de insLalação, operação ou ampliação de obra
ou atividade sujeita ao 1icenciamento ambientaf sem a expedição
da licença respectiva implicará na aplicação das sanções
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administrativas previstas em Lei e a adoção das medidas
judiciais cabiveis.

Art. 51. A LMO, cujo prazo de val-idade é estabelecido entre 4

(quatro) e 10 (dez) anos, poderá ser revista ou revogada quando:

I - A at.ividade cofocar em risco a saúde ou a seguranÇa da
população, para aIém daquele normal-mente considerado quando do
1 i cenciamento;

II - A conLinui-dade da operação
irremediáve1 recursos ambientais
atividade;

em comprometer de maneira
não inerentes à própria

III - ocorrer descumprimento às condicionantes do l-icenciamento
ambiental-.

Art. 52. A renovação da LMO deverá considerar as modificaçÕes no
zoneamento ambiental- com o prosseguimento da atividade
Iicenciada e a concessão de prazo para a adaptação, realocação
ou encerramento da atividade.

Art.. 53. Os prazos para requerimento e publicação das fases do
licenciamento ambiental municipal serão definidos por ato do
Poder Público.

sEçÃo vrr
DA AT'DITORIA AI{BIENTAL

Art. 54. A auditoria ambiental- vi-sará a inspeção, aná1ise e
avaliação sistemática das condiçÕes gerais e especifj-cas de
funcionamento de atividades ou desenvo1vimento de obras,
causadores de
especificos:

impacto ambiental, tendo por objetivos

I - A verificação dos niveis efetivos ou potenciais de poluição
e degradação ambiental provocados pelas atividades ou obras
auditadas;

II - A verificação do cumprimento de normas ambientais federais,
estaduais e municipais; III - O exame da politica ambiental-
adotada pelo empreendedor, bem como o atendimento aos padrões
Iegais vigentes;
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IV - A avaliação dos impactos sobre o meio ambiente causados por
obras ou atividades audit,adas;

V - A análise das condições de operação e de manutenção dos
equipamentos e sistemas de control-e das fontes poluidoras e
degradadoras;

VI - o exame, através de padrões e normas de operação e
manutenção, a capacltação dos operadores e a qualidade do
desempenho da operação e manutenção dos sistemas, rotinas,
instalações e equipamentos de proteção do meio ambiente;

VII - a identificação dos riscos de prováveis acidentes e de
emissÕes continuas, que possam afetar, direta ou indiretamente,
a saúde da população residente na área de influência;

VIII - A anál-ise das medidas adotadas para a correção de não
conformidades legais detectadas em auditorias ambientais
anteriores, tendo como objetivo a preservação do meio ambiente e
a sadia qualidade de vida.

S 1o As medidas referidas no inciso VIII deste artigo terão
prazo para a sua implantação, a partir da proposta do
empreendedor, determinado pela SMMA, a quem caberá, também, a
fiscalizaçáo e aprovação.

S 2o O não cumpriment.o das medidas nos prazos estabelecidos na
forma do parágrafo primeiro deste artigo sujeitará o infrator às
sançÕes admj-nistrativas e às medidas j udiciais cabÍve j-s .

Art. 55. A SMMA poderá determinar aos responsáveis pela
atividade efetiva ou potencialmente poJ-uidora ou degradadora a
realização de auditorias ambientais periódicas ou ocasionais,
estabefecendo diretrizes e prazos especificos. Parágrrafo único:
Nos casos de auditorias periódicas, os procedimentos
rel-acionados à elaboração das diretrizes a que se refere o caput
deste artigo deverão incluir a consulta aos responsáveis por sua
reafizaçáo e à comunidade afetada, observados os resuftados de
auditorias anteriores.

Art. 56. As auditorias ambientais serão realizadas às expensas
da empresa auditada, através de esLudos efaborados por equipe
técnica ou empresa de sua l-j-vre escolha, devidamente cadastrada
no órgão ambiental municipal e acompanhadas, a critério da SMMA,
por servi-dor publi-co, técnj-co da área de meio ambiente.

S 1o Antes de dar inicio ao processo de auditoria, a empresa
comunicará à SMMA, qual a equipe técnica ou empresa contratada
que realizará a auditoria.
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§ 20 A omissão ou sonegação de informações rel-evantes
descredenciarão os responsáveis para a real- ízação de novas
auditorias, pelo prazo minimo de 05 (cinco) anos, sob pena de
adoção das medidas administrativas e judicj-ais cabiveis.

Art. 57 . Estarão submetidas à auditoria ambienta.L compulsória as
atividades potencial-mente ou efetivamente poluidoras, entre as
quar-s:

I - Os terminais de petró}eo e seus
carburanLe, e demais biocombustiveis;

II - As indústrias ferro-siderúrgicas;

III - As industrias petroquimicas;

derivados, ál-cool

IV - As centrais termoel-étricas;

V - Atividades exLratoras ou
ambi-entais;

VI - As instalações destinadas
tóxicas e perigosas;

extrativi stas

à estocagem de

de recursos

subs tância s

VII - As instalações de processamento e de disposição final de
residuos tóxicos ou perigosos;

VIII - As instalações industriais, comerciais ou recreativas,
cujas atividades gerem poluentes em desacordo com cri-térios,
diretrizes e padrões normatizados.

§ 1o Para os casos previstos nesLe artigo, o interval-o máximo
entre as auditori-as ambientais periodicas será de 03 (três)
anos.

S 2 o Sempre que consLatadas infrações às leis federais,
estaduais e municipais de prot.eção ao meio ambiente, deverão ser
realizadas auditorias periodicas sobre os aspectos a eles
rel-acionados, ate a correção das i rregul aridade s ,
independenLemente de aplj-cação de penal-idade administrativa e da
provocaÇão de ação civil pubJ-ica.

Art. 5B . A não real-i zaçáo da auditoria nos prazos e condi-çÕes
determinados, sujeitará o infrator à sanção pecuniária, em valor
não inferior ao custo do dobro para a realização da auditori-a,
que neste caso será promovida por instituição ou equipe técnÍca
designada pela SMMA, independentemente de aplicação de outras
sanções.

Art. 59. Todos os documentos decorrentes das audiLorias
ambientais, ressalvados aqueles que contenham matéria de sigj-Io
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industrial, conforme definido
acessiveis à consulta pública dos
da SMMA, independentemente do
emolumentos.

pelos empreendedores, serão
interessados nas dependências
recolhimento de taxas ou

suçÃo vrrr
DO MONITORJAI{ENTO

Art. 60. O monitoramento ambientaf visará o acompanhamento da
qualidade e disponibilidade dos recursos ambientals, com os
objetivos especificos de:

I - Aferir o atendimento aos padrões de qualidade ambiental- e
aos padrões de emissão;

II - Controfar o uso e a exploração de recursos ambientais;

III - Aval-iar os efeitos de pJ-anos, polÍticas e programas de
grestão ambi-ental- e de desenvofvimento econômico e social;

IV - Acompanhar o estágio populacional de espécies da fl-ora e
fauna, especi-al-mente as ameaÇadas de extinção e em extinção;

V - Subsidiar medidas preventivas e ações emergenciais em casos
de acidentes ou episódios criticos de poluição;

VI - Acompanhar e aval-iar a recuperação de ecossistemas ou áreas
degradadas;

VII - Subsidiar a tomada de decisão quanto a necessidade de
auditoria ambiental.

sEÇÃo rx

DO SISTET'ÍA MUNICIPAL DE CADASTROS E

TNFORIÍAÇOES AI{BTENTAT S

Art. 61. O Sistema Municipal de Cadastros e Informações
Ambientais - SMCIA e o banco de dados de lnteresse do SIMMA
serão organizados, mantidos e atual-izados sob responsabilidade
da SMMA para utilizaçáo, pelo Poder Público e pela sociedade.

Art. 62. São objetivos do SMCIA entre outros:

I - Coletar e sisLematizar dados e informações de interesse
ambiental-;
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II - Coligir de forma ordenada, sistêmica e interativa os
registros e as informações dos órgãos, entidades e empresas de
i-nteresse para o SIMMA;

III - Atuar como instrumento regulador dos registros necessários
às diversas necessidades do SIMMA;

IV - Recol-her e organizar dados e informações de origem
multidisciplinar de interesse ambiental, para uso do Poder
Publico e da sociedade;

Art. 63. O SMCIA será organizado e administrado pela SMMA que
proverá os recursos orçamentários, maLeriais e humanos
necessários, podendo val-er-se da sua estrutura.

Art. 64. O SMCIA cont.erá unidades especÍficas para:

I - Registro de entidades ambientalistas com ação no Municipio;

II - De entidades populares com jurisdição no Municipio, que
incLuam, entre seus objetivos, a ação ambiental, desde que
devidamente constituidas e declaradas de utilidade publica;

III - Cadastro de órgãos e entidades juridicas, incl-usive de
caráter privado, com sede no Municipio ou não, com ação na
preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação e
conLrole do meio ambiente;

IV - Registro de empresas e atividades cuja ação, de repercussão
no Municipio, comporte risco efetivo ou potenci-a1 para o meio
ambiente;

V - Cadastro de pessoas fisicas ou jurÍdicas que se dediquem à
prestação de serviços de consul-toria sobre questÕes ambientais,
bem como à el-aboração de proj eto na área ambiental; VI
Cadastro de pessoas fisicas ou jurídicas que cometeram infraçÕes
às normas ambientais incluindo as penafidades a efas aplicadas;

VII - Organização de dados e informações Lécnicas,
bibJ-iográf icas, Iit.erárias, j ornalísticas e outras de rel-evância
para os objetivos do SIMMA;

VIII - Outras informações de caráter permanente ou temporári-o.

Parágrafo único: A SMMA fornecerá certidões, rel-atório ou cópia
dos dados e proporcionará consulta às informaçÕes de que dispõe,
observados os direitos indivlduais e o sigifo industrial-.

Art. 65. Os dados contidos no SMCIA que sejam relevantes para
pesquisas na área ambiental- serão reunidos na SMMA, aos quais
será dada publicidade, salvo os casos de sigilo previsto em l-ei.



il,1 [ í-[ i T ilnA h,l iltq,lict Ftrai

knta Maria do üeste
RUA JOSE DE FRANÇÂ PEREIRA, N" l0 - CEP;85.230.000 " FONE/FAX: (012) 3ó14-1359

Parágrafo único: A real-ização de pesquisa cientifica, estudo ou
coleta de materiaf biológico nas unidades de conservação e
parques municipais, dependerá de previa autorização da SMMA, em

con;unto com seus respectivos consefhos gestores e da
inst.ituição patrocinadora eüe, ao final de seus trabalhos,
deverá fornecer cópj-a do seu rel-atório à SMMA para incorporação
ao SMCIA.

SEçAO X

DO EUNDO MUNICIPAL DO MEIO A}TBIENTE

Art. 66. O Fundo Municipal do Meio Ambiente - EMMA/ instituido
pela Lei Municipal- n" 421/2015, passa a ser regido pelas
disposições constantes na presente Lei Compfementar.

Parágrafo Único: O FMMA tem por o objetivo financiar planos,
programas, projetos, pesquisas e tecnologias que visem ao uso
racional e sust.entado dos recursos ambientais, bem como
impJ-ementar açÕes vof tadas ao controf e, e a f iscal- tzaçáo , a
defesa e a recuperação do Meio Ambiente, observadas as
diretrizes da Politica Municipal- do Meio Ambiente.

Art. 61. Constituirão as receitas do Eundo Muni-cipal do Meio
Ambiente:

I - DoLações orçamentárias próprÍas do Municipio;

II - Transferências feitas pelos Governos Federal- e Estadual,
fundo a fundo e outras entidades publicas;

III - Recursos financeiros oriundos de convênj-os, contratos e
acordos celebrados com entidades públicas ou privados, nacionais
e internacionais;

IV - Taxas provenientes de mul-tas por inf rações às normas
ambientai s ;

V - Taxas ambienLais e de licenciamento ambiental-;

VI - Recol-himentos feitos por pessoa fÍsica ou ;uridica
correspondente ao pagamento de fornecimento de mudas e prestação
de servi-ços de assessoria e treinamento;

VII - DoaçÕes e quaisquer ouLros repasses efetivados por pessoas
fisicas ou jurÍdicas, publicas ou privadas;

VIII - OperaçÕes de crédito destinadas ao financiamento de
projetos ambientais;
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IX - Outros recursos, créditos e rendas que l-hes possam ser
destinados;

X - Recursos oriundos da comercialização de matéria prima
fl-orestal proveniente de poda de árvore arborização urbana,
fl-orestas municipais, produção de mudas e outros;

XI - Recursos oriundos de venda de materiais e/ou publicações em

eventos real-i zados,'

XII - Outros recursos destinados expressamente ao FMMA

compativeis com sua finalidade, tais como repasses decorrentes
de Convênios de Cooperação firmado com entidades de direito
público e de direito privado,'

Art. 68. Constituem ativos do EMMA:

I - Bens móveis e imóveis doados, com ou sem ônus, com
destinação ao FMMA,

II - Bens móveis e imóveis destinados à administração do FMMA;

III - Bens móveis e imóveis destinados à programas e projetos
financiados pelo FMMA.

Parágrafo único: Anual-mente processar-se-á o j-nventário dos bens
e di-reitos vincul-ados ao FMMA.

Art. 69. Fica criada a Comissão de Gestão do EMMA no âmbito do
Poder Executivo Municj-paJ-, destinada a reafizar e aprovar
anualmenLe as contas do FMMA e aval-iar e,/ou readequar anualmente
os Projetos Ambientais Municipais.

S 1o A Comissão de Gestão do FMMA será constituida pelo
Secretário Municipal de Finanças, SecreLário Municipal de Meio
Ambiente e um membro do Poder Legislativo.

S 2o A Comissão de Gestão do EMMA será presidida pelo Secretário
Municipal- de Meio Ambiente.

Art. 10. Os recursos do FMMA destinam-se a financiar a execução
das atlvidades e obras definidas no Plano Ambiental Municipal- ou
projeto ambiental apresentado por instituição com atuação
comprovada na área ambiental-.

Parágrafo único: As formas de acesso ao FMMA por parte das
instituições, referidas no caput desse artigo, será definlda
pela SMMA.

Art. 17. Os recursos financeiros aportados ao FMMA serão
depositados em instituição financeira oficiaf, em conta bancária
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especÍfica denominada "Fundo Municipal- de Meio Ambiente de Santa
Maria do Oeste".

§ 1o O FMMA poderá ser operado por várias contas bancárias na
referida instituição, conforme a necessidade determinada pelas
fontes de recursos.

S 2o A aprovação das contas do FMMA pela Comissão de Gestão não
exclui a sua obrigação perante o Tribunal- de Contas.

sEÇÀo xr

DO pr,Àlro DE ARBORTZAÇÃO E áREÀS VERDES

Art. 72. A Iei definirá as at.ribuições para execução,
acompanhamento e fiscalização relativas ao Plano de Arborização
e Áreas Verdes, aIém do previsto neste Código.

Art. 13. São objetivos do Pl-ano de Arborizaçào e Áreas Verdes
estabelecer diretrizes para:

I - Arborização urbana viária, comportando programas de plantio,
manutenção e monitoramento;

:II - Areas verdes publicas / compreendendo programas de
implantação e recuperação, de manutenção e de monitoramento;

III - Áreas verdes particulares/ consistindo de programas de uso
publico, de recuperação e proteção de encosLas e de
monitoramento e controfe,'

IV - Unidades de conservação, englobando programas de plano de
manejo, de fiscalização e de monit.oramento;

V - Desenvolvimento de programas de cadastramento, de
implementação de parques municipais, áreas de lazer públicas e
de educação ambiental-;

VI - Desenvol-vi-mento de programas de pesquisa, capacitação
técnica/ cooperação, revisão e aperfeiçoamento da legislação;

VII - Desenvol-vimento de projetos que viabil-izem a interl-igação
entre as diversas áreas de preservação publicas e particulares
com objetivo de formar corredores biol-ogicos;

VIII - Priorizar a pesquisa e a produção de espécies nativas
para uso em plant.ios na arborização e reposição fl-orestaf em
áreas verdes.
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Art. 14. A revisão e atualização do Pfano de Arborização e Areas
Verdes caberá à SMMA, bem como a sua execução e o exercicio do
poder de poJ-icia quanto às normas desta Iei, em conjunto com as
demais secretari-as correl-atas.

sEçÀo xrr
DÀ EDUcAçÀo aunrENTÀL

Art. 15. A educação ambiental, em todos os niveis, obletivará a
conscientização publica e adoção de vafores para a preservação e
conservação do meio ambiente, como instrumentos essenciaj-s e
imprescindÍveis da poJ-itica de gestão ambienLal, para a garantia
de um desenvol-vimento com equilÍbrio ecológico, justiça social e
sadia qualidade de vida da população.

Art. 16. O Poder Público,
deverá:

na rede escolar e na soc j-edade,

I - Apoiar ações vol-tadas para introdução da educação ambientaL
em todos os

niveis de ensino;

II - Envidar esforços para promover a educação ambiental- em
todos os nÍveis de ensino da rede de ensino no municipio por
meio da secretaria muni-cipaI de educação;

III - Estimular e apoiar a implantação de centros de apoio à
educação ambiental, observando-se o interesse local-;

idôneas e reconhecidas como representativas da alguma categoria
profissional ou associaçÕes civis de interesse coletivo, visando
o desenvol-vimento de ações educat j-vas na área ambiental no
municipio, incluindo a formação e capacitação de pessoas;

V - Desenvolver ações de educação ambiental;unto à população do
Municipio;

IV - Articul-ar-se com instituiçÕes da
regularmente constituidas,

SEÇAO

BENEEÍCIOS, TNCENTTVOS E

Art. 11 . O municlpio criará
mecani.smos legais para conceder

sociedade civil-

XIII

CERTTFTCAÇõES A!ÍBTENTATS

através de regimento proprio
benef icios, incenti-vos, prêmios
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§ 3o Para cada prática realizada a SMMA poderá conceder um ou
mais dos incentivos descritos nas al-íneas do § lo, conforme o
caso concreto, devendo sempre levar em conta maior beneficio
para o meio ambiente, e demais requisitos constantes em

regulamento.

Art. '79. Serão prioritariamente beneficiadas ou incentivadas:

I - Lotes urbanos com áreas de preservação permanente, ou em
fundos de va.l-e,'

II - Moradores do manancial- de abastecimento.

Art. 80. O municipio poderá instituir certificação e/ou prêmio
de mérito ambiental para incentivar a pesquísa e apoiar os
invenLores e introdutores de inovações tecnologicas que visem
proteger o meio ambiente r errl homenagem, àqueles que se
destacarem na defesa do meio ambiente.

PARTE ESPECIAI

rÍrur,o r

DO CONTROLE, PROTEçÃO E SAI{EA}ÍENTO AI.{BIENTAL

CÀPTTULO I

DA QUATIDADE AIUBIENTAL E DO CONTROLE DA POLUIÇAO

Art. 81. A qualidade ambiental será determinada observados os
termos constantes dos Artigos 15, 16 e l1 deste Código.

Art. 82. E vedado o lançamento ou a j-l-beração nas águasr rro ar
ou no so1o. de toda e qualquer forma de matéria ou energia, eue
cause comprovada poluição ou degradação ambiental, ou acima dos
padrões estabelecidos pela legislação.

Art. 83. Suj eitam-se ao disposto neste Codigo todas as
atividades, empreendimentos, processos, operações, dispositivos
móveis ou imóveis e meios de transporte, que direta ou
indiretamente, causem ou possam causar poluição ou degradação do
meio ambiente.

Art. 84. O Poder Executivo, através da SMMA, determinará medidas
de emergência a fim de evitar episodios criticos de poluj-ção ou
degradação do meio ambiente, ou impedir sua continuidade em

casos de grave ou iminente risco para a saúde pubJ-ica e o meio
ambi-ente, observada a legislação vigente.
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e certificaçÕes ambientais voftados a açÕes, empreendimentos e
iniciatj-vas que visem à proteção do meio ambiente e melhoria da
qualidade de vida.

Art. 18. O Municipio poderá conceder beneficios e incentivos
para os seguintes casos:

I - Produções oriundas de sistemas agrossilvipastoril de forma
orgânica e comunitária;

II - Reposição fl-orestal- nativa e,/ou produÇão de mudas nativas e
para fins energéticos;

III - Ações de saneamento ambiental como: proteção de fontes,
abastecedouros comunitários, módul-os sanitários, tratamento de
esgoto individual e coleLivo, pontos de entrega vol-untária de
resÍduos e bebedouros ecológicos;

IV - Utilização de tecnologias e materiais de menor impacto
ambiental, melhor aproveitamenLo de água e energia em pro;etos
arquitetônicos e industriais, urbanos e residenciais;

V - Adoção de ações que venham a auxil-iar na preservação de
espécies em risco de extinção ou de remanescentes fl-orestais;

VI - Ações de educação ambiental-;

VII - Empresas que possuam programas de responsabi-lidade
socioambiental;

VIII - Produtos oriundos de programas de qualidade ambiental;

IX - Regularização fundiária e ambiental- rural

X - Adoção de ações que promovam a acessibil-
social.

S 1o São considerados incentivos:

a) prioridades nos programas implantados pelo

b) recebimento de materiais de apoio às ações

c) troféus, placas, certificados, eue serão
ato do CMMA;

idade e a incl-usão

Muni cÍpio;

de preservação;

regulamentados por

d) incentivos fiscais.

S 2o A pessoa fisica ou juridica que realizar as atividades
descritas nos incisos acima, deverá protocolar pedido endereçado
à SMMA, para que possa receber os incentivos;



Pn-r liiriiÀ. tul urul f'PAi

knta Mmrim dn ffieste
RUA JOSE DE FRANçA PEREIRA, N" l0 - cEP:85.230-000 - FONEi FAx: (0{2) 3ó1{-1359

S 1o Em caso de episodio
redução ou paralisação de
abrangidas pela ocorrência,
penalidades cabiveis.

critico poderá ser determinada a
quaisquer atividades nas áreas
sem prejuizo da aplicação das

§ 2o Eica instituido o Sistema de Vigilância Sanitária
Ambi-enta1, subordinado à SMMA, que será composto também pelas
SecreLarias de Saude e Agricuftura, com a final-idade de
determinar medidas de emergência a fim de evitar episodios
criticos de poluição ou degradação do meio ambiente ou impedir
sua continuidade, em casos de grave ou iminente risco para a
saúde publica e o meio ambiente, observada a legislação vigente.

§ 3o O Sj-stema de Vigilância Sanitária Ambiental, terá pelo
menos um membro técnico de cada Secretaria descrita no parágrafo
anterior, com a atribuição de emitir pareceres, laudos,
diagnosticos e real-izar pericias.

Art. 85. As pessoas f isicas ou juridi-cas, incl-usive as empresas
e entidades publicas da administração indireta, cujas atividades
sejam potenciaf ou efetivamente polurdoras ou degradadoras,
ficam obrigadas ao cadastro no Sistema Municipal de Controle das
InformaçÕes Ambientais - SMCIA.

Art. 86. Não será permit.ida a implantação, ampliação ou
renovação de quaisquer l-icenças ou alvarás municipais de
instalações ou atividades de pessoas fisicas ou;uridicas em

débito com o Municipio, em decorrência da aplicação de sançôes
por infrações à legislação ambiental.

Art. B7 . As revisões periodicas dos critérios e padrões de
lançamentos de efluentes poderão conter novos padrões bem como
substâncias ou parâmetros não incl-uidos anLeriormente em ato
normativo que discipline esta situação.

SEÇAO r

DO SANEÀI\ÍENTO ÀI{BIENTAL

Art. BB. As polit.icas publicas do Saneamento AmbÍentaf serão
executadas pelo SIMMA - Sistema Municipal de Meio tunbiente sob a
coordenação da SMMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a
partir dos instrumentos de planejamento e gestão, al-ém deste
Código Ambiental, contando no minimo com: Plano Municipal de
Saneamento Básico, Plano Muni-cipaI de Saneamento Rural-, Plano
Municipal de Gerenciamento de Residuos Só1idos, Plano Muni-cipaI
de Gerenciamento de Recursos Hidricos e Pl-ano Diretor Municipal,
observados os objetivos especificos previstos no Capitul-o III.
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suçÃo rr
DA ExpLonaçÃo DE REcuRsos MrNERjars

Art. 89. A extração mineral- de saibro, areia, rochas,
cascalho, argilas e terra vegetal são reguladas por esta
pela norma ambiental pertinente.

brita,
seção e

Art. 90. A exploração de jazidas das substâncias minerais
dependerá sempre de EPIA/RIMA para o seu ficenciamento.

Parágrafo único: Quando do l-icenciamento, será obrigatória a
apresentação de projet.o de recuperação da área degradada pelas
atividades de lavra.

Art. 91. O requerimento
de obras, instalação,
substâncias minerais,
estaduais e federais.

de licença municipal para a realização
operação e ampliação de extração de
será instruido pelas autorizações

CAPÍTULo II

DO ÀR

Art. 92. Na implementação da politica municipal de control-e da
poluição atmosférica, deverão ser observadas as segulntes
di-retrizes:

I - Exigência da adoção das melhores tecnologias de processo
industrj-al e de control-e de emissão, de forma a assegurar a
redução progressiva dos niveis de poluição;

I I - mel-horia na quaJ- j-dade ou substituição dos combustiveis e
otimização da eficiência do bafanÇo energético;

III - Implantação de procedimentos operacionais adequados,
incluindo a implementação de programas de manut.enção preventJ-va
e corretiva dos equipamentos de controle da pol-uiÇão;

IV - Adoção de sistema de monitoramento periódico ou continuo
das fontes por parte das empresas responsávej-s, sem prejuizo das
atribuiçÕes de fiscalização da SMMA;

V - Integração dos equipamentos de monitoramento da qualidade do
ârr numa única rede, de forma a manter um sistema adequado de
informações;
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VI - Proibição de implantação ou expansão de atividades que
possam resul-tar em viol-ação dos padrões fixados;

VII - Seleção de áreas mais proplcias à dispersão atmosferica
para a implantação de fontes de emissão, quando do processo de
ficenciamento, e â manutenção de distâncias mínimas em relação a
outras instalaçÕes urbanasr err particular hospitais, creches,
escofas, resi-dências e áreas naturais protegidas.

Art. 93. Em relação à estocagem a céu aberto de materiais que
possam gerar emissão por transporte eolico, serão respeitados,
entre outros, os seguintes procedimentos gerais para o control-e
de emissão de material- particulado:

I - Disposição das
arraste eóIico;

pilhas feita de modo a tornar mínimo o

II - Umidade minima da superficie das pilhas, ou cobertura das
superficies por materj-ais ou substânci-as selantes ou outras
técnicas comprovadas que impeçam a emissão visivef de poeira por
arraste eolico;

III - A arborização das áreas circunvizinhas compativel com a
altura das pilhas, de modo a reduzir a vel-ocidade dos ventos
incidentes sobre elas,'

IV - As vias de tráfego interno das instalações comerciai-s e
industriais deverão ser pavimentadas, ou lavadas, ou umectadas
com a freqüência necessária para evitar acúmulo de particulas
sujeitas a arraste eól-ico;

V - As áreas adjacentes às fontes de emissão de poluentes
atmosférj-cos, quando descampadas, deverão ser objeto de programa
de refforestamento e arborização por espécies adequadas;

VI - Sempre que tecnicamente possivel, os l-ocais de estocagem e
transferência de materiais que possam estar sujeitos ao arraste
pela ação dos ventos, deverão ser mantidos sob cobertura, ou
enclausurados ou outras técnicas comprovadas;

VII - As chaminés, equipamentos de controle de poluição do ar e
outras instalações que se const.ituam em fontes de emissão,
efetivas ou potenciais, deverão ser construidas ou adaptadas
para permit.ir o acesso de técnicos encarregados de avali-ações
relacionadas ao controle da poluição.

Art. 94. São vedadas as segui-ntes atividades:

I - A queima ao ar lj-vre de materiais que comprometam de alguma
forma o meio ambiente ou a sadla qualidade de vida;
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II - A emj-ssão de fumaça preta acima de 209:. (vinte por cento) da
escafa ringelman, em qualquer tipo de processo de combustão,
exceto durante os 2 (dois) primeiros minutos de operação, para
os veicul-os automotores, e até 5 (cinco) minutos de operação
para outros equipamentos;

III - A emissão visivel- de poeiras, névoas e gases, excetuando-
se o vapor d'águar €rrr qualquer operação de britagem, moagem e
estocagem;

IV - A emissão de odores gue possam cri-ar incômodos à popuJ-ação;

V - A emissão de substâncias tóxicas, conforme enunciado em
legislação especifica;

VI - A transferência de materiai-s que possam provocar emissões
de poluentes atmosféricos acima dos padrÕes estabel-ecidos pela
legislação.

VII - A queima mesmo nos quintais e t.errenos bal-dios, lixo
(residuo doméstico e comercial) provenienLe de varrição, capina,
poda ou quaisquer detritos ou objetos em quantidade capaz de
molesLar a vizinhança e produzir odor, fumaça ou fuligem nociva
à saude, sendo essa infração considerada de natureza grave.

Parágrafo único: O periodo de 5 (cinco) minutos referidos no
inciso fI, poderá ser ampliado até o máximo de 10 (dez) minutos,
nos casos de justificada limitação tecnologica dos equipamentos.

Art. 95. As fontes de emissão deverão, a critério técnico
fundamentado da SMMA, apresentar rel-atórios periódicos de
medição, com intervalos não superiores a 1 (um) ano, dos quais
deverão constar os resul-Lados dos diversos parâmetros
ambi-entais, a descrição da manuLenção dos equipamentos, bem como
a representatividade destes parâmetros em relação aos nÍveis de
produção.

Parágrafo único: Serão utilizadas metodologias de coleta e
anál-ise estabelecidas pela ABNT ou pela SMMA, homologradas pelo
CMMA.

Art. 96. São vedadas a instalação e ampliação de atividades que
não atendam às normas, critérios, diretrizes e padrões
estabefecidos por esta 1ei.

S 10 Todas as fontes de emissão existentes no Municipio deverão
se adequar ao disposto neste Codigo, nos prazos estabelecidos
pela SMMA, não podendo exceder o prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) meses a partir da vigência desta Lei.
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§ 2" A SMMA poderá reduzir est.e prazo nos casos em que os nÍveis
de emi-ssão ou os incômodos causados à população sejam
significat.rvos.

§ 3o A SMMA poderá ampliar os prazos por motivos que não
dependem dos interessados desde que devidamente justificado.

Art. 91 . A SMMA, baseada em parecer técnico, procederá a
elaboração periódica de proposta de revisão dos l-imites de
emissão previstos neste Codigo, sujeit.o a apreciação do CMMA, de
forma a incl-uir ouLras substâncias e adequá-1os aos avanÇos das
tecnoJ-ogias de processo industrial e controle da poluição.

CAPITULO III

Do sAr{EAMENTo aÁsrco

Art. 98. Fica recepcionado pela presente Lei Complementar o
Pl-ano Municipal de Saneamento Básico, j-nstituido pela Lei
Municipal n" 42L/2015, tem os seguintes objetivos especificos:

I - O Sistema de Abastecimento de Agua visando à universalização
do acesso da população ao sistema de abastecimento de água
publico, de forma adequada à saude pública e à proteção do meio
ambiente, com a manutenção do atendimento de toda população
urbana do municipio com água tratada durante toda a vigência do
contraLo;

II - O Sistema de Esgotamento Sanitário visando a implantação de
Rede Col-etora de Esgoto na zonas urbanas do Municipio;

III - Al-ternativamente, naqueles lugares em que a implantação de
Rede Coletora de Esgoto for impraticável ou inviável, mesmo que
temporarj-amente, implantação de sistema afternativo através da
solução individual/fossas sépticas e disponibilidade de
caminhÕes limpa fossa.

IV - A Limpeza Urbana e o Manejo de Residuos Solidos visando a
implantação das novas céfufas do aterro sanitário, executar
projet.o de recuperação ambiental da área do lixão, incentivar a
criação de aterros sanitários privados, ampliar a área do aterro
sanitário e ampi-iar a coleta seletiva;

V - A Drenagem e Manejo de Águas Pluviais Urbanas visando:

a ) Fazer o l-evantamento de diagnóstico detal-hado e

estabefecimento de planos de curto, médio e longo prazo e de
prioridades;
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b) Projetar
necessária;

dimensionamento da rede existente vazao

c) Estabelecer a obrigatoriedade da execução da rede de galerias
de águas pluviais nos novos loteamentos a serem implantados no
Municipio;

d) Estabelecer nos proj etos de grande porte áreas de
estacionamento com taxas de permeabilidade do solo, bem como a
implantação de cisternas, como área de acumulação e
aproveitamento de águas pJ-uviais;

e) Implantar ao longo do eixo de lazer cultura e turismo - área
especial de projetos especÍficos - área de alagamento e sujeitas
à inundação, os parques l-ineares.

SEçAO I

DO SÀI{E,AI\íENTO RT,RAL

Art. 99. O saneamento rural- no municipio é compreendido por
serviços e estruturas que visem propiciar ao meio rural- o acesso
à água potáveI, a coleta e disposição sanitária de residuos
sólidos e liquidos, disciplina sanitária de uso do soIo,
readequação de estradas rurais, controle de veLores e
reservatorios de doenças transmissÍveis, prevenção e controle de
ruidos e emj-ssões atmosféricas, sendo priorizados recursos para
a proteção de fontes, módu1os sanitários, sistema individual
para Lratamento de esgoto doméstico, bebedouros ecológicos e
abastecedouros comunitários .

Art. 100. O plano municipal de saneamento rural será elaborado
no prazo máximo de dois anos a partir da aprovação desta Lei.

CAPITULO TV

DOS RESÍDUOS SóLIDOS

Art. 101. A SMMA é responsáveI pela gestão, operacional- j-zaçáo,
controle e garantia da politica municipal do gerenciamento dos
residuos solidos em conformidade com o Pl-ano Municipal
Gerenciador de Residuos Só1idos, observadas as seguintes
diretrizes:

I - Universal-ização do acesso;
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II - Integralidade, compreendida como o con;unto de todas as
atividades e componentes de cada um dos diversos serviços,
propiciando à população o acesso na conformidade de suas
necessidades e maximizando a eficácia das açÕes e resuftados;

III - Limpeza urbana e manejo de residuos sol-idos realizados de
formas adeguadas à saúde púb1ica e à proteção do meio ambiente;

IV - Adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as
peculiaridades l-ocais e regionais;

V - Articulação com politicas de desenvolvimento urbano e
regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua
erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e
outras de relevante interesse social voltadas para a mel-horia da
qualj-dade de vida;

VI - Eficiência e susLentabilidade econômica;

VII - Utilização de tecnologias apropriadas, considerando a
capacidade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções
graduais e progressivas;

VI I I - Transparência das ações, baseada em sistemas
informações e processos decisórios institucionalizados;

IX - Gestão e qerenciamento integrado dos resÍduos sól-idos;

X - Preferência, nas aquisiçÕes governamentais,
recicláveis e reciclados,'

de produtos

XI - Integraçãor oâ medida do possivel, dos catadores de
materiais recicl-áveis nas ações que envolvam o fluxo de resíduos
sol- idos ;

XII - Utilização de tecnologias apropri-adas, considerando a
capacidade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções
graduais e progressivas;

XIII - Controle social;

XIV - Segurança, qualidade e regularidade;

XV - Observância aos principios do reuso, recicJ-agem e 1ogÍst.ica
reversa para o planejamento das politicas publicas do municÍpio.

CAPITULO V

DOS RECURSOS HÍDRICOS

de
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Art. 702. A polÍtica municipal de gerenciamento dos recursos
hidricos será detal-hada no plano municipal de gerenciamento de
recursos hidricos, elaborado no prazo máximo de dois anos a
partir da aprovação desta Lei, observados os seguintes
fundamentos:

I - Água é um bem de domÍnio publico, J-imitado e
econômico;

II - O poder púb1ico e a sociedade, em todos os
responsáveis pela preservação e conservação
hidricos;

dotado de val-or

segmentos, são
dos recursos

III - A gestão dos recursos hidricos contará com a parLicipação
do poder público, dos usuários e da comunidade;

IV - A água será utilizada priori-tariamente para o abasteciment.o
humano, de forma racional- e econômica;

V - A gestão municipal- considerará a bacia hidrográfica como
unidade de planejamento dos recursos hÍdricos;

VI - A gestão dos recursos hidricos deverá integrar-se ao
planejamento urbano e rural- do municipio.

Art. 103. O plano municipal de gerenciamento
hidricos terá como objetivos:

I-Protegerasaúde,
população;

o bem-estar e a qualidade

de recursos

de vida da

I I - Proteger e recuperar os ecossistemas aquáticos, com
especial atenÇão para as áreas de nascentes, áreas umidas e
outras refevanLes para a manutenção dos ciclos biologicos;

III - Reduzir, progressivamente, a toxicidade e as quantidades
dos poluenLes 1ançados nos corpos d'água;

IV - Compatibilj-zar e controlar os usos efetivos e potenciais da
água, tanto qualitativa quanto quantitativamentei

V - Controlar os processos erosivos que resuftem no transporte
de sóIidos, no assoreamento dos corpos d'água e da rede púb1ica
de drenagem;

VI - Assegurar o acesso e o uso publico às águas superficiai-s,
exceto em áreas de nascenLes e outras de preservação permanente,
quando expressamente disposto em norma especifica;
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VII - Promover o adequado tratamento dos efluentes, visando
preservar a quali-dade dos recursos hidricos, e sua reutilização
sempre que possivel-.

Art. 104. A ligação de esgoto sem tratamento adequado a rede de
drenagem pluvial- equivale à transgressão das normas deste
Codigo.

Art. 105. Toda edificação urbana fica obrigada a ligar o esgoto
doméstico, no sistema publico de esgotamento sanitário, quando
da sua existência.

Art. 106. As diretrizes deste Código aplicam-se a lançamentos de
quaj-squer efl-uentes liquidos provenientes de atividades efetiva
e potencialmente poluidoras instafadas no Municipio, em águas
inLeriores, superficiais ou subterrâneas, diretamente ou aLravés
de quaisquer meios de lançamento, incl-uindo redes de coleta.

Art. 107. Os critérios e padrões estabefecidos em legislação
deverão ser atendidos, também, por etapas ou áreas especificas
do processo de produção ou geração de efluentes, de forma a
impedir a sua diluição e assegurar a redução das cargas
poluidoras totais.

Art. 108. Os lançamentos de efl-uentes liquldos não poderão
conferir aos corpos receptores caracteristicas em desacordo com
os critérios e padrÕes de qualidade de água em vigor, ou que
criem obstáculos ao trânsito de espécies migratórias, exceto na
zona de mistura.

Art. 109. Serão consideradas, de acordo com o corpo recepLor,
com critérios estabel-ecidos pelo sistema municipal de vigilância
sani-tária e ambientaf as áreas de mistura fora dos padrões de
quaJ-idade.

Art.. 110. A captação de água, interior/ superficial ou
subterrânea, deverá atender aos requisitos estabefecidos pela
legislação especifica, sem prejuÍzo às demais exigências Iegais,
a critério técnico do sistema municipal de vigilância sanitária
e ambiental.

Art. 111. As at.ividades efetivas ou poLenciaImente poluidoras ou
degradadoras e de captação de água, implementarão programas de
monitoramento de efl-uentes e da qualidade ambiental em suas
áreas de influência, previamente estabelecidos ou aprovados pelo
Sistema Municipal de Vigilância Sanitária e Ambiental,
integrando tais programas o Sistema Municipal de Cadastros e
Informações Ambientais - SMCIA.
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S 1o A coleta e anál-ise dos efluentes liquidos serão baseadas
em metodologias aprovadas pelo sistema municipal de vi-gi1ância
sanitária e ambiental.

§ 20 Todas as avaliações rel-acionadas aos lançamentos de
efl-uentes liquidos serão feitas para as condições de dispersão
mais desfavoráveis, sempre incl-uida a previsão de margens de
seguranÇ4.

S 3o Os técnicos do sistema municipal de vigilância sanitária e
ambiental- terâo acesso a todas as fases do monitoramenLo a que
se refere o caput deste artigo, incluindo procedimentos
laboratoriais.

Art. l\2. A critério da SMMA, as atividades efetivas ou
potencial-mente poluidoras implantarão bacias de acumulação ou
outro sistema com capacidade para as águas de drenagem, de forma
a assegurar o seu tratamento adequado.

S 1o O disposto no caput deste artigo aplica-se às águas de
drenagem correspondentes à precipitação de um período inicial de
chuvas a ser definldo em função das concentraçÕes e das cargas
de poluentes.

§ 2o A exigência da impl-antaÇão de bacias de acumulação poderá
est,ender-se às águas evenLual-mente utili zadas no control-e de
incêndios.

CAPITULO VI

DO SOLO

Art. 113. A proteção do sol-o no Municipio, de responsabilidade
da Secretaria do Mej-o Ambiente em conjunto com a Secretaria da
Agricultura, visa:

I - Garantir o uso racional- do solo urbano, através dos
instrumentos de gestão competentes, observadas as dj-retrj-zes
ambientais contidas no Plano Diretor;

I I - Garantir a utili zação do solo cultiváveI, através de
adequados planejamento, desenvolvimento, fomento e disseminação
de tecnologias e manejos;

I I I - Priori zar o control-e da erosão, a contenção de encost,as
o reflorestamento das áreas degradadas;

IV - Priorizar a utilização de controle biologico de pragas.
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Art. ll4. A disposição de quaisquer residuos no so1o, sejam
1Íquidos, gasosos ou só1idos, só será permitida mediante
comprovação de sua degradabilidade e da capacidade do solo de
autodepuração, levando-se em conta os seguintes aspectos:

I - Capacidade de percolação;

II - Garantia de não contaminação dos aquiferos subterrâneos;

III - Limitação e contro1e da área afetada;

IV - Reversibilidade dos efeitos negativos.

capÍrur.o vrr
DA PoLUrçÃo sonona

Art. 115. O control-e da emissão de ruidos no Municlpio visa
garantir o sossego e bem-estar púb1ico, evitando sua perturbação
por emissÕes excessivas ou incômodas de sons de qualquer
natureza ou que contrariem os niveis máxj-mos fixados em lei ou
regulamento.

Art. 116. No controle da emissão de ruÍdos serão observadas as
definições consLantes no art. 3o desta Lei.

Art. 717. Compete à SMMA:

I - El-aborar a carta acústica do Municipio, que int.egrará o
Pl-ano Diretor municipal;

II - Estabelecer o programa de control-e dos ruidos urbanos e
exercer o poder de contro1e e fiscalização das fontes de
poluição sonora;

III - Aplicar sanções e interdições, parci-ais ou integrais,
previstas na legislação vigente;

IV - Exigir das pessoas fisicas ou juridicas, responsáveis por
qualquer fonte de poluição sonora, apresentação dos resultados
de mediçÕes e relatórios, podendo/ para a consecução dos mesmos,
serem utilizados recursos proprios ou de terceiros;

V - Impedir a locafização de estabefecimentos industriais,
fábricas, oficinas ou outros que produzam ou possam vir a
produzir ruidos em unidades territoriais residenciais ou em
zonas sensÍveis a ruidos;

VI - Organizar programas de educação e
respeito de:

conscientização a
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a) causas, efeitos e métodos de atenuação e controle de ruidos e
vibrações;

b) escl-arecimentos sobre as proibições relativas às at j-vidades
que possam causar poluição sonora.

Art. 118 . Fica proibida a utili zaçáo ou funcionamento de
qualquer instrumento ou equipamento, fixo ou móvel-, eue produza,
reproduza ou amplifique o som, no periodo diurno ou noturno, de
modo que crie ruido al-ém do Iimite real da proprledade ou dentro
de uma zona sensivel a ruidos, observado o disposto no
zoneamento previsto no P.l-ano Diretor.

Parágrafo único: Os niveis máximos de som nos periodos diurno e
noturno serão fixados pela SMMA, observada a legislação
pertinente.

CAPITULO IX

DÀS ÀTIVIDADES PERIGOSÀS

Art. 119. É dever do Poder Público controfar e fiscalizar a
produção a est.ocagem, o transporte, a comercializaçáo e a
utilização de substâncias ou produtos perigosos, bem como as
t.écnicas, os métodos e as inst.alações que comportem ri-sco
efetivo ou potencial para a sadia qualidade de vida e do meio
ambiente.

Art. 120. São vedadas as seguintes práticas:

I - O Iançamento de esgoto 1n natura, em corpos d'água;

II - A disposição de resÍduos perigosos sem os tratamentos
adequados a sua especificidade.

CAPITULO X

DA FAUNA E DA FLORÀ

Art. l2L. Compete ao Poder Executivo Municipal:

I - ProLeger a fauna e a flora, sendo vedadas as práticas que
coloquem em risco sua função ecologica ou que submetam os
animais à crueldade, provoquem a extinção das espécies,
estimul-ando e promovendo o reflorest.amento, preferenciaImente
com espécies nativas, efr áreas degradadas de j-nt.eresse
ecológico, objetivando especialmenLe, a proteção de encostas e

dos corpos d'água superficiais;
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II - Adotar medidas
endêmicas, vul-neráveis
ecossistemas naturais;

de preservação das espécies raras,
ou em perigo de extinção, eue ocorrem em

III - A introdução e reintrodução de exemplares da fauna e da
fl-ora em ambientes naLurais de interesse l-ocal- e áreas
reconstituidas, devendo ser efetuada com base em dados técnicos
e cientificos e com a devida autorização ou.l-icença ambiental do
orgão competente;

SEÇAO r

DA FAT'NÀ

Art. 722. As espécies animais autóctones, bem como as
migratórias, em qualquer fase de seu desenvolvimento, seus
ninhos, abrigos, criadouros naturais, habitats e ecossistemas
necessários à sua sobrevivência são bens publicos de uso
restrito, sendo sua utilização a qualquer titulo estabelecida
pela presente Lei.

Art. L23. A politica sobre a fauna silvestre do Municipio tem
por finalidade seu uso adequado e racional, com base nos
conhecimentos taxonômicos, biologicos e ecológicos, visando à
mel-horia da qualidade de vida da sociedade e compatibilização do
desenvolvimento socioeconômico com a preservação do ambiente e
do equilíbrio ecológico.

Art.124. É proibida a utilização, perseguição, destrui-ção,
caÇa, pesca, apanha, captura, col-eta, exterminio, depauperação,
mutilação e manutenção em cativeiro ou em semicativeiro de
exemplares da fauna siJ-vestre, por meios diretos ou i-ndiretos,
bem como o seu comércio e de seus produtos e subprodutos í sem a
devida J-icença ou autorização do órgão competente, ou em

desacordo com a obtida.

ArL. 125. Serão incentivadas as pesquisas cientificas sobre
ecologia de populações de espécies da fauna sifvestre regional e
esLimuladas as açÕes para a reintrodução de ani-mais silvestres
regionais em segmentos de ecossj-stemas naturais existentes no
Municipio, notadamente nas Unidades de Conservação.

Parágrafo único: A reintrodução será permitida mediante
autorização do órgão ambiental competente, apos estudos sobre a
capacidade de suporte do ecossistema e compatibilidade com as
áreas urbanas.

Art. 726. É proibido o abandono de qualquer espécime da fauna
silvestre, ou exótica, domesticada ou não, e de animais
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domésticos ou de estimação nos parques urbanos, praÇas, áreas de
preservação permanente e demais logradouros públj-cos municipais.

Art. 121. É proibida a entrada de animal, doméstico em unidades
de conservação municipais que comportem ta1 restrição.

Art. I2B. São protegidos os pontos de pouso, reprodução e
alimentação de aves migratórias.

Art.. 729 . Fica criado o Centro Municipal de Acolhimento de
Animais em Risco, ôrqáo sanitário vinculado às Secretarias
Municipal de Saude, Agricu.l-tura e Meio Ambiente.

sEçÀo rr
DOS OB.IETIVOS

Art. 130. Constituem objetivos básicos no tocante à fauna do
Municipio:

I - Prevenir, reduzir e el-imi-nar a morbidade e a mortal-idade
causadas pelas zoonoses;

II - Preservar a saúde da população, protegendo-a contra
zoonoses e agressÕes de animais, mediante o emprego de
conhecimentos especializados na área de saúde publica.

Art. 131. Constituem objetivos básicos das ações de controle e
proteção das populações animais:

I - Prevenir, reduzir e eliminar a morta1idade e as causas de
sofrimento dos animais,'

II - Preservar a saúde e o bem estar da população humana,
evitando-l-hes danos ou incômodos causados por animais.

SEçAO rrr
DÀS MEDIDAS REEEPENTES ÀOS À}II}ÍAIS

Art. 132. Constituem medrdas referentes aos animais:

T - Não serão permitidas nas propriedades particulares urbanas
ou rurais, a criação, alojamento de animais que por sua espécie,
número ou manutenção causem risco a saúde, bem-estar e segurança
da comunidade;
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II - E de responsabilidade do proprietário ou responsável pela
guarda de um animaf/ pessoa fisica ou jurÍdica:

a) a identificação através de chip em animais de tração.

b) buscar atendimento médico veterinárlo quando o animal-
neces s itar;

c) assegurar condições higiênico-sanitárias nos focais de
alojamento do animal, assim como dimensões compativeis com o
porte e número de animais, de forma a minimizar o rj-sco de
transmissão de doenças, garantir sua integridade fisica, bem
como seu bem estar;

d) a remoção dos dejetos por eles deixados nas vias públicas,
dando-l-hes adequada destinação.

e) arcar com quaisquer prejuizos decorrentes de danos, causados
por anima1 de sua guarda.

f) a destinação de fil-hotes provenientes de suas fêmeas.

Parágrafo único Deverá o propri-etário ou responsáve1 por animal
planejar a reprodução deste ou evitá-Ia, de forma a prevenir o
aumento da população animal.

Art. 133. Toda pessoa fisica ou j uridica deverá manter seus
animais dentro da sua propriedade, sendo proibida a permanência
de animais soltos em vias e em logradouros publicos.

Art. 134. O tratamento, a remoção e a destinação de animais
doentes são de inteira responsabilidade do seu proprietário ou
responsável, ficando o Municipio isento de responsabilidade.

Art. 135. Os animais encontrados soltos nas vias públicas e
logradouros do Municipio poderão ser apreendidos, identificados
e recofhrdos.

Art. 136. Os animais recolhidos deverão ser reti-rados no Centro
Municipal- de Acolhimento de Animais em Risco peJ-o proprietário
dentro de um prazo máx j-mo de 5 (cinco) dias uteis, mediante
pagamento de multa que será recofhida em conta do fundo
municipal- de meio ambiente.

Art. 131. Decorrido o prazo referido no artigo anterior, o
animal que não for retirado, poderá ser vendido ou doado à
qualquer pessoa fisica ou jurÍdica, sacrificado ou castrado, se
assim recomendarem suas condições de saúde por médico
veterinário.
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sEçÀo rv

DA pER!ÍAllÊncta, uaxurnuçÁo, rnÂusrto E ApREENsÃo ou Ar{rMArs

Art.. 138. É proibida a permanência, manutenção e l-i-vre trânsito
dos animais domésticos, de cativeiro ou de estimação nos
logradouros publicos e l-ocais de l-ivre acesso ao publico,
incfusive em casos de adestramento e,/ou treinamento.

Parágrafo único: Excetua-se da proibição prevista no caput deste
artigo:

I - O estabelecimento 1egal e adequadamenLe instafado para
criação, manutenção, venda, exposição, competição, tratamento e
internação de animais e os abatedouros, quando os transportarem
e/ou conduzirem com suas devidas Guias de Trânsito Animal- (GTA),
l-icenciado pelo órgão compet.ente,'

II - A permanência e o trânsito
publicos quando:

de animais em Iogradouros

a) tratar-se de cães ou gatos vacinados, com cofeira e registro
atualizado, conduzidos com guia e/ou peitoral- pelo proprietário
ou responsáve1 quando necessário, com idade e força fisica
suficientes para controfar os movimentos do animal e, no caso de
cães perigosos, com focinheira tecnicamente recomendada;

b) tratar-se de animais de tração ou montaria, providos dos
necessários equipamentos e meios de contenção e conduzidos pelo
proprietário ou responsáveJ-, com idade, força fisica e
habilidade para controfar os movimentos do animal-;

c) tratar-se de cães-guias de pessoas deficientes visuais;

d) tratar-se de animaj-s utilizados pela Pol-icia Militar, Corpo
de Bombeiros ou outra corporaÇão de utili-dade publica;

Art. 139. Serão apreendidos os animais:

I - Sol-tos em via e logradouro publico euê, por sua
periculosidade, possam promover agravo fisj-co pelo qual possam
ser disseminados agentes etiologicos de doença;

II - Sol-tos com sinais compativei-s com raiva ou outra zoonose;

III - Soltos em vias e logradouros publicos que estejam em

sofrimento fisico/ apresentando dificuldade ou impossibilidade
de Iocomoção, fratura recente, hemorragia, ferida extensa,
debilidade fisica profunda e demais ocorrências constatadas por
medico veterinário;
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IV - Softos em vias e logradouros públlcos na condição de
mordedores compulsívos ;

V - Invasores de propriedade privada ou púb1ica, euê'estejam
colocando em risco os servidores, moradores ou usuários por
apresentarem comportamento agressivo ou pela possibilidade de
t.ransmissão de doenças;

VI - Sol-tos ou contidos em vias e logradouros públicos e
desacompanhados do responsáveI, quando se tratar de animais de
grande porte;

VII - Agressivos em domicil-io, desde que exista laudo emitido
por médico veterinário constatando a periculosidade do animal.

Parágrafo único: A apreensão dos animais elencados no presente
artigo fica condicionada à capacidade fisica do Centro Municipal
de Acol-hi-mento de Animais em Risco.

Art. 140.
condições

Art. l4l.
sanidade.

ôc

de

ô<

sEÇÂ,o v

DOS AI.IN'ÍAIS DE TFUAçÃO

animais de tração deverão ser mantidos em perfeitas
sanidade.

animais serão periodicamente submetidos a exame de

Parágrafo único: Para fins de cumprimento do disposto neste
artigo, o Municipio poderá firmar convênios ou parcerias com
entidades do setor.

Art. 742. No trabafho de tracionamento não será permitida a
utilizaçáo de animais doentes, debilitados ou reprovados no
exame veterinário.

Art. 143. O limite da carga transportada. incl-uj-ndo o peso do
veicuLo e do condutor, não poderá exceder o peso do animaf
utilizado na tração.

Art.144. O tráfego de veÍculo de tração deve ser limitado das
seis às dezoito horas. sendo proibido o trabal-ho noLurno e aos
domingos.

Art. 145. O veiculo deve conter ainda l-ocal para armazenamento e
transporte de água e al-imentos para os animais, ficando o
condutor responsáve1 pela coleta e correta destinação dos
dej etos .
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Art. 146. Fará parte do SMCIA o cadastro de todos os animais de
tração submetidos a exame veterinário.

suçÃo vr

Dos ArirrMars srNalrrnóprcos

Art. 741 . Ao municipe cabe a adoção de medidas necessárias para
a manutenção de suas propriedades, habit.adas ou não, para que
estejam limpas e isentas de condiçÕes que propiciem a criação e
proliferação de animais sinantrópicos.

Art. 148. É proibido o acúmul-o de Iixo, materiais inserviveis ou
outros que propiciem a instalação e proliferação de roedores e
outros animais sinantrópicos.

Art. 749. Os estabel-ecimentos que estoquem ou comercializem
equipamentos, materiais diversos, pneumáticos e plantas são
obrigados a mantê-Ios permanentemente l-ivres de coleções
1íquidas, de forma a evitar a proliferação de insetos e demais
vetores.

Art. 150. Nas obras de construção
permanente de coleções liquidas,
de forma a impedir a proliferação

civil é obrigatória a drenagem
originadas ou não peJ-as chuvas,
de insetos e demais vetores.

Art.. 151. As piscinas devem ser mantidas em perfeito estado de
conservação, a fim de evitar a proliferação de insetos e demais
vetores.

Art. 152. Os responsáveis por cemitérios são obrigados a exercer
rigorosa fiscalização em suas áreas, determinando a imediata
retirada de quaisquer vasos ou recipientes que contenham ou
retenham água em seu interior, permiti-ndo apenas o uso daqueles
que contenham terra, areia ou qualquer outro material- ou sistema
que não permita o acúmufo de água.

Art. 153. Os proprietários, titulares ou herdeiros de jazigos
são obrigados a mantê-Ios i-sentos de recipientes que propiciem o

acúmufo de água.

Parágrafo único: As lajes dos túmul-os deverão ser construidas de
forma a não acumular água.

Art. 154. E proibido estimular a proliferação de aves domésticas
ou sifvestres ofertando alojamenLo e al-imentação, a fim de
evitar o descontrole populacional destas espécies e o

consequente incômodo e risco à saude publica.
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Art. 155. As empresas especializadas em controle de pragas
urbanas deverão ser ficenciadas e ter cadastro no SMCIA.

suçã,o vrr
DA ELORA

Art. 156. A flora nativa encontrada no território do Municipio e
as demais formas de vegetação de reconhecida importância para a
manutenção e ao equilibrio dos ecossistemas primitivos são
considerados bens de i-nteresse comum a todos e ficam sob a
proteção do Municipio, sendo seu uso, manejo e proteção,
regulados por esta Lei e por legislaçâo correfata.

Art. 751 . O uso e exploração das florestas existentes no
Municipio e demais formas de vegetação, atenderão as Ieis
federal e estaduaf em vigor, ao disposto nesta Lei, bem como em

sua regulamentação.

Art. 158 . Por motivo de sua l-ocal-ização, raridade, interesse
histórico, bel-eza ou condição de porta semente e espécie, um ou
mais exemplares ou pequenos conjuntos da flora poderão ser
decl-arados imunes ao corLe ou supressão, medj-ante ato normativo.

Parágrafo único: A extração de exemplar pertencente a qualquer
das espécies mencionadas no caput poderá ser feita com
autorização expressa da SMMA, com base em parecer técnico e nos
limites estabefecidos no plano de arborização em áreas verdes.

Art. 159. É proibido o uso ou o emprego de fogro nas fl-orestas e

demais formas de vegetação para atividades agrossilvipastoris,
para simples limpeza de terrenos ou para qualquer outra
fi-nal-idade, sendo regulamentada em fei especifica.

TÍTULo II

DO PODER DE POLÍCIA AI{BIENTA],

CAPÍTULO I

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRJR,TIVO

sEÇÃo r

DAS DTSPOSTÇÕES GERÀrS

Art. 160. Às infrações e sanções administrativas ambientais, são
aplicadas al-ém do previsto nesta Lei, as disposições,
tipificaçÕes e regulamentaçÕes quanto ao processo administrativo
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para a apuração de infrações ambienLais, constantes na Lei no
9-605 de 1998 e no Decreto no 6.574 de 2008.

Art. 161. A f iscal-ização do cumpri-mento das disposições deste
Codigo e das normas dele decorrentes será realizada pelos
agentes fiscais de meio ambiente e pelos demais servidores
publicos designados para t.al- fim, sendo as respectivas ínfrações
administrativas punidas com as sançôes previstas no art. 3o do
Decreto no 6.514 de 2008.

Parágrafo único: O valor da mul-ta aplicada será corrigido,
periodicamente, com base nos indices estabelecidos na Iegislação
pertinente, sendo no mÍnimo de n$ 50,00. (cinqüenta reais) e no
máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta mil-hões de reais).

Art. 762. No exercicio da ação fiscalizadora, havendo nitida
evidência ou denúncia, serão assegurados aos agentes fiscais
credenciados o acesso aos l-ocaj-s necessários, desde que
respeitada a inviolabilidade do domicilio e horários
compativeis.

Art. 163. Nos casos emergenciais, o agente credenciado deverá
requisitar reforço policial para o acompanhamento da ação
fiscafi zaLôria.

Art. 164. Aos agentes
compete:

de proLeção

I - Efetuar visitas e vistorias, devendo

II - Verificar a ocorrência da infração;

III - Lavrar o auto de constatação,
embargo, interdição, demolição ou qualquer

IV - Elaborar relatório de vistoria;

V - Exercer at.ividade orientadora visando
ambiental positiva.

Art. 165. A fiscal-ização e a aplicação de
meio de:

ambiental credenciados

identificar-se;

infração, apreensão,
outro correspondente;

à adoção de atitude

sanções dar-se-ão por

I - Auto de InfraÇão;

II - Auto de Apreensão;

III - Termo de

IV - Termo de

V - Termo de

Embargo;

Int.erdição ou Suspensão;

Destruição ou Inutilizaçáo;
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VI - Termo de Demollção.

Parágrafo único: O Auto será l-avrado em três vj-as com a seguinte
destinação:

a) a primeira, ao autuado,'

b) a segunda, a instruir e materializar a abertura do processo
administrativo;

c) a terceira, arquivada na SMMA.

Art. 166. O Auto ou Termo correspondente será lavrado, dele
constando:

I - O nome da pessoa fisica ou juridica autuadar coft respectivo
endereço;

II - O fato constitutivo da infração e o l-ocal-, hora e data
respectivos;

III - O fundamento legal da autuação;

IV - A sanção aplicada e/ quando for o caso,
correção da irregul-aridade;

V - O nome, função e assinatura do autuante,'

VI - Prazo para apresentação da defesa.

Art. 76'7. O auto lavrado que apresentar vicio poderá, a qualquer
tempo ser convalidado de oficio pela autoridade ;ulgadora.

Parágrafo único: Constatado o vicio sanávef, sob alegação do
autuado, o procedimento será anul-ado a partir da fase processual-
em que o vÍcio foi produzido, reabrindo-se novo prazo para
defesa, aproveitando-se os atos regularmente produzidos.

Art. 168. Do Auto será intimado o infraLor:

I - Pessoafmente;

o prazo para

incerto,

Auto de
presenÇa

II - Por seu representante legal-;

III - Por carta registrada com avÍso de recebimento;

IV - Por edital, se estiver o j-nfrator autuado em J-ugar
não sabido ou se não for l-ocalizado no endereço.

S 1o Caso o autuado se recuse a dar ciência do
Infração, o agente autuante certifi-cará o ocorrido na
de duas testemunhas e o entregará ao autuado.
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§ 2o Nos casos de evasão ou ausência do responsáveI pela
infração administrativa, e inexistindo preposto identificado, o
agente autuante encaminhará o auto de infração por via postal
com aviso de recebimento ou outro meio válido que assegure a
comprovação de ciência.

S 3o O EdÍtaI a que se refere este artigo, será publicado uma
única vezt em órgão de imprensa oficial, ou em jornal de grande
circulação.

Art. 769. Na
correspondente,
policia, poderá

I - Apreensão;

II - Embargo de

III - Suspensão

l-avratura do auto de infração ou outro
o agente autuante, Do uso de seu poder de

adotar as seguintes medidas:

obra ou atividade e suas respectivas áreas;

de venda ou fabricação de produto;

IV - Suspensão total- ou parcial das atividades;

V - Interdição;

VI - Destruição ou inutilizaçáo
instrumentos da infração;

dos produtos, subprodutos

VII - Demolição.

Art. 170. O auLo de infração ou outro correspondente será
encaminhado à SMMA, oportunidade em que se fará a autuação
processual no prazo de cinco dias uteis contados do recebimento,
ressafvados os casos de força maior devidamente justificados.

SEÇAO rr

DÀ DEFESÀ

Art. l1l. O autuado poderá, Do prazo de 20 (vinte dias) ,
contados da data da ciência da autuação, oferecer defesa contra
o auto de infração.

Parágrafo único: a defesa, protocol-ada perante a SMMA, será
formulada por escrito e conterá os fatos e fundamentos juridj-cos
que contrariem o disposto no auto de infração e termos que o

acompanham, bem como a especificação das provas que o auLuado
pretende produzir a seu favor, devidamente justificadas.

Art.112. O órgão ambiental municipal poderá aplicar o desconto
de trinta por cento de que trata o art. 113 do Decreto no 6.514
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de 2008, quando o auLuado decidir efetuar o pagamento da mul-ta
no prazo previsto para o oferecimento da defesa, ou o desconto
de trinta por cento do val-or corrigido da multa para os
pagamentos realizados no curso do processo pendente de
j uJ-gamento .

Art. 173. A defesa não será conhecida quando apresentada:

I - Fora do prazo;

II - Por quem não seja legitimado;

III - Perante órgão ou entidade incompetenLe.

Art. 11 4. A defesa regularmente apresentada será encaminhada ao
Secretário Municipal de Meio Ambiente - autoridade julgadora,
observando-se quanto à instrução e julgamento o disposto no art.
118 e seguintes do Decreto no 6.514 de 2008, podendo ser
atribuido efeito suspensivo, desde que fundamentado pela
referida autoridade.

Art. 175. Julgado o auLo de infração pelo Secretário Municipal
do Meio Ambiente, o autuado será notificado por via postal com
aviso de recebimento ou outro meio válido que assegure a sua
ciência, para pagar a multa no prazo de cinco dias, contados a
partir do recebimento da notificação, ou para apresentar
recurso.

SEÇAO rrr
DO RECURSO

Art. 11 6. Da decisão proferida pela autoridade j ulgadora -
Secretário Municipal de Meio Ambiente, caberá recurso no prazo
de 20 (vinte ) di-as .

Art.. 711. O recurso será dirigido à autoridade julgadora, a
qual, se não reconsiderar a sua decisão no prazo de 5 (cinco)
dias, o encaminhará à apreciação da respectiva Câmara técnica do
Consel-ho Municipal de Meio Ambiente - CMMA, que deverá ser
i-ntegrada por 3 (três) membros efetivos, para proferir decisão
final no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Art. 178. Ao recurso poderá ser atribuido efeito suspensivo,
desde que fundamentado pelo Secretário Municipal de Meio
Ambi-ente.

Art. 119. O recurso não será conhecido quando interposto:
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I - Eora do prazo;

II - Perante órgão ambiental incompetente;

III - Por quem não seja legitimado.

Art. 180. Apos o julgamento, o CM}.4A restituirá os autos à SMMA a
fim de que seja efetuada a notificação do interessado quanto aos
termos da decisão final- proferida.

Art. 181. Havendo confirmação da aplicação de mufta através da
decisão final- do CMMA, as principais peÇas do processo serão
encaminhadas ao setor responsáveI da adminlstração, para o fim
de atual-ização dos valores, emissão da certidão de divida ativa
e promoÇão da respectiva execução fiscal.

Parágrafo único: O disposto neste artigo não exclui a
possibilidade do prévio ajuizamento da ação civil
correspondente, visando à condenação do infrator em obrigações
de fazer ou não fazer, nos termos e previsões constantes da Lei
no 1.341 de 1985.

TITULO III

DrsPosrÇõss erNars

Art. lB2. Os procedimentos para a destinação de bens e animais
apreendidos e para a conversão de mufta simples em serviços de
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio
ambiente, seguirão o rito previsto na Lei no 9.605 de 1998 e no
Decreto no 6.514 de 2008.

Art. 183. Para a formulação e cel-ebração dos termos de
ajustamento de conduta serão observados os regulamentos
previstos na Lei no 1.341 de 1985 e na Lei no 9.605 de 1998.

Art. 184. Para a cobrança das taxas ambientaj-s será observada a

tabel-a de custas previstas na Le j- Estadual no 10.233 de 1.992.

Art. 185. As copias de autos de infração lavrados, por força de
legislação, serão encaminhadas mensalmente ao Ministerio
Púb1ico.

Art.1B6. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios
ou ajustes de cooperação mútua com órgãos públicos federais,
estaduais ou de outros municipios, inclusive em sede de
Consórcios ou Associações de que participe/ com vistas à
aplj-cação coordenada e cooperativa do disposto na presente 1ei,
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especialmente quanto ao exercÍcio do
previsto nos arts. 160 a 181 retro.

Art. 187. Ficam revogadas todas
contrário ao disposto nesta Lei.

Gabinete do Prefeito de Santa Maria
201.'7 .

Poder de PolÍcia Ambiental,

as disposições em sentido

do Oeste, em 08 de agosto de

.IOSE RE
PREFEITO MT'NICTPÀT
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coMrssAo DE JUsTrçA E REDAçAO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEr N" 017/ZOt7 DE AUTORIA DO

EXECUTIVO MUNICIPAL. INSTTTUI O CÓDIGO AMBTENTAT MUNICIPAL E

DA OUTRAS PROVTDÊNCIAS.

Apos analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

Ot7l20L7, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,

não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por

isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

Sala das Comissões, L4 de agosto de2017.

Étio r José Va



coMrssÃo or FINANçAS E oRçAMENTo

PARECER REFERENTE O PROJETO LEI No 0t7/2017 DE AUTORIA DO

ExEcurvo MUNrcrpAL. rNsnrur o cóoreo AMBTENTAL MUNtclpAL E

DA ourRAs PRovroÊructes.

Após analísar criteriosamente o Projeto de Lei sob n'

0t7 /2017, onde já teve a atenção dos responsáveis técnicos desse Poder

Legislativo Municipal, não encontramos nada que pudesse contrariar as

normas legais, e por isso, recomendamos sua livre tramitação por esta

Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comíssão de Finanças e

Orçamento.

Sala das Comissões,74 de agosto de20t7.

sé Melo Machado

ecretário
az de Moura

êsidente
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